
Agt3v6 66 v55çâo
0041500™33.1994.5.18.0001

II IIIIIIIIIIIII 11 IIII IIII IIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

Volume
3/3

00415-1994-001-1 8-00-0
Documentos Apensos Volumes de Apensos

0

DISTRIBU/0AO OR ÁRIA -1'TURMA

) Gab. Desembar ad

Relato 

"(a

NDOVALEAL
GG NA

Data da Autuaoão: 16/05/2012
V.T. DE GOIÂNIA

Partes:

Agravante ozlvAL ADQRNELAs PIMENTEL

Advogado VICENTE DE PAULA NETO
OAB: 13069-GO

Agravado PAULQ cÂNDIDo DE soUzA E DUTRD(s)

CI



VT

lg

:AIXA/ihie (
Se ão de Documeiitacao e

Arquivo - íRT 18- rr'

"~ o "". Ooehhmenehgo
~aAn uivo Tev )ah Reh,hao

PODER JUDICIÁRIOI
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 08/03/2006 17:53

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 3012/2006
Processo N': RT 00415-1994-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO..: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADA.: DROGARIA SAO LUCAS

~ADVOGADO..: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
DESPACHO:
Tomar ciência do despacho abaixo:
A fim de se resguardar o interesse de terceiros, intime-se o Exeqúente
a juntar aos autos, no prazo de 10 dias, certidão atualizada do imóvel
indicado a penhora.

.'",';/; '"'5%é.- '7X',',
/
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WANDERS9N P EIRA DA SILVA
SS S ENTE II

CERTlnão
Notsficaoão N : 3012/2006
RT 00415-1994-001-18-00-0
Certifico que a notiiicacão eu rapublicado no DJ-GO 14.717,

33/35.
csrculado ~4/03/2 06r 3'-f

I an errou Prtttra dg st 7/a'4/03/2006.3'-f Assistente II
âs Vara do Trabalho de Goiânia-GO

SAJB9000 nata:09/03/2006 Hora:17:55:19 Página: 1 de 1
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiania-Go.

~ AUTOS N'15/1994

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL,

já qualificado, nos autos supra, pôr intermédio de seu
procurador constituído infra-assinado, vem a presença de V.

Exa. requerer

01 — Vistas dos autos por mais 30

(trinta) dias-.T;.-..
„„

0 *

Nestes Termos
Pede Deferimento

Go'ani -Go, de março de 2006

NE A LA 0
OAB/GO N'. 13.069
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CONCLUSAO

Nesta data faqo conclusos os
Juiz(íza) dg ~abalho.
Goiânia, U ( de

HÉLIA MÁRCIA AL
Assis

autos ao(ã) MM.

2006 ( Q'').
CAVALCANTE



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIXO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 — 01'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão do
Exmo. Juiz desta . 1'T/Goiânia.

Goiânia, 10 e abril de 2006.

Marlon Sa dro de Oliveira Cruz
Assistente 5

Defere-se o prazo de trinta dias.
Intime-se.
Goiânia, 10 de abril de 2006.

~orerio h'o. ir pedro

Jo(z Qo TIRO+~



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 11/04/2006 10:57

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 4730/2006
Processo N': RT 00415-1994-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO..: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADA.: DROGARIA SAO LUCAS

VOGADO..: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
SPACHO:

Nos termos da Portaria 001/2005, fica o Exequente ciente de que os
autos encontram a sua disposição nesta Secretaria da 1'ara do
Trabalho de Goiânia-GO.

Intime-se o Exequente.

~/rA'~ a*@

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II

(;PR21DAO

forsupra
18/04/2006,
3'- Pag.

n l ieiá "i(

N '730/2006NotificaÇão N

lggá 001-18-00
Rr 00415- notificaÇão
Oartrfaco g 740 da

DO-GO 14.
pmelicada no 18/04/2003'-f., circulculado aa

Cdliimrn.8
24/26.

4 2006. 3'-f.
4

'- .
/i

Goiãnia, 18/04/

SAJ99000 Data:ii/04/2006 Hora:10:56:49 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a

REGIAO
la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos la VT Goiânia no 415 1994

CERTI DÁO

Certifico que até a presente data
não houve manifestação do Exequente.

Goiânia, 29 de maio de 2006(2af)

Patricia ç nha Nunes
Técnico Judiciário

PARTE EM BRAN 0

Patrícia unha Nunes
Técnico Judiciário

Nesta data, faço conclusos os
presentes autos ao Exmo. Juiz desta Eg.
laVT/Goiânia.

Patrícia nha Nunes

Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIXO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIXO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 - 01'T

Nesta data, remeto os autos a apreciaqão do
Exmo. Juiz desta . 1'T/Goiânia.

Goiânia, 3 e maio de 2006.

Marlon San ro de Oliveira Cruz
Assi stente 5

Aguarde-se a manifestaqão do Exequente, por
cinco dias.

Transcorrido in albi s o prazo acima, remetam-
se os autos ao arquivo provisório, por um ano.

Intime-se.
Goiânia, 31 de maio de 2006.

,;il'ln ni ",,.

tenham,o



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 23/06/2006 13:07

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 8238/2006
Processo N': RT 00415-1994-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO..: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADA.: DROGARIA SAO LUCAS
ADVOGADO..: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
D~ACHO :

Aguarde-se a manifestação do Exequente, por cinco dias.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
ASSISTENTE II.

CERTTDãp
Motáfacacao N fi238/2006
RT 00415-1994-001-18-00-0
Certifico

notifácacãoPublicada no DJ-Gp 14.786, de
65/66.
4'-f. circulado em 28/ /06 2006,
Goaânia, 29/06/2006. 5'440ã

/aurinsi'upra

foa

irl a

9ã399000 nata:23/06/2006 Hora:13:04:45 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a

REGIÁO
la vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos la VT/Goiânia nc 415/1994

CE RT I D ÁO

Certifico que até a presente data
não houve manifestação do Exeqúente,

conforme despacho de fls. 411.

Goiânia, 07 de julho de 2006(6af)

Patricia unha Nunes
Técnico Judiciário

PARTE E M BRAPCO

Patricia C%n a Nunes
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n' (~ / 9 It)

MM.Juiz,

Tendo em vista o elevado número de documentos
referentes as Declarações de Imposto de Renda arquivados
nesta Secretaria, considerando que os mencionados
documentos não sezão entregues as partes e que estas já
tiveram vistas dos documentos, sugiro a Vossa
Excelência a eliminação dos mesmos, por incineração,
pela Secretaria da Vara.

Goiânia, 13 de Julho de 2006 (5'f)

Calimério Divino Oliveira Faria
Assist nte II

C 0 N C L U S A 0

Faço conclusos os autos ao(a) MM Juiz(a) do
Trabalho, nesta data.

Goiânia, 13 de Julho de 2006 (5')

Calimério Divino Oliveira Fazia
Assist nte II

Â Secretaria para proceder a eliminação dos
documentos indicados na promoção retro.

Goiânia, 13 de Julho de 2006 (4'f)

„„- „ i(o E(a~k(
trabalhoJuiz d



4
PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

Autos n' l

CERT

IDOSO

Certifico que em cumprimento ao
despacho retro, procedi a eliminação dos
documentos indicados na promoção.

Goiânia,13 de Julho de 2006(4'f)

Calimério Divino Oliveira Faria

Assiste te II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

r

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
416 folha(s) e 1 AO 3 volume (s), ao Dr(a) VICENTE DE PAULA NETO,
OAB N 13069 GO, sob carga n 4685/2006, e . que deverão serdevolvidos no dia 09 de Outubro de 2006.

GOIÂNIA, 03 de Outubro de 2006 [Terça-Feira ]

DONALD FORMIGA LEITE
Assistente 02

NTE DE PAULA NETO

N CARGA
04685-2006

llfllllllllflllllllllllflflllllllllflllllllfflff

SAJR3001 Dela: 03/10/2006 Hona:16:42:02 Página: 1 de 1
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiania-Goiás.

AUTOS N'15/1994

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
~ + devidamente qualificado nos autos supra, pôr intermédio de seu procurador

constituído as fls. 07 e infra-assinado, vem a presença de V. Exa. manifestar e
requerer:

01 — Que conforme fl. 395 dos autos, esse Juízo
determinou a juntada de certidão atualizada do cartório onde esta registrado o
imóvel de fls. 383/391.

02 — Que o exequente diligenciou por quase dois
meses e conseguir a referida certidão, não a obtendo antes por falta de
recursos financeiros.

03 — Que conforme fl. 241 foi procedida constrição
parcial de saldo bancário em nome da sócia executada, VANIA MAMA DA
SILVA CANDIDO, CPF No. 374.474.401-91, quando, ainda, o procedimento
de bloqueio era feito por oficio administrativo, conforme fls. 277.

04 — Que em 18/09/2003, há mais de três anos, foi
determinada NOVA CONSTRIÇAO DE SALDO BANCÁRIO, AGORA VIA
CONVENIO BACEN/TST/PENHORA ON LINE, porém sem êxito.

05 — Que a presente execução já tramita a mais de 12
anos sem que o exeqiiente tenha recebido um centavo sequer de seu crédito
trabalhista, embora todos os esforços foram feitos pelo mesmo, no sentido de
indicar bens passiveis de penhora.



06 — Que a certidão em anexo, demonstra que o sócio
executado, PAULO CANDIDO DE SOUZA, CPF No. 301.141.011-91,
adquiriu as glebas indicadas as fl., em 14/05/1991 e 12/11/1993, com o
devido registro no cartório competente, bem antes da propositura da presente
RT, em 04/05/1994.

07 — Considerando que a presente execução precisa
ser resolvida, posto que haja um único meio, ainda, disponível para garantir o
Juízo.

08 — Considerando que a empresa executada já
encerrou atividades comerciais há muito tempo e que foi devidamente citada
por EDITAL, BEM COMO OS SEUS TRES SÓCIOS EXECUTADOS.

Diante do exposto, requer:

A — Atualização monetária do valor da condenação,
com a dedução do valor já penhorado as fl. 240/241, com as devidas
atualizações.

B — Que o valor penhorado as fl. 241 seja
CONVERTIDO EM PENHORA, POR ESSE JUIZO E CONCEDIDO
PRAZO LEGAL, POR EDITAL, NOS TERMOS DA CLT, Á SÓCIA
EXECUTADA, PARA QUE MANIFESTE OPOSIÇAO SE ASSIM 0
QUISER.

C — Que transcorrido o prazo editalício, sem que
tenha havido manifestação contrária ou mesmo omissão da sócia executada,
que seja expedida Guia Judicial ou Alvará Judicial determinando a liberação
do valor penhorado as fls. 240/241 em favor do exeqíiente, através do
procurador que esta subscreve.

D — Que seja expedido NOVO MANDADO DE
PENHORA E AVALIAÇAO EM FACE DE PAULO CANDIDO DE
SOUZA, CPF NO. 301.141.011-91, do imóvel descrito em anexo, a ser
cumprido no endereço: FAZENDA GOMES, MUNICIPIO DE ANÁPOLIS-
GO, com a lavratura do auto de penhora e avaliação em cartório e posterior
averbação da mesma, no referido.



E — Que após a efetivação da penhora e averbação do J

imóvel em tela, que o PAULO CANDIDP DE SOUZA, seja
compulsoriamente nomeado DEPOSITÁRIO FIEL DO ALUDIDO IMOVEL,
POR EDITAL, NOS TERMOS DA CLT.

F — Que após o transcurso do prazo editalício de
nomeação do depositário fiel, que o imóvel de fl. 384391, seja levado a praça
e/ou leilão.

Nestes Termos
Pede Deferimento

~ y
Goi ia-G, 28 de m o de 2006
//

VI E UL
OAB/GO N'. 13.069



REPUBLICA FEUERATIVA 00 BRAS II. L I ~ R P 2 -cN

REGISTRO GERALPRIMEIRA ZONA
COMARCA DE ANÁPOLIS - ESTADO DE 60IÁS

0/icioL Í)Drl Olimyc "ÍÍ Órrir 'cr AL) ICÍ(P PLÍ

Op)CIÍEEL.
'

g DATyL 10 l 04 l1984.

IMÕVELI — Uma parte de terras de culturas, situada ha fazenda HGO-
MESD, deste municipi.o.

PROPRIET)BRIOSO- OLIMPIO SEBASTI)LO DE FARIA/e sua mulher ISAURA DA
SILVA FARIA, ele funcionario público; JOSÉ RAIMUNDO VASCONCELOS esua mulher MARIA CONCEIÇ)(0 DE FARIA VASCONCELOS, ele agricultor;—
JOSÉ DE FARIA/e sua mulher MARIA DO CARMPO DE FARIA,'le motoris-ta/ ONOFRE OLIMPIO DE FARIA/e sua mulher IVONE CÉLIA DE FARIA elecarpinteiroy'OSÉ AFONSO FELICIANO DA SILVA/e sua mulher PERPÉTUA
DE FARIA SILVA/ ele agricultor/ todos casados / CONCESSO BRAGA DE
FARIAÓ carpinteiro;/ GERALDO JESC)S DE FARIA e LUZIA IMACULADA DE
FARIA, solteiros, maiores, todos brasileiros, elas do lar, resi-'entese domiciliados nesta cidade e neste municipio.

Í

REG. ANTERIOR: — Transcrição de n? 4. 139, livro 3-B, deste Cartó- '
io.

CARACTERISTICAS E CONFRONTA ÕESE — Uma parte de terras de culturas
situada na fazenda "GOMES", deste municipio, contendo a área de
três (03) alqueires e oitenta e sete e meio (87 1/2) centésimos,—
mais ou menos, localizadas dentro das seguintes divisas e confron
tações:...DA partir da Ponte da Colonia Agrícola, localizada so-
bre o corrego Reboleira ou Gomes e sobe pela referida estrada na
extensao de 653 metros, ate o canto da cerca de arame; volve daE,
a esquerda e segue pela mesma cerca de arame, dividindo com Adeli
na Pinto Vieira e outros, na extensão de 281,50 metros, até outro
canto da cerca de arame; deste ponto, velve ainda a esquerda e
segue pela cerca de arame abaixo, dividindo com Adelino Pinto Vi-
eira e Antonio Vieira, ate encontrar o córrego Reboleira ou Gomes
e sobe por este córrego atê o ponto de partida..." MAIS um terre-
no medindo 2.400 metros quadrados, com 60,00 metros de frente pe-
la Ponte do córrego Reboleira ou Gomes, por 60,00 metros de fun-'os,

dividindo com os sucessores de Lindolfo Vieira de Rezende;do
lado direito com 40,00 metros dividindo com o córrego Reboleira,'

do lado esquerdo com 40,00 metros dividindo com os sucessores
de Lindolfo Vieira de Rezende, situado na mesma fazenda, acima
mencionada. INCRA: 22.10.001-02.218, área total: 19,3; módulo:44;
ng de módulosE 44; fração mínima d a c to: 19,3. Dou fé.
Anapolis, 10 de abril de 1984.

R-01-18.016 — PROT. 0811/84 - 10/04/1984 — Procede-se ao presente
registro, nos termos do requerimento datado de 09-04-1984, assina
do por Olimpio Sebastião de Faria, acompanhado da certidão de 27-

MOD. ADOIADO PELA LEI H Ó.OIÓ DE IIÍIIÍII E LEI H. AIÍR DE IOÍOÓÍ1Ó



REPÚBLICA FEDERATIVA DD BRASIL
CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

PRIMEIRA ZONA
COMARCA DE ANÁPOLIS - ESTADO DE 60IÁS

0//eiaA /Pael. Olirrryie Le'ira i

OFICIAL.

L I V RO 2 — CN

REGI ST RO GERAI
F I.S, 01— A

MAIRIC!II.A H; 18016-ccNT.

DATA 10 l 04 I 1984.

10-1982,i assinada por Lauro da Penha Gonçalves, TabeliãoVitali-'io

do Cartório do 2Q Oficio de Notas da Comarca de Goianésia,nes
te Estado, os quais ficam arquivados neste Cartório, para constar
que foi instituido o direito de USUFRUTO VITALÍCIO de toda a ren-
da que produzir os imóveis desta matricula, aos doadores, FRANCIS
CO OLIMPIO DE FARIA e sua mulher JUNIA BRAGA, brasileiros, casa-'os,

fazendeiro e do lar, residentes e domiciliados nesta cidade,
para assim proverem suas subsistencias,e que no caso de falecimen-
to de qualquer dos doadores, o usufruto instituido por força da
escritura lavrada no Cartório acima mencionado, livro 76, fls. +-
95vQ/97vQ, constante da procedência acima, passará a ser usufrui-
do em sua tetalidade pelo doador sobrevivente, conforme estabele-
ce o artigo 740 do Código Civil Brasileiro; e que por um lapso
não ficou constando da transcrição nQ 4.139, livro 3-B, deste Car
tório, feit nos antecessor. Dou fé. Anápolis, 10 de abril
de 1984;

R-02-18.016 — PROT. 3207/84 — 17/12/1984 — Nos termos da certidão
de 13 de dezembro de 1984, assinada pela escrivã Maria Nazaré Fer
reira, expedida dos autos de partilha após-separação do casal
Olimpio Sebastiâo de Faria e Xsaura Gabriel Silva, em curso pelo'artóriode Familia, Órfaos e Sucessões desta Comarca e juizo da
Vara de Familiar desta Comarca, 1 8 (um oitavo) do imóvel da pre-
sente matricula, avaliado por CR%1.500.000,00 (hum milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros), passou a pertencer ao cônjuge varão OLIM-
PIO SEBASTII(O DE FARIA, brasileiro, funcionario do INAI, residen-
te e domiciliado nesta cidade, portador do CPF nQ 026. 853. 021-15,
tendo o processo de separaçao judicial consensual sido julgado
pelo Dr. Roldão Olivei.ra de Carvalho, MM. Juiz de Direito da Vara
de Familia desta cidade, em data de 26 de novembro de 1984. INC
930. 024. 009. 059 ; área total: 18,7; modulo: 16,0 ; nQ de módulos:
0,93, FMP: 2,0, COND1 ÕESL — Continua o imóvel gravado de USUFRUTO

VITALÍCXO a favor de FRANCXSCO OLIMPXO DE FARIA e JONIA BRAGA,

conforme consta do R-01-18. e supra. Dou fé. Anápolis,—
17 de dezembro de 1984.

AV-03-18.016 — PROT. 2603/85 — 18/09/1985 - Fica CANCELADO o usu-
fruto vi tali ci o regi strado sob o ng 01 (um) desta matricula, nos
termos do requerimento de 18/09/1985, hoje, assinado por Olimpio'ebastião

de Faria, em virtude dos falecimentos dos usufrutuário
MOD. ADOEADO PELA LEI N'.ÓIÓ DE II/13/33 E LEI N.'.e\Ó DE 3e/eó/33



R EPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

I'RIDIEIRA ZONA
COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

0//0/01! Sel. Ol/ lr/I ira pilhe
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conforme comprova-se dos atestados de óbtos anexados ao mencionado
requerimento e que ficam arquivados neste Cartório, ficando o imó-
vel objeto da presente matrIcula, ã partir desta data, livre e

desembaragado ônu o gravava. Dou fé. Anápolis, 18 de setem
bro de 1985. (Ronaldo Pinto Magal háes)0fi-
ci al Subs ti tuto.

~ ~
R-04-18.016 - Prot. 1132/91 - 14/05/1991; — TRANSMITENTES:- OLIMPIO
SEBASTIAO DE FARIA, separado consensualmente, funcionário público,
CIC de nQ 026.853.021-15 e C.I. nQ 94.309-2a.Via-SSP/GO;- ONOFRE=

OLTMPIO DE FARIA, C.I. de nQ 496.082-2a.via-SSP/GO., C.I.C. de nQ.
046.990.761-49, e sua mulher dona IVONE CELIA DE FARIA, carpintei-
ro e do lar, ela portadora da C. I. de nQ 1.623.288-SSP/GO; — CONCES

SO BRAGA DE FARIA, C . I. de nQ 223 .771-SSP/GO ., C IC de nQ 076 .981 ..
511-15, carpinteiro, e sua mulher dona FRANC ISCA RODRIGUES DE FA-

RIA, C. I. de nQ 1.462 .017-SSP/GO, do lar; — JOSE AFONSO FELIC IANO

DA SILVA, C. I. de nQ 32.194-2a.via-SSP/GO., C. I.C. de nQ 020.279..
091-68 e sua mulher dona PERPETUA DE FARIA SILVA, C.I. de nQ 2.154
509-SSP/GO., agricultor e do lar;- LUZIA IMACULADA DE FARIA, C.IiM
de no 419.658-2a.via-SSP/GO., C. I.C. de nQ 125.857.261-34, funcio-
nária PÚblico, solteiro;- JOSE DE FARIA e sua mulher MARIA DO CAR-

MO DE FARIA, C. I. de nQs, 337.664-SSP/GO e TE nQ 14313311066-GO.,=
C. I.C. de nQ 014.878.761-49, motorista e do lar;- GERALDA JESUS DE

FARIA e seu marido FRANCISCO SOARES DOS SANTOS, C. I. de nQ 337.588
SSP/GO e 700,658-SSP/GO., C. I.C. de nQ 218.114.661-68, do lar e me

cáni'co; todos brasileiros, residentes e domi ci li ados na Fazenda Go

mes, deste munictpio. AD(}U IRENTES:- PAULO CANDIDO DE SOUZA, casa-
do pelo regime de comunháo parcial de bens com a Sra. ANDREIA VIVO

LO FERREIRA LOPES DE SOUZA, advogado, portador da C. I. de nQ 1.213
142-SSP/GO., C. I.C. de nQ 301.141.011-91, natural de Cáceres-MT.,=
nascido aos 03 de agosto de 1.964;- e ADEMIR CANDIDO, casado pelo
regime de comunháo de bens com'a Sra. GLEDA RODRIGUES DA CUNHA CAN

DIDO, médico, portador da C. I. de nQ 452.856-SSP/GO e C. I.C. de no
122.661.401-91, natural de Firminópolis-GO., nascido aos 10 de no-
vembro de 1.955, ambos brasileiros, filhos de Oriston Cândido de
Souza e de Euri pa Rodrigues de Souza; sendo. o segundo rppraELLntEdo
pelo primeiro, via da procuraçáo de 29/01/1991, lavrada ãs fls....
087/vQ do Livro 237, do 6Q Tabelionato de Notas de Goiânia-GO. TT-

TULO:- Escritura Pública de COMPRA E VENDA, lavrada nas notas do

MOO. ADOIADO PELA LEI M.r 0.0ID OE 9!/l2/29 E LEI IL 0.2!0 DE 90/00/29
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Cartório do lo Tabelionato local, Livro 519, fls. 110v/lllvQ, em =

data de 19 de abril de 1.991. VALOR:- CR$ 26.250.000,00 (VINTE E

SEIS MILHIIES, DUZENTOS E CINQUENTA MIL CRUZEIROS). A Venda objeto=
do presente registro é correspondente somente a 7/8 (sete-oitavos)
do imóvel objeto da presente mat ícula. SEM CONDIQDES. Dou fé. Aná

polis, 14 de maio de 1.991. (Ronaldo Pin
tO MagalhãeS - OfiCial SubStitutO). Vide R-ll.

R-05-18.016 - PROT, 1749/91 - 10/07/1991 - TRANSMITENTES:- JOSE
RAIMUNDO VASCONCELOS e s/mr, MARIA DA CONCEIQÁD FARIA VASCONCELOS,
brasileiros, casados pelo regime de comunhKo de bens, fazendeiro e
do lar, residentes e domictliados na Fazenda Coqueiro, Municipio
de Pitangui-MG,, CPF nQ 152,185,976-00, AD UIRENTES;- SANSÁO OZAI
-RES DE CASTRO, casado pelo I egime de comunhKo de bens com MATIL-'ES

RIBEIRO GONÇALVES CASTRO, mil itaI", C. I, nQ 181.904-M. Aer.,CPF
no 024,449.921-72; JAIRO SELEM SOARES RIBEIRO, casado pelo regime'e

comunhKo de bens com ELEUSA SILVEIRA RIBEIRO, advogado, C. I. no
7.746-0AB/GO,, e CPF nQ 055,665,841-87; e JOSE BRASIL SOARES RIBEI
-RO,casado pelo regime de comunhKo de bens com FÁTIMA ABADIA RIBEI
RO, advogado, C, I, no 229,729-SSP/GO, e CPF no 069,344.041-49, to-
dos brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade. TTTULO:-'scritura

p6blica de compra e venda, lavrada nas notas do 1Q Tabe-
lionato local, livro 530, fls, 137, em data de 09/07/1991. VALOR:—

CZ$ 4.500,000,00 (QUATRO MILHDES E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), CON-

DIQDES:- A venda objeto do resente re istro é corres ondente a

1/8 UM OITAVO do imovei desta matrl'cul a sendo ue do mesmo 50%
cin uenta or cento ficarK ertencendo exclusivamente ao com ra-

dor SANSÁO OZAIRES DE CASTRO e 50% cin uenta or cento aos com-
radores JAIRO BELEM SOARES RIBEIRO e JOSE BRASIL SOARES RIBEIRO

todos acima ualificados, Fica vinculado ao presente registro, o

cheque nQ 951153, contra o BANORTE, agencia local, de emissão do
comprador SansKo Ozaires de Castro; e o cheque de nQ 412318,con-'ra

o UNIBANCO, de emissao do comprador Jairo Belém Soares Ribeiro,
ficando esclarecido que o imóvel ficarH totalmente liberado quando
os compradores apresentarem o extrato da 1 i 'uida Ko dos

referidos 

'heques.Doufé, Anépolis, 10/julho/91,
(Ronaldo Pinto MagalhKes, Oi'icial Substituto),

AV-06-18.016 -Prot.2560/93 — 12/11/1.993 — Fica CANCELADO o vincu-
lo dos cheques- nQs. 951.153, emitida contra o BANORTE, á extinto,

MDD. ADDTADD PELA DP õ.015 DE õl/12I15 5 LEI as 5.210 DE áóióõ115
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e nQ 412.318, emitido contra o UNIBANCO, agência desta cidade,nos
termos da declaração firmada pelo emitente do cheque, Sr. Sansão'zaires

de Castro e Oficio expedido pelo UNIBANCO, agência local
ambos os documentos datado de 12/11/1.993 e 26/10/1.993, respecti
vamente, os quais fi am a iv dos neste Cartório. Dou fé. Anápo-
lis, 12/11/1.993. .(Ronaldo Pinto Magalhães,'ficial

Substituto).

~ R-07- 18.016 -Prot.2561/93 — 12/11/1.993 — TRANSMITENTES: — SANSÂO
OZAIRES DE CASTRO e sua mulher MATILDES RIBEIRO GONI;ALVES CASTRO,
brasileiros, casados pelo regime de comunhão de bens, militar e
comerciante, residentes e domiciliados na rua Visconde de Itaúna,
nQ 163- Centro, nesta cidade, portadores CIC. nQ 024.449.921-72.=
ADQUIRENTES: — PAULO CÂNDIDO DE SOUZA, casado pelo regime de comu
nhão parcial de bens com ANDREIA VIVOLO FERREIRA LOPES DE SOUZA,
advogado, C.I. nQ 1.213.142-SSP/GO e do CIC. nQ 301.141.011-91; e
ADEMIR CÂNDIDO, casado pelo regime de comunhão de bens com LEDA
RODRIGUES DA CUNHA CÁNDIDO, médico, C.I. nQ 452.856-SSP/GO e do
CIC. nQ 122.661.401-91, ambos brasileiros, filhos de Oriston Cân-
dido de Souza e de Euripa Rodrigues de Souza. TITULOE — Escritura'ública

de COMPRA E VENDA, lavrada nas notas do 1Q Tabelionato lo
cal, Livro nQ 549, fls. 150, em data de 13/01/1.993. VALORD — CR$
1.875.000,00 (Hum milhão, oitocentos e setenta e cinco mil cruzei
ros) . A venda objeto do presente registro, é correspondente da
MEAI,"Áo sobre 1/8 (Hum-oitavo) sobre uma parte de terras de cultu-
ra, situada na az a Gomes, deste município. Dou fé. Anápolis,'2/11/1.993.

.(Ronaldo Pinto Magalhães-Ofici-
al Substituto) . ide R-ll.

R-08- 18.016- PROT.2562/93 — 12/11/1.993 — TRANSMITENTES: -JAIRO
BELÉM SOARES RIBEIRO e sua mulher ELEUSA SILVEIRA RIBEIRO, casados
pelo regime de comunhão de bens, advogado e do lar, CpF. ni? 055.
665.841-87-OAB/GO nQ 7746 e C.I. nQ 542.965-SSP/GO; e JOSÉ BRASIL
SOARES RIBEIRO e sua mulher FÁTIMA ABADIA RIBEIRO, casados pelo re
gime de comunhão de bens, advogado e do lar, CPF.nQ 069.344.041-49
e C.I. nQ C.I. nQs. 229.729-SSP/GO e 260.210 2a. Via-SSP/GO, todos
brasileiros, residentes e domiciliados na rtta Barão eio itio nrõ37313o
Centro, nesta cidade. ADQUIRENTES: — PAULO CÂNDIDO DE SOUZA, casado
pelo regime de comunhão parcial de bens com ANDREIA VIVOLO FERREI-
RA LOPES DE SOUZA, advogado, h.I no 1.213.142-SSP/GO e CPF.nQ 301.

MOO. ADO7AOADO PELA LEI N.'015 DE 31/12/73 E LEI Ne ã.216 DE 30/06/75
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141.011-91; e ADEMIR CÂNDIDO, casado pelo regime de comunhão de
bens com LEDA RODRIGUES DA CUNHA CÂNDIDO, médico, C.I. nQ 452. 856
SSP/GO e do CPF. nQ 122.661.401-91, ambos brasileiros, filhos de
Oriston Cândido de Souza e Euripa Rodrigues de Souza. TÍTULO: Es-
critura Pública de COMPRA E VENDA, lavrada nas notas do 1Q Tabe-
lionato local, Livro nQ 560, fls. 137, em data de 26/10/1.993. VA

LORI — CR$ 3.000.000,00 (Três milhões de cruzeiros reais) . A ven-
da Objeto do presente registro, é correspondente a 50% (Cinquen+
por cento) sobre 1/8 (Hum —oitavo) em uma parte de terras de cultu
ras, situada na Fazenda Gomes, deste municlpio. CONDI ÕES: —0 va-
lor é de CR$ 3.000.000,00 (trêis milhões de cruzeiros reais), de
cuja quantia os vendedores recebem no ato a importância de CR$
393.800,00 (trezentos e noventa e três mil e oitocentos cruzeiros
reais) em moeda corrente do Pais, ficando o restante de de CR$
2.606.200,00 (Dois milhões, seiscentos e seis mil e duzentos cru-
zeiros reais) para ser pago da seguinte forma: CR$ 2.000.000,00
(Dois milhões de cruzeiros reais) representado pelo cheque de nQ
734948 e CR$ 6p6.2pp,pp (Seiscentos e seis mil e duzentos cruzei
ros reais) representado pelo cheque de nQ 734049, ambos contra o
BEG- agência de Campinas-Goiânia-Go, e que ficam vinculados no
presente registro, conforme dispõe os Artigos 1.097 e 1.163, do
Código Civil Brasileiro, cujos cheques são para serem descontados
nos dias 26/10/1.993 e 12 11 .993 respectivamente. Dou fé. Aná-
polis, 12/11/1.993. .(Ronaldo Pinto Maga-'hães-OficialSubstituto) . Vide R-ll.

AV-09-18.016 — PR01'. 0468/95 - 21/03/1995 - Fica CANCELADO e sem
nenhum efeito jurídico, á partir desta data, o vínculo de dois(2)'heques

nos 734948 e 734049, constante do registro 08 (oito), aci-
ma, nos termos da Declaração datada de 20 de março de 1995, expedi
da pelo BEG, agência 24 de outubro-149, Goiânia-GO., a qual fica
arq 'va Cartório. Dou fé. Anápolis, 21 de março de 1995.-.

(Ronaldo Pinto Magalhães), Oficial
Substitu o.

R-10 — 18.016 — Prot. 0472/95
CXNDIDO DE SOUZA e sua mulher
DE SOUZA, brasileiros, casados
bens, advogado e do lar, resid

21/03/1995; — TRANSMITENTESI — PAULO'ona

ANDREIA VIVOLO FERREIRA LOPES'elo

regime de comunhão parcial de
entes e domiciliados a Rua 13, nQ..

282, Setor Oeste, em Goiânia-GO., portadores das C.I. de nos.

MOD. ADOTAOADO PELA LEI N. 3015 DE 31/12/73 E LEI Nõ ã 213 DE 3õiõ3175
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1.674.966 — SSP/GO.,(ela) e (êle) C.I. nQ 1.213.142 — SSP/GO., e C.I.C
de n. 301.141.011-91 e 397.116.251 — 72, respectivamente. ADQUIRENTE:
GILBERTO PIMENTEL DOS SANTOS, brasileiro, casado pelo regime de co
munhão parcial de bens com KATIA KOZIEL DOS SANTOS, comerciário,
residente e domiciliado a Rua 255, quadra 02, lote 121, Setor Coim
bra, Goiânia-GO., portador da C.I. nQ 1.169.168-SSP/GO., e C.I.C.'e

nQ 251.225.251-53, natural de Buriti Grande-MG., nascido aos 26
de agôsto de 1.962, filho de Alcides Pimentel dos Santos e de Ma-
ria José dos santos. TÍTUL0: — Escritura Pública de coMPRA E vENDA,
lavrada nas notas do 1Q Tabelionato local, Livro 574, fls. 103, em
data de 10 de março de 1.995. VALOR: — R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
Compareceram como anuentes a escritura, concordando com a presente
venda

1 LEDA RODRIGUES DA CUNHA CANDIDO
1 comerciária, C .I . nQ 466 ..

044-SSP/GO., e CIC nQ 132.021.461-49 e seu marido ADEMIR CÂNDIDO,'édico,C.I. nQ 452.856-SSP/GO., e C.I.C. de n/? 122.661.401-91,
brasileiros, residentes e domiciliados em Xinguara-PA., sendo os
mesmos representados por seu procurado
já qualificado no início deste, via da
lavrada as fls. 098 do Livro 17-APT, d

de Xingua — PA ONDICÕES. Dou fé.
1.995. ~ . (Ronald
Substituto) .

r, Paulo Cândido de Souza,
procuração de 26/04/1991,

o Cartório do único Ofício
Anápolis, 21 de março de

o Pinto Magalhães —

Oficial'-11-18.016

— Prot. 1158/95 — 13/07/1995; — TRANSMITENTES: — PAULO

CÂNDIDO DE SOUZA e sua mulher dona ANDREIA VIVOLO FERREIRA LOPES
DE SOUZA, brasileiros, casados pelo regime de comunhão parcial de

GO e 1.674.966-SSP/GO. ADQUIRENTE: — ADEMIR CÂNDIDO, brasileiro,
casado pelo regime de comunhao de bens com a Sra. LEDA RODRIGUES
DA CUNHA CÂNDIDO, médico, residente e domiciliado na Rua 6-A, n'?

54, Aptç 1.202, Setor Oeste, em Goiânia-GO., portador do C.I.C. de
nQ 122.661.401-91 e da C.I. de n'? 452.856-SSP/GO., filho de Aris —'onCândido de Souza e de Euripa Rodrigues de Souza. TÍTULO: — Es-
critura Pública de COMPRA E V

nato local, Livro 576, fls. 0

ENDA, lavrada nas notas do 1Q Tobolio
99, em data de 13 de julho de 1.995.'ALOR:

— R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). A venda objeto do presente
registro é correspondente a 25X (vinte e cinco por cento) do imó-

bens, advogado e do lar, residentes e domiciliados na Rua 13, n/?..
282, Setor Oeste, em Goiânia-GO., portadores dos C.I.C. de nQs....
301.141.011-91 e 397.116.251-72 e das C.I. de nçs. 1.213.142-SSP/—

vel da presente matrícula, oriunda dos registros de nQs.
DOD. ADOTADO PELA LEI N. 8015 OE ôlj12/28 E LEI E. 0.210 DE 50/08/15

R-04,R-07
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e R-08, desta matrícula. S

julho de 1 .995 .

Oficial Substituto).

CONDIÇOES. Dou fé. Anápolis, 13 de ju
(Ronaldo Pinto Magalhães

AV-12-18.016 — PROT. 1406/95. — 30/08/1995 — Procedo a presente aver
baçao, nos termos do requerimento datado de Goiânia-GO., em 29/08/-
1995, firmado pelo procurador ltamar Rodrigues de Souza, advogadoinscrito na OAB-GO. sob nç 3.093, patrono de Ademir Candido e Gil-'ertoPimentel dos Santos, requerimento este acompanhado de memorr-
al descritivo assinado por Ismail Martins da Rocha, CREA 2.962-D,
ambos os documentos ficarao arquivados neste Cartório, para consig-
nar que foi procedido levantamento topográfico no imóvel desta ma-trícula, constando-se que o mesmo tem as seguintes divisas e con-frontaçõesl..." PARTINDO do marco nç 01, cravado na margem direita'o

Córregó Reboleira ou Gomes, confrontando com a faixa de dominio'a
BR-153, segue confrontando com o rumo azimute 1417?45'15", na distância de 152,17 metros, até o marco n0? 02, cravado na divisa com o

loteamento VILA JAYARA, Setor Leste; daí, volve á direita com a mes
ma confrontação, com o rumo azimute 190o38 737", na distância de
46,93 metros, até o marco n7? 03, com a mesma confrontação, daí, se-
gue com o rumo azimute 19295 7'30", na distância de 380,96 metros,até o marco nç 04, confrontando com Sebastião Vieira da Rocha; dai,
volve á direita com o rumo azimute 279o35'00", na distância de
78,68 metros, até o marco ne? 05; daí, volve á esquerda com o rumo
azimute 197931'44", na distância de 76,41 metros, confrontando com
o mesmo, ate o marco nç 06, cravado na divisa com a Rua F, do lotea
mento Vila Jayara, Setor Leste; daí, volve á direita margeando a referida rua, com rumo azimute de 280o31'07", na distância de 200,34'etros,até o marco nç 07, confrontando com a Avenida Fernando Cos-
ta, do mesmo loteamento; daí, volve á direita, marge
rida avenida com rumo azimute de 175o35'54", na dist
metros, até o marco nç 08, e rumo azimute 24o15'47",

ando com a refe
ância de 410,13

na distância
de 190,36 metros, até o marco no 09, cravado na margem direita do
Córrego Reboleira; daí.,
até p e PARTIDA.

to)

Dou fe. Anápolis, 30 de a
(Ronaldo Pinto Magalhaea, Of

gosto de 1995.—
icial Suhstitu-

volve á direita, seguindo por este abaixo,—

R-13 — 18.016 — PROT. 1514/97 — 05/08/1997; — REGISTRO
MEMORIAL DESCRITIVO PARA 0 REGISTRO DE IM6VEISe COM

DE LOTEAMENTOI

ADAPTACOES DA

MOD. AOOTADO PELA LEI M. 60I5 DE 31772/73 E LEI M. 6.2I6 DE 30/06/75
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1

DATA 05
I

08
I

1997

LEI N'? 6.766, DE 19/12/1979, do loteamento denominado "LAS PALMAS".

0 imovel objeto da presente matrícula, pertencente a ADEMIR CÂNDI-

DO e s/mr. LÊDA RODRIGUES DA CUNHA CÂNDIDO, casados, médico e do

lar, CIC nE? 122.661.401-91 e das CI RG nos. 452.856-SSP/GO e 466.
044-SSP/GO., residentes e domiciliados em Goiânia-GO; e GILBERTO

PIMENTEL DOS SANTOS e s/mr. KÁTIA KOZIEL DOS SANTOS, comerciante e

comerciária, CIC nr? 251.225.251-53 e das CI RG nqs. 1.169.168-SSP/
GO e 1.595.712-SSP/GO., residentes e domiciliados na Rua 15, nç 86
Setor Oeste, em Goiânia-GO
minado "LAS PALMAS", está

todos brasileiros. 0 loteamento deno-
situado no perímetro urbano desta cidade

Setor Norte, antiga Fazenda Gomes, deste município. 0 imóvel desta
matrícula, que se pretende lotear e registrar, para a venda de lo-
tes a prestações de acôrdo com o Decreto Lei nç 6.766, de 19/12/79
pertencente a ADEMIR CÂNDIDO e GILBERTO PIMENTEL DOS SANTOS, am-

bos acima qualificados, contendo o seguinte
DA ÁREA: — 0 loteamento que se denomina "LAS

de instruir e registrar de acôrdo com a Lei

teor : — I) — DO LOCAL E

PALMAS", que se preten
acima mencionada, já

devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal desta cidade, pelo
DECRETO NE? 7821, de 13/12/1996, está circunscrito numa área de
198. 735,851 metros quadrados, hoj e

cidade, a margem direita do Córrego
integrada a zona urbana desta
Reboleira ou Gomes, confrontan

do com a faixa de domínio da Rodovia BR-153, e dentro das confron-
tações seguilltesl — Partindo do marc
reita do Córrego Reboleira ou Gomes

o nE? 01, cravado na margem di-
confrontando com a faixa de

domínio da Rodovia BR-153, segue confrontando com rumo azimute de
141o45'15", na distância de 152,17 metros, até o marco nE? 02, cra-
vado na divisa com o Loteamento Vila Jayara, Setor Leste; daí, vol
ve ã direita com a mesma confrontação, com o rumo azimute de 1909
38'37", na distância de 46,93 metros, até o marco nr? 03, com a mes

ma confrontaçâo; daí., segue com o rumo azimute
distância de 380,96 metros, até o marco nç 04,

de 192E?57'30", na
confrontando com Se

vado na divisa com a Rua F, do lot
daí., volve a direita margeando a r

eamento Vila Jayara Setor Leste;
eferida rua. Dom rumo asi mLIO M rio

7, con-280o31'07" I na distância de 200,34 metros, até o marco ng 0

frontando com a Avenida Fernando Costa, do LDesmo loteamento; dal,

bastião Vieira da Rocha; daí, volve ã direita com o rumo azimute
de 279935'00", na distância de 78,68 metros, até o marco nV 05;
daí, volve a esquerda com rumo azimute de 197931'44", na distância
de 76,41 metros, confrontando com o mesmo, até o marco nE? 06, cra-

volve ã direita, margeando com a referida avenida com rumo
MOD. ADOTADO PELA LEI N.e 66IA OE elrl2223 E LEI Ne 6.2le DE 3OIOOI23

azimute
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de 175935'54", na distância de 410,13 metros, até o marco n? 08 e

rumo azimute de 247?15'47", na distância de 190,36 metros, até o
marco no 09, cravado na margem direita do Córrego Reboleira; daí.,'olvea direita, seguindo por este abaixo, até o ponto de partida.
II) — cADEIA vINTENXRIA Dos TíTULos DE PR0PRIEDADE Do IMÕvEL LQTEA-
DO: — 0 imóvel loteado foi adquirido pelos loteadores já qualifica-
dos anteriormente, de Olímpio Sebastião de Faria e s/mr. Isaura da
Silva Faria, ele funcionário público; José Raimundo Vasconcelos e
s/mr. Maria Conceição Faria Vasconcelos, ele agricultor; José
Faria e s/mr. Maria do Carmo de Faria, ele motorista; Onofre Olím-
pio de Faria e s/mr. Ivone Celia de Faria, ele carpinteiro;
Afonso Feliciano da Silva e s/mr. Perpétua de Faria Silva& ele

Jose

agricultor; Concesso Braga de Faria e s/mr. Francisca Rodrigues de
Faria, ele carpinteiro; Geralda Jesus de Faria e s/m. Francisco
Soares dos Santos, ela enfermeira; e Luzia Imaculada de Faria
teira, funcionaria pública, proprietários do referido quinhao

sol
de

terras por divisão amigável, portadores da Escritura Pública
da no Livro 76, f ls. 95,
DIDO e s/mr. e GILBERTO P

prietários e portadores d

em 18/09/1973. Os adquirentes, ADEMI

IMENTEL DOS SANTOS e s /mr ., legítimo
a Escritura Pública de Compra e Vend

vidamente regi strada, ao fazer a medida da referida gleba de

lavra
R CÂN

s p ro
a, de
ter-'as,constataram algumas diferenças que foram retif i cadas, conf or-

me AV-12- desta matrícula. I II) — 0 imóve 1, proveniente de uma d i vi
são judicial amigável, pertenceu primitivamente a FRANCISCO OLTM-

PIO DE FARIA e s /mr. JUNIA BRAGA ; daí em diante tudo conforme ca-
deia vinternária, acima citada. IV) — DO DECRETO E CONDI ÕES : — 0 De

creto de nV 8.821, de 13 de dezembro de 1.996, aprovou o loteamen+
to denominado MLAS PALMAS",dentro das seguintes condições: — 1)—

DENOMINA XO: — "LAS PALMAS". 2) — PROPRIETÁRIOS : — ADEMIR CÂNDIDO e

GILBERTO PIMENTEL DOS SANTOS . 3) - ÁREA TOTAL : — 198 . 735, 85 1 metros'uadrados,matrícula nV 18.016; deste Cartório. 4) — USO DA URBANI-
ZAÇXO: — 388 (Trezentos e oitenta e oito) lotes residenciais com
123 . 176,84 metros quadrados. 5) — ÁREA VERDE E PRA A: — 20. 5

tros quadrados. 6) — ÁREAS DO SISTEMA VIÁRIO: — 13 ruas com

44, 75 me

a arca
de 38. 738,44 metros quadrados. 7)—

área de 8. 395, 82 metros quadrados .

FICANTEI — área de 7.880,00 metros

ÁREA INSTITUCIONAL : — 02, com a

g) — ÁREA DE Do&ETNro ou NEo Enr-
Carregoquadrados, ao margens do

Reboleira. DOA XO DE LOTES: — Os loteadores se obrigam, conforme
Lei nE? 834/80, a doarem ao município 19 lotes, sendo os de nps. 03
a 09 e 16 a 19 da Quadra 01 e 02 a 09 da Quadra 03. 10) — Os lotea-

MOD. ADO&AOO PEIA LEI 3.3 6015 DE 3III3773 E LEI NI 6.316 DE 30706&75
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dores se obriga, ãs suas expensas, a transferir ao doToínio
nicípio, concomitantemente com o registro do loteamento, os
tes terrenos: a) — área verde e praça: item V, com 20.544,75
quadrados; b)- áreas relativas ao sitema viário ítem VI: 13

do Hu-

seguin
metros
ruas

com 38.738,44 metros quadrados; c) — lotes nçs. 03 a 09 e 16 a 19

da Quadra 01 e 02 a 09 da Quadra 03. 11) — Já estando prontos, con-
forme consta do processo, os serviços de encascalhamento de ruas,'emarcaçãode lotes, quadras, logradouros e áreas públicas, siste-
ma de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, obri-
ga-se o loteador, as suas expensas e responsabilidade, a executar's

serviços faltantes previstos na Lei 2.078, de 21/12/92, ou se-
3 am: obras de escoamento de águas pluviais, sistema de abas tecimen
to de agua e esgoto, deixando caucionados, em garantia de sua exe-
cução 40 (quarenta) lotes, sendo os de nçs 02 a 11 e 31 a 40
quadra 06 e 02 a 11 e 28 a 37 da Quadra 05. CONFRONTA ÕES E D

SÕES: — QUADRA 01: — Pela Rua "FM 131,18 metros; pela Rua "2" 1

metros, confrontando com a Vila Jayara 67,06 metros; pela Rua
35,64 metros; com chanfros de 7,93 e 6,67 metros, contendo a

de 7.959,44 metros quadrados. QUADRA 02: — Pela Rua "F" 41,74

da
IIIEN-

47,02
Iárea'ros;

Pela Avenida Fernando Costa 175,08 metros; Pela Travessa 1,
40,00 metros; Pela Rua "1" 188,40 metros com chanfros de 6,09
7,07 e 7,07 metros, com a área de 9.537,77 metros, contendo 3

,7,86
1 lo-

tes. QUADRA 03: — Pela Travessa M4M 40,88 metros; Pela Rua "2" 133,
39 metros; Pela Rua Mlu 40,30 metros; Pela Rua "3" 148,29 metros,'om

chanfros de 7,69, 7,07, 7,44 e 6,67 metros, contendo a área de
7.492,57 metros e tendo 24 lotes. QUADRA 042 — Pela Rua "3" 206,94'etros;

Pela Rua 01, 40,30 metros; Pela Rua "4" 222,24 metros; Pe-
la Rua "13" 40,95 metros, com chanfros de 7,72, 7,44, 6,67 e 6,35,
metros, com a área de 11.180,11 metros quadrados, contendo 36 lo-
tes. QUADRA 05: — Pela Rua M5" 241,20 metros; Pela Rua "13" 40,95
metros; Pela Rua uiI" 225,91 metros; Pela Rua "1" 40,30 metros, com

chanfros de 6,67, 6,35, 7,72, 7,44 metros, com a área de 12.128,36
metros quadrados, contendo 39 lotes. QUADRA 06: — Pela Rua "1", 40,
30 metros; Pela Rua "6" 260,16 metros; Pela Rua "13" 40,95 metros;
Pela Rua "5" 244,87 metros, com chanfros de 7,443 6367 1 6 135
7,72 metros, com a área de 13.076,36 metros quadrados, contendo 42
lotes. QUADRA 072 — Pela Avenida Fernando Costa 164,00 metros; Pela
Travessa M2" 40,00 metros; Pela Rua "1" 164,00 metros e Pela Tra-
vessa "1" 40,00 metros, com 04 chanfros de 7,07 metros, com a

área de 8.650,00 metros quadrados, contendo 28 lotes. QUADRA 082—

MOD. ADOTADO PELA LEI NN 6015 DE 3O12/23 E LEI Ne 0.216 DE 30106i15
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QUADRA 08-A: — Pela Rua «1" 40,30 metros; Pela Rua "7", 84,99 me-'ros;

Pela Travessa 03, 40,00 metros; Pela Rua 06, 79,49 metros,
com chanfros de 7,44, 6,67, 7,07 e 7,07 metros, com a área de
4.562,14 metros quadrados, contendo 14 lotes. QUADRA 08-B:-Pela
Rua "06", 97,82 metros; Pela Praça "8", 50,00 metros; Pela Rua 07,
71,63 metros; Pela Rua "13u, 40,95 metros, com chanfros de 7,35,
e 7,72 metros, com a área de 5.361,72 metros quadrados, contendo
17 lotes. QUADRA 09: — Pela Rua "13", 303,83 metros; Pela Travessa'5",

20,00 metros; Pela confrontanção com a Vila Jayara, 303,92 m

tros; Pela confrontação com área Institucional "A" 25,49 metros,
com chanfro de 7,07 metros, contendo 25 lotes. QUADRA 103 — Pela
Rua "10", 40,00 metros; Pela Rua "11", 86,12 metros; Pela Rua "13"
40,95 metros; Pela Rua "7", 75,80 metros, com chanfro de 7,07, 7,
07, 6,35 e 7,72 metros, com a área de 4.485,47 metros quadrados,
contendo 14 lotes. QUADRA 11: — Pela Rua "10", 40,00 metros; Pela
Rua u12", 70,30 metros; Pela Rua O13", 30,14 metros; Pela Rua "11"
87,98 metros, com chanfros de 7,07, 7,07, 7,07, 9,07 e 7,72 metros
contendo 15 lotes. QUADRA 12: — Pela Rua "10", 102,00 metros; Pela
Rua "7", 40,00 metros; Pela Rua "9", 102,00 metros; Pela Rua "12",
40,00 metros, com 04 chanfros de 7,07 metros, com a área de 5.550,
00 metros quadrados, contendo 17 lotes. QUADRA 133 — Pela Rua "1",'3,32

metros; Pela Rua "8", 128,80 metros; Pela Rua "9", 43,00 me-

tros; Pela Rua "7", 123,00 metros, com chanfros de 7,44, 6,67, 7,07

e 7,07 metros, com a área de 7.152,84 metros quadrados, contendo
22 lotes. QUADRA 143 — Pela Rua "1", 40,84 metros; Pela Rua "12",
105,77 metros; Pela Rua "9", 37,00 metros; Pela Rua "8", 125,16 me

tros, com chanfros de 5,56, 8,31, 7,07, 7,07 metros, com a área
de 5.848,74 metros quadrados, contendo 18 lotes. QUADRA 15 3 — Pel
Travessa O02", 40,00 metros; Pela Avenida Fernando Costa, 22,05
161&60 metros;pela.Arca uCM,21,50+8,00+16,50 metros;pela
Rua "1" 17,00 + 7,07 + 122,00 + 23,87 com 02 chanfros de 7,07 me-

tros, com a área de 7.820,22 metros quadrados, contendo 25, lotes.
RELA AO DE LOTES DO LOTEAMENTO DENOMINADO LAS PALMAS i DESTA CI

DADE:—

Q U A D R A 013

01

02

12,00
12,00

13, 18

12,01
32,96
32,45

LOTE: FRENTE: FUNDO: L.DIREITOI L. ESQUERDO:

33,53
32,96

CHANFROI ÁREA H2

441,88
392,46

12,01
12 01

03
04

12,00
12 00

31,95
31,45

MOD. ADOIADO PELA LEI 3.& 60I5 DE 3OI2I13 E LEI 3& 6.216 OE 30loel15

32, 45
31,95

3 86, iIO

380,40
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FRENTE: FUNDO: L.DIREITO: L.ES UERDOE CHANFRO& 7LREÁ M2LOTE:

05 12,00
12,00
12,00
12,00
13,09
13,09
9,00

18,02
17,50
16,50
15, 00

12, 00

12,00
12,00
12,00
12ioo
20,00

12,01
12, 01

12,01
12,01
13,10
13, 10

21,32
21,32
17,55
16,60
15,10
12,01
12,01
12, 01

12,01
12,01
13,18

30,94
30,44
29,93
29,43
28,88
28,28
23&39

19,48
21,39
23,20
24,98
26,28
27,59
28,90
30,21

31,45
30,94
30,44
29,93
29,43
28,88
28,28
12,25
19,48
21,39
23,20
24,98
26,28
27,59
28,90
30,21
31,52

374,34
368,28
362,22
356,16
381,63
374,11
481,16
368,02
357,61
367,86
361,35
307,56
323,22
338,94
354,66
370,38
534,80

7.959 44

06

07

08

09

10

7,93
6,67

15

16

17

18

19

20 31.52
33.5321

ÁREA TOTAL...
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01

02

03

04

05
'0 06

07

08

09

10

12

13

14

15

16

17

18

»OO. AOO&AOO

13,
74'5,00

9,54
12, 00

12, 00

12, 00

12, 00

12,00
12,00
12,
12,
12,
12,

00

00

00

00

12,00
12,00
12,00
9,54
0,54

12,08
12i92
20,66
12,00
12,00
12,00
12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
14,54
14,54

Q U A

23,83
20,66
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25&00

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00
25,00

PELA LEI e.i eoo oe oo&2772 é LEI 77& e.&le OE eoioel&e

D R 022

22,66
23,83
13,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25&00

25,00
25,00
25,00
20,00

6,09

7,86

7,'0 7

7,07

379,48
302,30
353,99
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
351,00
351,00
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LOTE

19

20

21

22

23

24

25

26

27

29

30

31

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12 «00

12,00
12,00
12,00
12,00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12i00
12,00
12,00
12,00
12,00

25,00
25,00
25,00
25,00
25i00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25 300

25,00

25,00
25,00
25,00
25,00
25«00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

FRENTE : FUNDO : L. DIREITO : L. ESQUERDO : CHANFRO : ÁREA N2

XREA TOTAL. 537 77

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

12

13

15

16

17

19

20

21

22

10,77
12, 00

12,00
12,00
12, 00

12, 00

12,00
12,00
12, 00

10,09
12,07
12,67
13, 20

12,00
12,00
12, 00

12,00
12,00
12, 00

12,00
12,00
13,25

15,50
12,00
12,00
12,00
12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
15,00
12,00
15, 15

13,20
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
13,25

Q U A D

17,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
27«04
28,35
23,00
23,00
25,00
25ioo
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
22,70

03:

24,92
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,39
27,04
18,14
23,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
22,70

7,70

7,44

6,67

351,41
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
380,80
332,34
364,90
303,60
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,77

MOD. ADOTADO PELA LEI NN 60I5 DE 3OI2I13 E LEI Ni 6.2le DE 30I06II5
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LOTE :

23

24

13, 17

12,01
13, 89

11,80
18,10
24,92

22,70
27,14

7,69 351,60
307,15

FRENTE: FUNDQ: L.DIREIT0: L.EsQUERD0: CHANFRO: ÁREA H2

ÁREA TOTAL. 7.492,57

01

02
~ e

04

05

06
07

08

09

10

12

13

14

~ 15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

10, 79

12,00
12,00
12,00
12, 00

12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
10,09.
12,07
13,38
13, 10

12,00
12, 00

12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12i00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00

15,50
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
15,00
12,00
15,86
13, 10

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12, 00

12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

Q U A

17,94
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
27,64
28,96
23,00
23,00
25,00
25i00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

042

25,98
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
21,00
27,64
18,14
23,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

7,72

7,44

6,67

367,80
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
389,88
339,60
380,67
301,30
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

Moo. ADOEADO PELA LEI N. ~ ãolã DE 3t/l2223 E LEI Ne õ.2lo DE 3oloollo

V&GE VERSO



/~p REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

PRIÍTIIDIRA CIRCUNNÍCRI(2EO

0/icial: EeL Oliva 6 Ze' pilho
OFICIAL:

LIVRO 2-CN

REGISTRO GERAL
FLS. 01 0

MATRÍCULA H.g i 18.016/CONT.Í

DATA 05
i

08 ]1997

Q U A D R

LOTE :

34

35

36

14300
13,76
12,23

14,00
14,33
12,00

FRENTE: FUNDO: L.DIREITO:
22,50
17,93
25,98

L.ES HERDO:

22,50
22,50
28,33

6,35 360,00
325,86

CHANFRO: ÁREA M2

315,00

ÁREA TOTAL'1.180 11

Q U A

20,50
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
28,56
29,87
23,00
23,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

01 12,00
02 12,00
03 12,00
04 12,00

21,02
12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

05 12,00
06 12,00
07 12,00
08 12,00
09 12,00
10 12,00
11 12,00
12 12,00
13 12,00
14 12,00
15 12,00
16 12,00

12, 00

12,00
12,00
15,00
12,00
15,87
14,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12«00
12iOO

12,00
12, 00

12,00
12 00

17 12,00
18 10,09
19 12,07
20 13,40
21 14,00
22 12,00
23 12,00
24 12,00
25 12,00
26 12,00
27 12,00
28 12ioO
29 12,00
30 12,00
31 12,00
32 12 00

6600. ADDTAOO PELA LEL N.i 60I5 DE 3D22223 E LEI N0.6.2I6 OE 30(06225

D R 05:
15, 89

25,00
25,00
25,00
25 ioo
25,00
25,00
25,00
25 «00

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
21,91
28,56
18,14
23,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

7,72

7,44

6,67

377,43
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
403,61
350,58
381,69
322,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00



p~') REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'i","; '"i. & C A R T Ó R I 0 D 0 R E G I S I R 0 D E I M Ó V E I S

COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

O'EEE.'VIEIRA E:EEECULATSCEEI(~O

0/iãial: Sel. Olio 2'ei /ill&e
OFICIAL;

LIVRO 2 -ON

REGISTRO GERAL
FLS. 01 F

MIITHfCULA ff.P i 18.016/CONTRAI
DATA . 05..... 1....0.8......1. 1.9.9 7..

Q U A D R 05 :

LOTE:

33 12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
10,59
14,47

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
15, 30

14,20

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
23,80
21,02

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
21,80
23,80

300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
374,83
318,22

12.128 36

34

35

36

37

38 6,35
~ g 39

iiLREA TOTAL :

FRENTE: FUNDO: L.DIREITO: L.ES UERDOT CHANFRO: ÁREA H2

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

12

13

14

~ 15

16

17

18

19

20

21

22

23

25

26

27

10,28
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,0O
12,00
12, 00

12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12, 00

10,09
12,07
13,48
14,00
12,00
12, 00

12, 00

12, 00

12,00

15,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12, 00

12,00
12, 00

12, 00

12,00
12, 00

12,00
12,00
15,00
12,00
15, 96

14,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

Q U A

18,87
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
28,64
29,96
23,00
23,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

D R 06:

25,81
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
22,00
28,64
18,14
23,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

7,72

7,44

6,67

367,84
300,00
300,00
300&00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
404,88
351,60
383,65
322,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

MOTA ADO&ADO PELA LPI 3 ããIã DE 3I/&2l&3 E LEI N& ã2Iã DE 3ãlããl&3



@!Mg REPUBLICA FEBERATIVA 00 BRASIL
CARTÓRIO,DO REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

I3RI74IEIRA CIRCUNSCRI(LEI
0/434al: 7/Pal. Ol'o /34 3 glll,e
OFICIAL:

LIVRO 2 -CN

REGISTRO GERAL
FLS., 01 Q

MATR FÉCULA N.O 4.18.016/CONTQ

DATA 05 I 08 I
1997

Q U A D R 06:

LOTE:

28 300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

12,00
12,00
12,00
12 «00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
14,20
14,47
12,23

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

12,00
12ioo
12,00
12,00
12, 00

12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
23,00
23,00
29,16

29

30

31

32

33 300 ,00
,0
,00

34 25,00
25,00

300
35 300

300,00
300,00
300,00
300,00
326,60
383,97
335,82

13.076 36

36 25,00
25,00
25,00
25,00
23,00
18,44
26,81

37

38

12,00
14,20

39

40

6,3514,96
12,00

41

42

ÁREA TOTAL:

FRENTE : FUNDO: L.DIREITOE L.ESQUERDO: CHANFRO: ÁREA H2

03

04

05

06

07

08

09

10

12

13

14

15

16

17

18

19

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12300
9,50
9,50

12,00
12,00
12,00
12,00

01 10,50
02 12,00

15,50
12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12i00
12,00
12,00
12,00
12,00
14,50
14,50
12,00
12,00
12,00
12,00

Q U A

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

R A 07:

20,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00
25&00

25,00
25,00
25,00

7,07

7,07
7,07

375,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
350,00
350,00
300,00
300,00
300,00
300,00

MOD. AD07ADO PELA LEI NA 5515 DE 34712473 E LEI Na 5.2le DE 35155175



p~g REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
+ILA-"i'& CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

I'Rli«l f DERA CERCUE«LEECRI(AO

0/ieiali il ôl. Olim '«il 'illiô
OFICIAL:

LIVRO 2-CN

REGISTRO GERAL
FLS. 01-R

MATRICULA HP 118.016/CONTU

DATA 05 i 08 i1997

LOTE : FRENTE:

Q U A D R A 07:

FUNDO: L.DIREITOE L.ESQUERDO: CHANFRO: ÁREA N2

20

21

22

23

24

25

~ 26

27

28

ÁREA

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
10,50

TOTAL'2,

00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
15,50

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00 7,07

300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
375,00

8.650 00

Q U A D R A 08-A:
01

02

03

04

05

06

070
09

10

12

13

14

ÁREA

10,09
12,07

15, 00

12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
9,50
9,50

12,00
12, 00

12,00
12 «00

12,00
12,00
12,00
12,00
14,50
14,50
12,00
12,00
12,00
12,00

TOTAL'3,49

15,96
14,00 14,00

28,64
29,96
23,00
23,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

21,99
28,64
18,14
23,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00
25,00
25,00
25,00
25,00

7,44

6,67

7,07
7,07

404,79
351,60
383,75
322,00
300,00
300,00
300,00
300,00
350,00
350,00
300,00
300,00
300,00
300,00

4.562 1i4

Q U A D R A 08-8:

01

02

03

04

05

06

07

08

10,28
14,26
13,82
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

15, 00

14,00
22,94
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

25,68
2 2, 9 i4

21,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

23,63
25,68
16,40
25,00
25,00
25,00
25&00

25,00

6,35

7,72

395,06
340,34
426,22
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

MDO. ADO&ADO PELA LEI N.e ôôlô DE 3I/l2II3 E LEI Ne 3.2lô OE 30iaôi«0



p~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CAR íÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

I'RIDI RIRA CIRCIINSCRIE;XO

0/ieiali E«l. Olin io Z 'ro pilhe
OFICIAL:

LIVRO 2

REGISTRO GERAL
FLS. 01 — S

MIITRICULA N.p i 8.016zcoNT. i

DATA 05
l

08 i1997

Q U A D A 08-B :

LOTE:

09 300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

12, 00

12,00
12,00
12«00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

10

12

13 12,00
12,00 30014 ,00

,oo
,00

30015 12,00
12,00
12,00

30016

300,00

5.361 72

17

ÁREA

TOTAL'RENTE

: FUNDO: L.DIREITO : L.ESQUERDO : CHANFRO: ÁREA N2

Q U A D R A 09:

01

02

03

0 ii

05

06

07

08

09

10

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

16,83
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12«00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12,00
12 i 00

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

11, 92

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12100
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00

25 11,00 16 00
REA TOTAL...........

MOO. ADD«ADO PELA LEI DA eoio DE ADI2773 E LEI 3«

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25i00
25,00
25«00
25«00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25ioo
25,00
25,00
20 00

0.«le OE 30loej«0

25, 49

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00 7 07

359,37
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
387 50

7.646 87



p",:"..+) REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'L&3 CARTÓRIO OO REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

E'REI&ERERA CIRCUNSCRE(&LO

0/íeíel: EFel. Olíe& '.'6' gú/0
OFICIAL:

~Q
LIVRO 2-CN

REGISTRO GERAL
FLS. 01-T

MATRIGULa HO 18 016/CONT I

DATA 05 I
08

)
1997

Q U A D R A 102

LOTE: FRENTE: FUNDO: L.DIREITOE L.ES UERDOE CHANFROE ÁREA N2

01 14,60
02 12,23
03 10,28
04 12,00
05 12,00
06 12,00
07 12,00
08 9,50
09 9,50
10 12,00
11 12,00
12 12,00
13 12,00
14 13,50

ÁREA

TOTAL'5,10

18,44
12,00 26,24
15,00 18,30
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
14,50 20,00
14,50 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
13,50 23,00

23,00
28,60
26,24
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00
25,00
25,00
25,00
25&00

23,00

6,35

7,72

7,07
7,07

386,65
329,04
359,28
300,00
300,00
300,00
300,00
350,00
350,00
300,00
300,00
300,00
300,00
310,50

4.485 47

Q U A D R A 112

02 9,13+4,04 120 03 9,88 . 14

,00 26,35
,60 18,48

04 12,00
05 12,00
06 12,00
07 12,00
08 12,00
09 9,50
10 9,50
11 12,00
12 12,00
13 12,00
14 12,00
15 12,00

ÁREA TOTAL

12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
14,50 20,00
14,50 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00
12,00 25,00

01 26,10 23,40 25,50 0&80

25,50
26,35
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

9,07

7,72

7,07
7,07

347,31
325,43
351,49
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
350,00
350,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

4.774.23

02 12,00 12,00 25,00 25,00

Q U A D R A 12:

01 9,50 14,50 25,00 20,00 7,07 350,00
300,00

MOD. ADO&ADO PELA LEI N.i 6045 DE 3I&IEI&3 E LEI Ne 6.2I6 DE 30/06425

ViQE VERSO



g~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
N«LA 'IC CARTÓRIO DO REG ISTRO DE IMÓVEIS
~E-"» COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GO IAS

PRIL«f RIRA CIRCULNEICRI(/LO

Oficial: /h«el. Ollmp'ANA 'ilhe
OFICIAL:

LIVRO 2 -CN

REGISTRO GERAL
FLS 01-U

VamfCu[a V.o .'ATA05 I 08 I 1997

Q U A A 12:

LOTE :

03

04

05

06

07

08

09

10

12

13

14

15

16

17

12 i 00

12,00
12«00
12,00
12,00
13,00
14,00
13,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
9,50

12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
18,00
14,00
18,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
12,00
14,50

25,00
25,00
25,00
25 i 00

25 «00

25,50
25 i50
20,50
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,00

25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
20,50
25,50
25,50
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00
25,00

7,07

7,07

7,07

ÁREA TOTAL:

FRENTE: FUNDO: L.DIREITOE L.ESQUERDOL CHANFRO: ÁREA II2

300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
446

357
,50

'4
446,50
300,00
300,00
300,00
300,00
300«00
300,00
350,00

5.550 00

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

12

13

14

15

16

17

18

19

13 ~

12,
12,
12 t

12«

12 3

12,
12«

12,
12«

9,
12,
12,
9,

12 t

12,
12,
12,

09

07

30

50

00

00

00

00

00

00

00

50

00

00

50

00

00

00

00

16,00
13,00
14,67
12,50
12,00
12,00
12, 00

12,00
12,00
12,00
12, 00

14,50
12,00
12,00
14,50
12,00
12,00
12,00
12,00

Q U A

25,75
27,17
24,00
24,00
26,50
26,50
26,50
26,50
26,50
26,50
26,50
25,00
25,00
25,00
20,00
26,50
26,50
26,50
26,50

R A 13:

19,00
25,75
19,16
24,00
26,50
26,50
26,50
26,50
26,50
26«50
26,50
20,00
25,00
25,00
25,00
26,50
26,50
26,50
26,50

7,44

6,67

7,07

7,07

385,58
343,98
371,28
300,00
318,00
318,00
318, 0.

318,00
318,00
318,00
318,00
350,00
300,00
300,00
350,00
318,00
318,00
318,00
318,00

MOD. AOOTADO PELA LEI N.e 00/5 DE 3///2/«3 E LEI Nt 0.?/0 DE 30/00//5



p~g REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
7747;.'I~r CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

I'Rl:LI RIRA CIRCILLlEILCRI(:2NO

0/ieial: Sel. Olí io ~'el 3 'pa gillro
OFICIAL:

LIVRO 2-CN

REGISTRO GERAL
FLS. 01-v

MAIRICULA H.P
í18.0167CDNTA

DATA 05 I 08 I 1997

Q U A D R A 13:

LOTE :

20

21

22

12,00
12,00
12,00

12,00
12,00
12,00

26350
26,50
26,50

ÁREA TOTAL:.

FRENTE: FUNDO: L.DIREITO: L.ESQUERDO:

26,50
26,50
26,50

CHANFRO: ÁREA N2

318,00
318,00
318,00

7.152 84

~ g
02

03

04

05
06

07

08

09

10

12

13

14

15

16

17

18

ÁREA

17, 16

9,77
13,00
13,00
13, 00

13,00
13,00
13,00
11,00
15,00
11,00
13,00
13,00
13,00
13,00
13,00
13,00
12,00

TOTAL'1,

84

23,84
13,00
13,00
13,00
13, 00

13, 00

13,00
16,00
15,00
16,00
13,00
13,00
13,00
13,00
13, 00

13, 00

12,00

22,04
22,00
23,50
23,50
23,50
23,50
23,50
23,50
23,00
23,00
18,00
23,50
23,50
23,50
23,50
23,50
23,50
25,00

25,00
18,80
23,50
23,50
23,50
23,50
23,50
23,50
18,00
23,00
23,00
23,50
23,50
23,50
23,50
23,50
23,50
25,00

Q U A D R A 14:

5,56
8,31

7,07

7,07

413,45
413,29
305,50
305,50
305,50
305,50
305,50
305,50
355,50
345,00
355,50
305,50
305,50
305,50
305,50
305,50
305,50
300,00

5.8il8 74

Q U A D R A 152

25,00
25,00
21,50
21,50
21,50
21,50
21,50
21,50
21,50
21,50

14,50
12,27
8,99

14,00
14,00
14,00
14,00
14,00
14,00
14,00

01 9,50
02 12,55
03 21,60
04 14,00
05 14,00
06 14,00
07 14,00
08 14,00
09 14,00
10 14,00

MOO. ADOLADO PELA LEI N.e eel5 OE elll2I73 I LEI Ne 5,2NI DE 3070elle

20,00
25,00
25,00
21,50
21,50
21,50
21,50
21,50
21,50
21,50

7,07 350,00
310,25
328,84
301,00
301,00
301,00
301,00
301,00
301,00
301,00



p,";-~%p REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
efem.'i6 CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS

%:ú='-e COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

PRIMEIRA CIRCUNSCRI6?AO

0/icial: Sel. Olinipi Zeile 'il/6
OFICIAL:

LIVRO 2-CN

REGISTRO GERAL
FLS. 01-X

MATRIcULh N.o, .o /--..
DATA 05 I 08 I 1997

Q U A D R A 15:

LOTE: FRENTE: FUNDO: L.DIREITO:
11 14,00 14,00 21,50

L.ESQUERDOE

21,50
CHANFRO: ÁREA M2

301,00
12 14,00 14,00 21,50 21,50 301,00
13 14,00 14,00 21,50 21,50 301,00
14 17,00+7,07 22,00 21,50 16,50 375,50
15 14,00 14,00 21,50 21,50 301,00
16 14,00 14,00 21,50 21,50 301,00
17 14,00 14,00 21,50 21,50 301+0
18 14,00 14,00 21,50 21,50 301,00
19 14,00 14,00 21,50 21,50 301,00
20 14,00 14,00 21,50 21,50 301,00
21 14,00 14,00 21,50 21,50 301,00
22 14,00 14,00
23 10,00+2,37 22,99

21,50 21,50 301,00
25,00 21,50 384,26

24 12,00 12,27 25,00 25,00 303,37
25 9,50 14,50

ÁREA TOTAL

20,00 25,00 7,07 350,00

7.820 22

0 presente loteamento, objeto desta ma-

trícula, foi devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal local,
através do Decreto nc? 7.821 de 13 de dezembro de 1.996.

0 loteamento em referência, foi licencia-
e Agronomia'

19/01/1995,
do pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
do Estado de Goiás, conforme ART nQ 0219039, datado d

DO É VERDADE E DOU FÉ. Anápolis, 05 de agôsto de 1997.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto).

devidamente assinado pelas Autoridades competentes; cujo processo'o
loteamento fica devidamente arquivado neste Cartório. 0 REFEF+

AV-14-18.016 — 06/08/1997; — Certifico e dou fé que, os lotes de

nps. 01, 02 e 18 da Quadra 14, do loteamento denominado "LAS PAL-'AS",

desta cidade, foram compromissados a CINELI FERNANDES DE

FREITAS, conforme se vêem das matrículas de nc?s. 40.122 a 40.124,'ivro

2-GY3 deste
06 de agôsto de I

Cartório, fe'97. nesta data. Dou fé. Anápolis,
(Ronaldo Pinto Maga-

lhães — Oficial Substituto)

AV-15 — 18.016 — 12/09/1997; — Certifico e dou fé que, o lote de nc?..

02 da Quadra 01, do loteamento "LAS PALMAS", desta cidade, foi com

MOO. ADOLAOO PELA LEI N.e eele DE 3D12113 E LEI Ne 6.216 DE 30106115



p~) REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
+)', '3+ C A R T Ó R I 0 D 0 R E G I S I R 0 D é I M Ó V E I S

COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

I'RINIEIRA CIRCUEESCRIQIO

0/iciel: cloel. ORO 'ei ' pilhe
OFICIAL:

gf
LIVRO 2-CN

REGISTRO GERAL
FLS. 01 Y

MATRÍCULA N.O
í18.016/CONT. I

DATA 12...1...0.9...... 1.1.9 9.7....

promissado a LINDOMAR MENDES CAMPOS, conforme se vê da matrí.cula
nQ 40.277, LQ 2-GZ, deste Cartório fe nesta data. Dou fé. Aná-

polis, 12 de setembro de 1.997.
Pinto Magalhães — Oficial Substituto)

(Ronaldo

AV-16-18.016 — 13/11/1997; — Certifico e dou fé que, o lote de nQ.

15 da Quadra 13, do loteamento MLAS

promissado a EDILSON JOSÉ JACINTO,

nQ 40.438, Ll? 2-HA, deste Cartório, fei nesta data. Dou fé. Aná-

PALMAS", desta cidade, foi com

conforme se vê da matrícula de

polis, 13 de novembro de 1.997.
Pinto Magalhães — Oficial Substituto) (Ronaldo'V-17-18.016

— 13/11/1997; — Certifico e dou fé que, o lote de nQ.

14 da Quadra 04, do loteamento "LAS PALMAS", desta cidade, foi com

promissado a JOAQUIM JOSÉ CARREIRO DE SALES, conforme se vê da ma-

t1 1cllla de ILQ 40 437 3 LQ 2 HA 3 deste Cartório, f e 'esta data ~

Dou fé. Anápolis, 13 de novembro de 1.997.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto) .

AV-18-18.016 — 25/11/1997; — Certifico e dou fé que, os lotes de
n'?s. 26 e 27 da Quadra 02, do loteamento "LAS PALMAS", desta cida-
de, forma compromissados a TARCISIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, con-
forme se vêem das matrículas de nQs. 40.459 e 40.460, LQ 2-HA, des
te Cartório fe'esta data. Dou fé. Anápolis, 25 de novembro

(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficide 1.997
al Substituto).

AV-18-18.016 — 25/11/1997; — Certifico e dou fé que,
28 da Quadra 02, do loteamento MLAS PALMAS", desta
promissado a RUBENS MUNIZ DE OLIVEIRA, conforme se

o lote de nQ

cidade, foi com

vê da matrícula
de nQ 40.461, LQ 2-HA, deste Cartório, fei nesta data. Dou fé.
Anápolis, 25 de novembro de 1.997.
Pinto Magalhães — Oficial Substituto) (Ronaldo'V-19-18.016

— 12/02/1998; — Certifi
06 da Quadra 14, do loteamento MLAS

co e dou fé-.que,
PALMAS", desta

promissado a ISAAC PEIXOTO DE CARVALHO, conforme Ne

o lote de nQ.

cidade, oi coD
ve da matrícu-

la de nl? 40.634, Ll? 2-HB, deste Cartório,
Anápolis, 12 de fevereiro de 1.998.
Pinto Magalhães — Oficial Substituto)

MOD. ADOTADO PELA LEI N.e 60I5 DE OOI2ll3 E LEI Ne 6 Ele DE 30leel15

ta nesta data. Dou fé
(Ronaldo



5
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I RIIIIEIRA cIRcUNscRIQ210
0/ieiali tCel. Ol' io 'ei.e reira +il?ro
OFICIAL:

FLS. 01-Z

MAMfCULA N.P íí8.016/CONT. &

DATA 27 i 03 j 1998

AV-20-18.016 — 27/03/1998; — Certifico e dou fé que, o lote de n9.
01 da Quadra 07, do loteamento "LAS PALMAS", desta cidade, foi
alienado a MOACIR MAGALHAES FILHO, conforme se vê da matrícula de
nQ 40.728, LQ 2-HB, deste Cartó io ita nesta data. Dou fé. Aná-
polis, 27 de março de 1.998.
Pinto Magalhães — Oficial Substituto)

(Ronaldo

AV-21-18.016 — 04/05/1998; — Certifico e dou fé que, o lote de nQ
19 da Quadra 06, do loteamento "LAS

promissado a EURfPEDES MOTA MARINHO

se vê da matrícula de n9 40.818, LQI

nesta data. Dou fé. Anápolis, 04 de
(Ronaldo Pinto Magalhâes — Oficial

PALMAS", desta cidade, foi c~
e NADIR MOTA ALVES, conforme
2-HC, deste Cartório cita
maio de 1.998.

Substituto)

AV-22-18.016 — 14/07/1998; — Certifico e dou fé que, o lote de n9.
07 da Quadra 01, do loteamento MLAS PALMAS", desta cidade, foi
alienado a MILTON RODRIGUES DO CARMO JÚNIOR, conforme se vê da ma-
trícula de n9 40.945, LI? 2-Hc, deste cartório, 'esta data.
Dou fe. Anápolis, 14 de julho de 1.998:
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substitut

AV-23-18.016 — 12/08/1998; — Certifico e dou fé que, os lotes de
n'?s. 01, 02 e 03 da Quadra 02, do loteamento "LAS PALMAS", desta
cidade, foram alienados a SEBASTIAO PINTO DA FONSECA, conforme se
vêem das matrículas de nçs. 41.002 a 41.004, LQ 2-HD, deste Cartó-
ri feitas nesta data. Dou fé. Anápolis, 12 de agôsto de 1.998.—

(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substitu
to)

AV-24 -18 . 016 -17/08/ 1'. 99 8 — Certifico e dou fé que, o lote de ter
reno de n7? 03 da quadra 01, do lo teamento denominado "LAS PALMAS",
desta cidade, foi alienado ao Sr.WALDIR VIEIRA DE MENDONlrA, confor
me se vê da matrícula de nç 41.01 Li 2-HD, deste Cartório, fei
to nesta data, Ans. 17/08/1.998.
to Magalhães-Oficial Substituto)

(Ronaldo Pin

AV-25-18.016 — 24 09 1998 — Certifico e dou fé que o lote de

terren-

oo de nQ 14, da quadra 03, do loteamento LAS PALMAS, desta cidade,'oicompromisso ao sr. JOANDELMAR EDON PEIXOTO DA SILVA, conforme
matrícula de nQ 41.208, livro 2-H , de e
ta. Dou fé. Aná olis 24 09 98.

MOO. ADOIADO PELA LEI N.e eel5 DE 3lrl2773 I LEI Ne 5.2le DE 30/03I75

tório, feita nesta da-
Of. SubstQ.



p~; REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
'ë,'-':.i. * C A R T Ó R I 0 D 0 R E G I S T R 0 D E I M Ó V E I S

COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS

I'Rl.'AI EIRA CIRCUIAESCIIIQrIO

0/iriel: EPL Olir ie 7'6'eira +il/16

OF ICIALI

LIVRO 2 — CN
JREGISTRO GERALFLS .

01-AA

MAIRICUIA N,O 118016-Contr
DATA 14 I 10 I 1990./

AV-Z6-18.016 — 14/10/1998- Certifico e dou fé que o lote de terreno
de no 30 da Quadra OZ do loteamento denominado LAS PALMAS, desta
cidade, foi alienado ao Sr. MARCIO FERREIRA COUTINHO, conforme se
vê da matrícula de no 41.240, L" 2-HE, fls. 01, feita nesta data
Oou Fé. Ans. 14/10/1998.
Oficial Substituto.

Ronaldo Pinto Maga lháes

AV-27-18.016 — 11/11/1998; — Certifico e dou fé que, os lotes de

~ nps.4 21 e 22 da Quadra 04, do loteamento denominado "LAS PALMAS", '

cidade, f oram alienados a JESUS ALVES DA MATA, conf orme se
vêem das matrículas de nI? s . 41. 335 e. irl. 336, Livro 2 — HE, des te Car
to io, f

tu t o)

s nesta data. Dou fé. Anápolis, 11 de novembro de 19911

(Ronaldo Pinto Magalhães — Of icial Substi—

AV-28-18.016 — 24/11/1998; — Certifico que, o lote de nV 08 da Qua-
dra 02, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta cidade, foi
alienado a JOSÉ MARTINS DE SOUZA, conforme se vê da matrícula de
n9 41.368, LV 2-HE, deste Cartório feit nesta data. Dou fé. Aná-
polis, 24 de novembro de 1.998.
Pinto Magalhães — Of i ci al Suba titut o) (Ronaldo'V-29-

18.016 -14/12/1.998 — Certifico e dou fé que,os lote de ter
renos de nps. 14 e 15 da quadra 06, do loteamento denominado "PAL-
MASM, desta cidade, foram alienados a Sra. Almerinda de Fátima Jus
tino, conforme se veem das matrículas de nE?s 41.415 e 41.416, Li—

vro 2-HF ste Cartório, feitas nesta data. Ans. 14/12/1.998. — .—

.(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Substituto).

AV-30-18.016 — 06/01/1.999 — Certifico e dou fé que, o lote de ter-
reno de no 04 da quadra 03, do loteamento denominado "LAS PALMAS",
desta cidade, foi compromissado ao Sr. GLEIDSON MENDES DE SOUSA,
conforme se vê da matrícula de np 41.502, Livro 2- , deste Cartó-
rio, feito nesta data. Ans. 06/01/1.999
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substi tuto)

AV-31- 18.016 — 08/01/1.999 — Certifico e dou fé que, o Inte de Eer
reno de nV 01 da quadra 01, do loteamento denominado "LAS PAL&11LS",

desta cidade, foi alienado ao Sr. JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO e

HAIA ROSA DOS SANTOS, conforme se vê da matrícul
ta. Avro 2-HF, deste Cartório, feito nesta d

MOD. ADOIADO PELA LEI N.r 6015 DE 31112113 E I.EI Ne 6.216 OE 30106115

a de no 41.525, I.i

01/1.999. — . — .—



RéPÚBLICA FéDéRATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE ANÁPOLIS - ESTADO DE GOIÁS

PRIMEIRA CIRCUNSCRIQLO

0/IA?o/l SAL Ol'e Xe e gero irl/e
OFICIAL:

LIVRO 2 — CN

REGISTRO GERAL
FLS. 01ZAII

MATRÍCULA H.o

DATA.. 2.0 I ... O..l.....l.1.9 lJ. 9 ...j
/

AV-32-18.016- 20/01/1999 — Cer tif ice e dou -fé que, a late de terr e

no de no 01 da Quadra 04 do loteamenta LAS PALMAS, desta cidade,'aialienada ao Sr. LUIZ GUALBERTD NUNES, conforme Compromisso de
COMPRA E VENDA, matriculada sab no 41. 579, L" 2-MF este Car tória
feita nesta data. Dou Fé. Ans. 06/01/1999.
da Pinto Magalhães, Oficial Substituto.

Ronal-

AV-33-18.016 -17/03/1.999 — Certifico e dou fé que, os lotes de
terrenos de nos. 05 da quadra 15 e lote 01 da quadra 05, ambos d

loteamento denominado "LAS PALMAS", desta cidade, foram alienadc+
ao Sr. SEBASTIO ALVES DA SILVA, conforme se vêem das matrículas
de nos. 41. 773 e 41. 774, Livro, deste Cartorio, feitas nesta
data. Ans. 17/03/1.999. .(Ronaldo Pinto Magr

ihães-Oficial Substituto).

30 da Quadra 05, do loteamento denominado "LAS PALMAS",
dade, foi alienado a JOLIO CÉSAR DE DEUS VIEIRA, confor
da matrí.cula de nQ 41.801, Livro 2-HH, de te C o,
ta data. Dou fé. Ans., 29/março/1999.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto

desta ci-
me se vê
feita nes-

AV-034 — 18.016 — 29/03/1999; — Certifico e dou fé que, o lote de nQ

AV-035-18.016 — 14/04/1999; — Certifico e dou fé que, o lote de nl?

06 da Quadra 02, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado a VANILDA VASCONCELOS DA CUNHA, conf
da matrícula de nQ 42.074, Livro 2-HI, deste Cartór'a

data. Dou fé. Ans., 14 de abril de 1.999.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto) .

orme se vê
feita nes—

AV-036-18.016 — 04/05/1999; — Certifico e dou fé que, o lote de nQ

09 da Quadra 12, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado a EDNA DOS'ANJOS SILVA, conforme se vê da ma-
trícula de nl? 42.129, Livro 2 HI, deste C rtó rol cita nesta da-
ta. Dou f
(Ronaldo

é. Ans., 04 de maio de 1.999.
Pinto Magalhaes — Oficial Substituto

AV-037 — 18.016 — 04/05/1999; — Certifico e dou fé que, o lote de nQ

01 da Quadra 13, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta ci—

dade, foi
trícula d

MOO. ADOTAOD PELA

alienado a MARCOS LUIZ FERREIRA, conforme se
nl? . 0, LQ 2-HI, deste Cartorio. Dou fe.

0 icial
~ aola DE lzna I LEI A. á.Ela DE ao/Doira

vê da ma —

'ns.,04/—



REPUBLICA FEOERATIVA DO BRASIL LIvRD 2 -cN
JCARTÓRIO DO R GISTRO DE IMÓVEIS ppp~gypp pop/I L

COMARCA OE AIIAPOLIS - ESTADO OE GOIAS
FLS 01 — AC

15RI/LIIEIRA CIRCUNSCRI(2NO

0]iõialõ Sel. 0 p/5 ZeiIõ 'ilhe
OFICIAL:

MATRICUIA HO (,18.0ió-o)NT)
DATA 08 [ 06 I 1999

AV-038-18. Oló -08/06/1.999 — Certifico e dou fé oue, o lote dc ter
reno de nD 03 da quadra 04, do loteamento denominado "LAS VALI IAS",

desta cidade. foi Compromissado ao Sr. EDSON SOARES, conforme sc
vê da matrícula de nD 42. 227, Livro — J, deste Cartório, feito
nesta data. Ans. 08/06/1.999. . (Ronaldo I'in-
to Magalhães-Oficial Substituto) .

AV-039-18.01ó -14/06/1.999 — Certifico e dou fé que, o lote de
terreno de n'4 da quadra 15, do loteamento denominado "LAS PAL-
MAS", desta cidade, foi alienado ao Sr. MAR UES MOREIRA BARBOSA,

conforme se vê da matrícula de nD 42.233, Livro — deste Cartó-'io,feita nesta data. Ans. 14/06/1.999.
(Ronaldo Pinto hIagalhães-Oficial Substituto)

AV-040-18.016 — 17/06/1999; — Certifico e dou fé que, o lote de no

04 da Quadra 02, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado a MILTON FERREIRA DE OLIVEIRA, conforme se vê
da matrícula de nV 42.238, Livro 2-HJ/ deste C

ta data. Dou fé. Ans., 17 de junho de 1.999.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto).

tor , cita nes-

AV-041 — 18. 016 -27/07/1. 999 — Certifico e dou fé quo, o lote dc tcr
reno de n'2 da quadra 05, do loteamento denominado "I,AS VALhlAS",

desta cidade, foi compromissado a Sra. FLÁVIA CRUZ DOS RL: IS, con-
forme se vê da matrícula de nD 42. 342, Livro deste Cartório,
feito nesta data. Ans. 27/07/1.999.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Substituto)

AV-042 — 18.016 — 01/10/1999; — Certifico e dou fé, que o lote de no

01 da Quadra 03, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado a NEUZA PIRES LIMA, conforme se vê da matrícu-
la no 42.515, LV 2-HK, deste Cartér'o, ' nesta data. Dou fé.
Anápolis, 01 de outubro de 1.999.
Pinto Magalhães — Oficial Substituto)

(Ronaldo

AV-043-18.016 -14/10/1.999 — Certifico e dou fé que, o lote de
terreno de nD 05 da quadra 07, do loteamento denominado "LAS PAI.-
I IAS", des ta cidade, foi al ienado ao S r. I?E L I N GTON TE I XE I RA Cohit 8,
conforme se vê da matrícula de nD 42. 552, ivro -IIK, deste Cartó
rio, feito nesta data. Ans. 14/10/1.999.

MOD. AOOTAOO PELA LEI Ne õõIõ DE õt//2//3 E Lll N. 5.2/5 DE 35/55/75
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PRI&LIRIRA clRCUN9cRIUXo
0/Iclol& EãL Ol lã 2 7ãlto fllhã
OFICIA L :

LIVRO 2 — CN

REGISTRO GERAL
FLS, 01-AD

MATRICULAR
H.a».016-COr I

DATA 17 I 11 i
1. 99&3

AV-044 -18.016 -17/11/1.999 — Certifico e dou fé que, o lote de
terreno de no 14 da quadra 8-A, do loteamento denominado "LAS PAL

MAS", desta cidade, f oi alienado ao Sr. ELEAZAR MARTINS GUI hlARÂLS

conforme se vê da matrícula de nv 42. 828, Liv -HM, deste Cartó
rio, feito nesta data. Ans. 17/11/1.999.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Substituto).

AV-045 — 18.016 — 03/12/1999; — Certifico e dou fé que, o lote de no
15 da Quadra 01, do loteamento denominado NLAS PALMAS", desta ci+
dade, foi alienado a LUIZ CARLOS ALVES FERREIRA, conforme se vê
da matrícula de nV 42.864, Lo 2-HM, deste Cartório 'ta nesta
data. Dou fé. Ans., 03 de dezembro de 1.999.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto).

nesta da

AV-046-18.016 — 14/02/2000;- Certifico e dou fé que, o lote de np.
34 da Quadra 05, do loteamento denominado NLAS PALMAS", desta c i-
dade, foi alienado a MAURÍCIO RODRIGUES DE BESSA, conforme se vê
da matrícula de no 43.379, LV 2-HO, deste Cartorio, f
ta. Dou fé. Anápolis, 14 de fevereiro de 2000.
(Ronaldo Pinto Magalhães - Oficial Substituto) .

AV-047 — 18.016 — 18/02/2000; — Certifico e dou fé que, o lote de no

12 da Quadra 07, do loteamento denominado MLAS PALMAS", desta c

de, foi alienado a SEBASTIÂO PINTO DA FONSECA, conforme se ve
ida
da

matrícula de n&? 43.390, Livro 2-HO, deste Cartório,
ta. Dou fé. Anápolis, 18 de fevereiro de 2000.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto).

'ta nesta da

AV-048-18. 016 — 18/02/2000 ; — Certif ico e dou f é que, o lote de n&?

13 da Quadra 07, do loteamento denominado NLAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado a SEBASTIÂÓ PINTO DA FONSECA, conforme se vê da

matrí.cula de n&? 43.391, Livro 2-HO, deste Cartório, fe'ta nesta da

ta. Dou fé. Anápolis, 18 de fevereiro de 2000.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto) .

AV-049-18.016 -22/02/2.000 — Certifico e dou fé quo, o loto do tor
reno de 32 da quadra 04, do loteamento denominado "LAS PALMAS" .

desta cidade, foi compromissado ao Sr. GERALDO ALVES DA SILVA, con

MO&5 ADO&ADO PELA LEI N ~ .515 DE 31&12/73 E LE1 N. 6.216 DE 3CIOã175
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forme se vê da matrícula de nv 43.398, Livr -HO, deste Cartório,
feito nesta data. Ans. 22/02/2.000.
Pinto Magalhães -Oficial Substituto) .

(Ronaldo

AV-050-18.016 — 23/02/2000; — Certifico e dou fé que, o lote de nç

12 da Quad

de, foi al
ra 06, do loteamento denominado OLAS PALMAS", nesta
ienado a RONALDO DE OLIVEIRA, conforme se vê da matr

cida
rcu

la de no 43.401, Livro 2-HP, deste Cartório fei nesta data. Dou

fé. Anápol
(Ronaldo P

is, 23 de fevereiro de 2000.
into Magalhães — Oficial Substituto)

AV-051 — 18.016 — 09/03/2000; — Certifico e dou fé que, o lote de no.
18 da Quadra 15, d

dade, foi alienado
vê da matrícula de
nesta data. Dou fé
(Ronaldo Pinto Mag

o loteamento denominado OLAS PALMAS",

a TEREZINHA DA CONCEI XO FERREIRA, c

nQ 43.603, Livro 2-HQ, deste Ca i

Ans., 09/março/2000.
alhães — Oficial Substituto)

desta ci-
onforme se
o, feita

AV-052-18. 016- 06/04/2000- Certifico e dou fé que, o lote de nv 36

da Quadra 05 do loteamento LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado'o
Sr. AGMAR ROCHA RODRIGUES, conforme se vê da matrícula de no

43.788, LE 2-H deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. Oli

04/2000. Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Substv.

AV-053-18.016 — 24/04/2000; — Certifico e dou fé que, o lote de nE

33 da Quadra 04, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado a JOSMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, conforme se vê
da matrícula de nv 43. 814, Livro Z-HR, deste tório, feita nes-
ta data. Dou fé. Ans., 24/abril/2000.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substitut ).

AV-054-18
o dominio
go 22, da
da quadra
43.840, 1

polis, 27

Magalhães

.016 — 27/04/2000 — Certifico e dou fé que, passoupara'a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, por força do arti-
Lei nv 6.766, de 19/12/1979, o lote de terreno de n'3,
13, deste loteamento, conforme se vê da matrícula de nv

ivro 2-HR, deste Cart rio, 'a36x53 doto. Dou fé ~ r&TTã

de abril de 2000. ~ ~
' (Ronaldo Pinto'ficial

Substituto) .

MOO AOOTAOO PELA LEI tr' 015 OE 31I17773 E LEI M 6 216 OE 30I06I7 ~
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AV-055-18.016 — 08/05/2000 — Certifico e dou fé que passaram ao
DOMINIO POBLICO MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS), por
fornia do artigo 22, da Lei nv 6.766, de 19/12/1979, os seguintes'otes

de terrenos: DA UADRA 09: os lotes 17,19,21,22 2 24, con-
forme se vêem das matrículas n0s 43.867 a 43.871, livro 2-HR; DA

UADRA 11: os lotes 11 e 14, conforme matriculas nvs 43.872 e 43.
873, livro 2-HR; DA UADRA 13: — os lotes 07 ao 11, conforme ma-
trículas nOs 43.874 a 43.878, livro 2-HR; e, da UADRA 15: os lo
tes 16 e 17, conforme matrículas nos 43.879 e 43.880, li 2-H+I
todas deste Cartório. Dou fé. Anápolis, 09/05/2000.
(Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Substituto).

AV-056 — 18. 016 — 19/05/2000 ; — Ger tif ico e dou f é que, o lote de n/?

25 da Quadra 09, do loteamento denominado NLAS PALMAS", desta ci—

dade, foi alienado a GILMAR COELHO

matrícula de no 43.909, Livro 2-HR

data. Dou fé. Anápolis, 19 de maio
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial

DE CARVALHO, conforme se vê da
,.deste Car ório ita nesta
de 2000.
Substituto).

AV-057 — 18.016 — 03/07/2000; — Certifico e dou fé que, o lote de nV

05 da Quadra 14, do loteamento denominado NLAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado a DIRCILENE MODESTO DO AMARAL, conforme se vê
da matrícula de no 44.004, Livro 2-HS, deste C o, feita nes—

ta data. Dou fé. Ans., 03/julho/2000.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto

AV-058-18.016 — 14/07/2000; — Certifico e dou fé que, o lote de nv

26 da Quadra 04, do loteamento denominado "LAS PALIIIAS", desta ci-
dade, foi alienado a LÁzARQ vIEIRA PENA, conforme se vê da matrí-
cula de nv 44.032, Livro Z-HR, deste Cartó io, 'ta nestadata.'ou

fé. Anápolis, 14 de julho 'de 2000.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Substituto

AV-059-18.0 16 — 1 7/07/2000; — Certifico e dou fé que, os lotes de
nvs . 06 e 0 7 da Quadra 15, do loteamento denominado "LAS PALMAS",
desta cidade, foram alienados a EDISON FERNANDES DOS REIS, confor
me se vêem das matrículas de n0s. 44.036 e 44.037, Livro Z-IIS,
deste cartó io, nesta data. Dou fé. Anápolis, 17 dejulho'e

2000. (Ronaldo Pinto Magalhães — Ofi
cial Substituto

MOO. AOO/AOO PELA LEI N 6 015 DE 31/13O3 E LEI N 6216 DE 30/06//5
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AV-060-18.016- 19/09/2000- Certifico e dou fé que o lote de terre
no de ne 14 da Quadra 10 do loteamentoLAS PALMAS, desta cidade,
foi alienado ã Sra. MAURA MARIA DA SILVA, conforme se Vê da Matri
cula de n('4.273, Le 2-HT, t Cartório, feita nesta data. Dou
Fé. Ans. 19/09/2000. Ronaldo Pint ilagalhães, 0
ficial.

AV-061-18.016- 28/11/2000- Certifico e dou fé que, o lote de ter-
reno de n(r 20 da Quadra 04 do loteamento denominado LAS PALMAS,
desta cidade, foi alienado a Sra. BELCHIORLINA iIARIA DE JESUS,con
forme se vé da IIatrícula de ne 44.484, L('-HU, des C rtório,
feita nesta data. Dou Fé. Ans. 28/11/20001. Ro

naldo Pinto Magalhães, Oficial.

AV-062-18.016-05/12/2000- Certifico e dou fé que, o lote de ne 02
da Quadra 07 do loteamento denominado LAS PALMAS, desta cidade,
foi alienado ao Sr. ROBERTO PINTO DA FONSECA, conforme se vê da
matrícula de n'4.511, Le 2-HU este Cartório, feita nesta data.
Dou Fé. Ans. 05/12/2000.
es, Oficial.

Ronaldo Pinto,iagalhã

R-063-18. 016- Prot. 1031/01 — 02/04/2001- TRANSIIIITENTES : GILBERTO

PIMENTEL SANTOS, comerciante, CIC 251.225.251-53, CI. 1169168-SSP-
GO. e s/mr. KÁTIA KOZIEL DOS SANTOS, do lar, CIC 486.309.771-91 e
CI. 1595712-2a.Via-SSP-GO., casados, domiciliados na Rua 15 ne 86,
Setor Oeste, Goiânia-GO., e ADEMIR CÂNDIDO, médico, CIC 122.661401
91 e CI. 4528 56-SSP-GO. e s/mr. LÊDA RODRIGUES DA CUNHA CÂNDIDO,do
lar, CIC 132.021.461-49 e CI. 466.044-SSP-GO., casados, domicilia-
dos na Rua 6-A, ne 54, Apt('202, Setor Oeste, Goiânia-GO, todos
brasileiros. AD UIRENTE INCORPORADORA: LAS PAL&IAS Ii/IÓVEIS LTDA,,se
diada na Av. Fernando Costa, ne 1555, Vila Jayara, nesta cidade,
CNPJ/MF ne 04.302.767/0001-26, representada pelos sócios Gilberto'imentel

Santos; Ademir Cândido, e Lêda Rodrigues da Cunha Cândido
todos acima qualificados. TíTULO: Escritura Pública de INCORPORAÇÂ
lavrada nas fls. 176, do Le 006, do 3e Tabelionato local, emdata'e

19/03/2001. vALQR: R$ 20.351,00 (VINTr: Mz(., rnnznNDos n cINQUEN
TA E UM REAIS), com R$ 65,22 a unidade. valor este corres(3onliente'

312 lotes do loteamento Las Palmas; Na Qual os INCORPORADORES

Gilberto Pimentel Santos; Ademir Cândido e Lêda Rodrigues da Cunha
Cândido são sócios, na propor9ão de 33,333 para Gilberto Pimentel'/311

Al//3 IAI//) I'I I A LI I N" 3 Gl. I/E 31/12/73 C LCI N" G 213 13E 33/3317 QQP Q~$Q
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Santos, 47,19" para Ademir Cândido e 19,47'. para Lêda Rodrigues da
Cunha Cândido. Pela Incorporadora, por seus representantes, decla-
ram, ainda que se compromete e obriga a assinar as escrituras de
Compra e Venda dos imóveis constantes desta escritura que tinham
sidos compromissados anteriormente. Dou Fé. Ans. 02/04/2001. — . — .-.

Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial.

AV-064-18.016- 23/04/2001- Certifico e dou fé que, o lote de ns 22
da Quadra 03 do loteamento denominado RESIDENCIAL LAS PALI~IAS, des-
ta cidade, foi alienado ã Sra. ivIARIA MIRTES ROCHA ARAÚJO, conforme
se vê da matrícula de ns 44.941, L0 2-H , des e Cartório, feita

D F . 4 . 23/44/2241. '/IR 142'o
Magalhães, Oficial.

AV-065-18.016- 25/04/2001 — Certifico e dou fé que, o lote de terreno
de no 37 da. Quadra 5 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, nesta cidade, foi
alienado a Sra. APARECIDA TOCCHIO MEDRADO, conforme se vê da matri
cula de no 44.946, Lo 2-HW, deste Cartório, feita nesta data. Dou

Fé. Ans. 25/04/2001. Ronaldo Pinto Magalhães, 0

ficial.

AV-066-18.016 — 27/04/2001; — Certifico e dou fé que, o lote de n/?

12 da Quadra 10, do loteamento denominado 'RESIDENCIAL LAS PAL —'ASN,desta cidade, foi alienado a JOSÉ TADEU ALVES, conforme se
vê da matrícula de nV 44.952, Livro 2-HW, deste rio, feita
nesta data. Dou fé. Ans., 27/abril/2001. 4

(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Titular)

AV-067 — ló.016 — 11/05/2001; — Certifico e dou fé que, o lote de n1?

14 da Quadra 07, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PAL-

MAS", desta cidade, foi alienado a JURANDIR ALBINO GON ALVES, con

forme se vê da matrícula de n9 44.970, Livro 2-HW, Cartório
feita nesta data. Dou fé. Ans., 11/maio/2001.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Titular)

AV-068 -18.016 — 16/05/2.001 - Certifico e dou fé que, o lote dc
terreno de n0 03 da quadra 15, do loteamento denominado "LAS I'AL-'ASN,desta cidade, foi alienado ao Sr. PAULO AFONSO DA SILVA, con
forme se vê da matrícula de no 44. 977 Liv -HIV, deste Cartório,
feito nesta data. Ans. 16/05/2.001. .(Ronaldo
Pinto Magalhães-Oficial Titular) .--

MOO AOOTAOO PELA LEI N 6.015 OE 31/12/73 E LEI N 6.216 OE 30/06/75
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AV-069-18. 016 — 30/05/2001 — Certifico e dou fé que o lote de ter
reno de nv 06, da quadra 01, do loteamento RESIDENCIAL LAS PALIIAS

desta cidade, foi alienado ao sr. SEBASTIAO MARIANO DA SILVA,con-
forme se vê da matrícula nv 45.005, 'o 2-HX, deste Cartório.
Dou fé. Anápolis, 30/05/2001. (Ronaldo Pin-
to Magalhães, Oficial-Titular) .

AV-070-18.01ó- 07/06/2001- Certifico e dou fé que o lote dc 34 da
Quadra 4 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado ao
Sr. ISRAEL VIEIRA SOARES, conforme se vê da matrícula nv 021,
Ls Z-HX, deste Cartório. Dou Fé. Ans. 07/06/2001.
Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial.

AV-071-18.016- 07/Oó/2001- Certifico e dou fé que que o lote 10 da
Quadra 03 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado ã
Sra. HILZA RIBEIRO MONTEIRO, conforme se vê da matrícula nv 45.022
Lv 2-HX, deste Cartório, feita nesta data.Dou Fé. Ans.07/06/2001.

Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial.

AV-072 — 18.016 — 07/06/2001; — Certifico e dou fé que, o lote de nQ

19 da Quadra 03, do loteamento denominado ELAS PALMAS", nesta ci—

dade, foi alienado a EDILSON FERREIRA DE OLIVEIRA, conforme se vê
da matrícula de nQ 45.023, Livro 2-HX, deste Cartóri feita nes-
ta data. Dou fé. Ans., 07 de junho de 2001.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Titular).

AV-073-18.016 — 03/08/2001;- Certifico e dou fé que, o lote de n ?

25 da Quadra 06, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado a ODEIR ABADIA DE FONTES, conforme se vê da ma

trícula de nQ 45.146, Livro 2-HX, deste Cartór' ita nesta da-
ta. Dou fé. Ans., 03 de agôsto de 2001.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Titular)

AV-074-18.016 — 31/08/2001; — Certifico e dou fé que, o lote de n'?

03 da Quadra 05, do loteamento denominado "LAS PALMASE, desta ci—

dade, foi alienado a GIGLIANE CRUZ DOS REIS ALVES, conforme se vê
da matrícula de nQ 45.236, Livro 2 — HY I deste C rtór' 0 'tE 1306—

)ta data. Dou fé. Ans., 31 de agosto de 2001.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Titular).

AV-075-18.016- 04/09/2001- Certifico e dou fé que, o lote do n2 01

MQLl 7 OO IALlu I 'I.LA I I I N" 6 016 06 31/12/73 E LEI N 6 216 DE 30/06/76
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da Quadra 11 do loteamento denominado RESIDENCIAL LAS PALMAS, des-
ta cidade, foi alienado ao Sr. ALTEMAR CANDIDO ROSA, conforme so
vê da matrícula de ns 45.240, Ls , ste Cartório, feita nest
data. Dou Fé. Ans. 04/09/2001 Ronaldo Pinto NIaga

lhães, Oficial Titular.

AV-076-18.016- 10/10/2001- Certifico e dou fé que, o loto do ns 31

da Quadra 02 do Loteamento denominado RESIDENCIAL LAS PALIIAS, des-
ta cidade, foi alienado a AGENOR FERREIRA DE A IJINO, conforme se
vê da matrícula de ns 45.334, Ls 2- ,- deste Cartório, feita ne&
data. Dou Fê. Ans . 10/10/2001 Ronaldo Pinto .'Iaga-
lhães, Oficial.

AV-077 -18.016 -19/10/2.001 — Certifico e dou fé que,os lotes do

terrencs de nss.'. 23 e 24 da quadra 04, oo loteamento denominado
ELAS PALNASN, desta cidade, foran alienados ao Sr. JOSÉ DOS SANTOS

ARAOJO, conforme se vêem das m//atrículas de nss . 45 . 362 e 45. 363, '

Liv Z-HY, deste Cartório, feitas nesta data. Ans .19/10/20001
.(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .

AV-078 -18.016 — 10/01/2.002 — Certifico e dou fé que, o lote de
terreno de ns 21 da quadra 03, do loteamento denominado NRESIDENCI

AL LAS PALMAS", desta cidade, foi alienada a Sra. VANDERLI ROSA

CORRÊIA, conforme se vê da matrícula de ns 45.528, ivro — Z, des
te Cartório, feito nesta data. Ans. 10/01/2.002.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular).

AV-079 — 18.016 — 10/01/2002; — Certifico e dou fé que, o lote den&4'1

da Quadra 02, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS'esta

cidade, foi alienado a VALDIVINO CASTRO DE OLIVEIRA, confor
me Se vê da matrícula de no 45.529, Lo 2-HZ, deste ório, fei—

ta nesta data. Dou fé. Ans., 10/j aneiro/2002.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Titular).

AV-080-18.016- 25/01/2002- Certifico e dou fê que o lote de n~

02 da Quadra 06, do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alie
nada a MARIA DE F?ITIMA OLIVEIRA REIS. confórme se vê da mstrículn'e

ns 45.578, Ls 2-HZ, Cartório, feita nesta data . Dou Fé .

Ans. 25/01/2002. Ronaldo Pinto Magalhães, Ofi—

cial Titular.
Vide fls. 01-AK s se uir
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AV-081-18.016- 30/01/2002- Certifico e dou fé que o lote de terron
de nv 03 da Quadra 07 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi
alienado ao Sr. MOISÉS BARBOSA DE SOUZA, conforme se vê da matrícu
la de n'5.589, Lv 2- , deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé
Ans. 30/01/2002 Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial
Titular.

AV-082-18.016- 07/02/2002- Certifico e dou fé que o lote dc tcrren
de nv 04 da Quadra 07 do loteamento LAS PALMAS, nesta cidade, com
a área de 300,00 mts. quadrados, foi alienado ao Sr. JOSÉ CARLOS DA

SILVA, conforme se vé da matrícula de ns 45.607, L 7 2-IA deste Ca

tório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 07/02/2002.
Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.
AV-083-18.016- 11/03/2002- Certifico e dou fé que o lote 31 da Qua
dra 05 do loteamento denominado LAS PALMAS, nesta cidade, foi alie
nado ao Sr. IDERCIO AQUINO AFONSO, conforme se vê da matricula de
no 45.754, LV — , d ste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans.
11/03/2002.
lar

Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titu

AV-084 — 18.016 -02/04/2002 — Certifico e dou fé que, o lote dc tc r-
reno de nv 05 da quadra 02, do loteamento denominado "RLSIDENCIAL'AS

PALIIAS",'esta cidade, foi alienado ao Sr. MANOEL GOIILS, con for
me se ve da matrícula de n'5. 833, do L' Z-IB, deste Cartório,
feito nesta data. Ans. 02/04/2002. .(Ronaldo'into

Magalhães-Oficial Titular) .

AV-085 -18.016 — 25/04/2002 — Certifico e dou fé que, o lote de
terreno de no 10 da quadra 15, do loteamento denominado "RESIDENC I

AL LAS PALMAS", desta cidade; foi alienado ao Sr. MARQUES MOREIRA'ARBOSA,

conforme se vê da matrícula de no 45.913, L Z-IB,des
te Caríó rio, feito nesta data. Ans. 25/04/2002.
( Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .

AV-086-18.016 — 13/05/2002; — Certifico e dou fé, que o lote de nV.

12 da Quadra 12, do loteamento denominado "RESIDENCIAL I.AS PALMAS"

nesta cidade, foi alienado a DIVINO VENÂNCIO DOS SANTOS, conforme'e

vê da matrícula de no 45.973, Li~ro 2-18, deste ar ' feita
nesta data. Dou fé. Anápolis, 13 de maio de 2002

(Ronaldo Pinto Magalhâes — Oficial Titular).

MDD ADDTADD PELA LEI N' 015 DE 31/12/73 E LEI N' 216 DE 30/06/75
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PATA 03 I 06 /2002

AV-087 — 18.016 -03/06/2002 — Certifico e dou fé que, o lote de ter
reno de n0 22 da quadra 06, do loteamento denominado RLSIDLNCIAL'AS

PALMAS, desta cidade, foi alienado ao Sr. JOSÉ XAVIER PARRLI-

RA, conforme se vê da matrícula de n0 46.025, Livro 2 — IC, deste'artório,feito nesta data. Ans. 03/06/2002.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .

AV-088-18.01ó- 14/06/2002- Certifico e dou fé que, o lote dc terrc
no de n0 02 da Quadra 12 do loteamento denominado LAS PALMAS, des

ta cidade, foi alienado ao Sr. DIVINO COSTA OLIVEIRA, conforme sc

vê da matrícula de n0 46.052, L0 2-IC d ste Cartório, ieita nesta'ata.Dou Fe. Ans. 14/06/2002. Ronaldo Pinto hla-

galhaes, Oficial Titular.

AV-089 -18.016 — 18/06/2002 — Certifico e dou fé que, o lote de ter
reno de n'1 da quadra 15, do loteamento denominado "RLSIDFNCIAL'AS

PALMAS", desta cidade, foi alienado ao Sr. EDGARD DL'SSIS MON

TEIRO, conforme se vê da matrícula de n0 46.059, d Livro 2-IC,des
te Cartório, feito nesta data. Ans. 18/Oó/2002.
rJales Leite Pereira-Oficial Substituto) .

AV-090-18.016- 19/06/2002- Certifico e dou fe que, o lote de terre
no de n0 15 da Quadra 14 do Residencial Las Palmas, desta cidade,'oi

alienado ao Sr. JOSÉ COSTA OLIVEIRA, conforme se vê da matricu
la de n1'6.065, L'-IC deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé.

Ans. 19/Oó/2002. -, Jales Leite Pereira, Oficial Subs-

tituto.

AV-091-18.01ó- 26/07/2002- Certifico e dou fë que, os Lotes de ter
renos de n0s 31 e 32 da Quadra 06 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, dest
cidade, foram alienados ao Sr. FÁBIO JANUÁRIO DA SILVA, conforme s

vê das matrículas de n0s 46.151 e 46.152, L'IC te Cartório,
feitas nesta data. Dou Fe. Ans. 26/07/2002. Ro-

naldo Pinto Magalhães, Oficial Titular,

AV-092-18.016 -29/07/2002 - Certifico e dou fé que, o lote de ter-
reno de n0 23 da quadra 05, do 1 oteamento denominado "RESIDLNCIAL'AS

PALMAS", desta cidade, foi alienado ao Sr. JOAQUIM CORDEIRO DE

BRITO, conforme se vê da matrícula de n0 46.154, IC, deste
Cartório, feito nesta data . Ans . 29/0 7/2002

(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .

MOD. ADOTADO PELA LEI N'.015 DE 31/12/73 E LEi N'.216 DE 30/06/75
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AV-093 -18.016 -13/08/2002 — Certifico e dou fé que, o lote de ter
reno de n'5 da quadra 09, do loteamento denominado "RLSIDI:.POIAL 'AS

PALMAS", desta cidade, foi alienado ao Sr. JOSE ALBFRTO DA SI L

VA, conforme se vê da matrícula de rie 46.203, I,ivr 2-ID, deste
Cartório, feito nesta data. Ans. 13/08/2002
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .

AV-094 -18.016 — 12/09/2002 — Certifico e dou fé que, o lote de n7

18 da Quadra 06, do loteamento denominado Residencial Las Palmas,=
desta cidade, foi alienado ao Sr. CALORS ALBERTO DAVID, coniorme
se vê da matrícula de n0 11, Livro 2-ID, desta Cartório, em da

ta de 12/09/2.002. (Ronaldo Pinto Magalhães-
Oficial Titular) .

AV-095 — 18.016- ló/09/2002- Certifico e dou fé que, o lote dc terrc
no de n'7 da Quadra 12 do RESIDENCIAL LAS PAL/LIAS, des t;i cidade,'oialienado ao Sr. EDIVAL REIS DE OLIVEIRA, conforme se ve da ma-
tricula de n'ó.329, 0 — ID, deste Cartório, feita nesta data.
Dou Fe. Data supra. Ronaldo Pinto iilagalhães, Of i ci
al Titular.

V-096-18.016- 24/09/2002- Certifico e dou fé que, o lote de torre
no de n0 12 da Quadra 02 do loteamento denominado RESIDENCIAL LAS

PALMAS, desta cidade, foi alienado ao Sr. JOSE DIVINO DE SOU2A,

conforme se vê da matrícula de n0 46.359, L0 2-ID deste Cartório,
feita nesta data. Dou Fé. Ans. 24/09/2002. Ronal-
do Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-097 — 18-016 -03/10/2002 — Certifico e dou fé que, o lote de

terreno de n'0 da quadra 06, do loteamento denominado I"IAS PAL-

MAS", desta cidade, foi compromissado a Sra. LILIA VALERIA COR-'EA,

conforme se vê da matrícula de n0 46.383, L vr des-

te Cartório, feito nesta data. Ans. 03/10/2002.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .

AV-098-18.016- 07/10/2002- Certifico e dou fé que, o lote de terre
no de n0 03 da Quadra 03 do loteamentc denominado RES.ID!=.NC:A' AS

PALMAS, desta cidade, foi alienado ã Sra. JANDIRA ROSA, conforme
se vê da matrícula de n0 46.389, L0 2 te Cartório, fe!ta nes

ta data. Dou íé. Ans. 07/10/2002 Ronaldo Pinto'agalhães,Oficial Titular.
Vide fls. 01-AN, a se uir.

MOD. ADOTADO PELA LEI N 6.015 DE 31/12/73 E LEI N 6.216 DE 30/06/75
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AV-099-18.016 — 11/10/2002 ;-Certifico e dou fé que, o lote de nQ.
03 da Quadra 03, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS'esta

cidade, foi alienado a VALDIVINO
I

me se vê da matrícula de nQ 46.400, LQ

ta esta a. Dou fé. Anápolis, 11 de
(Ronaldo Pinto

lar)

RIBEIRO DOS SANTOS, confor
2-ID, deste Cartório, fei-
outubro de 2002. — . — . — . — . — .

Magalhães — Oficial Titu-

AV-100 -18.016 -21/10/2002
terreno de n0 11 da quadra
DENCIAL LAS PALMAS", desta
SILVA AGAPITO, conforme se
IE, deste Cartório feito ne
(Ronaldo Pinto Magalhães-Of

Certifico e dou fé que, o lote de
01, do loteamento denominado " RLSI —'idade,foi alienado ao Sr. ANGILO UA

vê da matrícula de n 46.421, L 2

sta data. Ans. 21/10/2002
icial Titular) .

AV-101-18'01/II- 22/10/2002- Certifico e dou fé que, o lote de ns 02
da Quadra 13 do loteam-nto LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado
ao Sr. VALDIR AFONSO DE ALMEIDA, conforme se Vê da Matrícula de
n0 46.433 L0 2-IE deste Cartório, feito nesta data. Dou I'é. Ans.
22/10/2002. Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial
Titular.

AV-10 2 — 18.016 -06/11/2002 — Certifico e dou fé que, o lote dc
terreno de n0 Oó da quadra 04, do loteamento denominado "LAS PAL-
MAS", desta cidade, foi alienado a Sra. VILMA MARIA DE OLIVEIRA
IKLO,conforme se vê da matrícula de n'6.470, Livr -IE, deste
Cartório, feito nesta data. Ans. 06/11/2002
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular).

AV-103-18.016 — 12/11/2002 — Certifico e dou fé que, o lote de ter
reno de n0 17 da quadra 03, do loteamento denominado "LAS PALMAS"

desta cidade, foi alienado a&/Sra. MARIA E/JNICE ELIAS, conforme se
vë da matrícula de n0 46. 490, Liv — E, deste Cartório, foi to
nesta data. Ans. 12/11/2002 (Ronaldo Pinto Ma-
galhães-Oficial Titular) .

AV-104 — 18.016 -27/11/2002 -Certifico e dou fé que,cs lotes 34 c
35 da quadra 06, do loteamento denominado "LAS PALMAS", desta ci
dade, foram alienados ã IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR, con for
me se vêem das matrículas de n0s. 46.529 e 46.530, do biv o 2 — IE
deste Cartório, feitas nesta data. Ans. 27/11/2002
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .

MOD. ADOTADO PELA LEI N'.015 DE 31/12/73 E LEI N'.216 DE 30/06/75
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AV-105-18.016- 03/12/2002- Certifico e dou fé que, o lote de torre
no de nv 24 da Quadra 05 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade,'oi

alienado ao Sr. JOSIVAL ALVES TEIXEIRA, conforme se ve da ma-
tricula de n'6.546, LE 2-I s e Cartório, feita nesta data.
Dou Fé. Ans. 03/12/2002 Ronaldo Pinto Magalhães
Oficial Titular.

AV-106 -18.016 — PROT.4233/02 — 12/12/2002 — Certifico e dou fé,
que, o lote de terreno de nô 13 da Quadra 11, do loteamento Resi
dencial Las Palmas, desta cidade, foi alienado ao Sr. Alternar Câ

dido Rosa e s/mr. conforme se Vê da Matrícula de 0 46~577, Livr
2-IE, em data de 12/12/2.002. Dou fé. Ans.
(Ronaldo Pinto Magalhães). Of.Titular.

0=

AV-106-18.016 — 17/01 2003; — Certifico e dou fé que, o lote de nQ

09 da Quadra 8-B, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PAL-

MAS", desta cidade, foi alienado a CRISTIANE CONCEI AO ROMERO NO-

GUEIRA, conforme se vê da matrícula de nQ 46.692, Livro 2-IF, des
te Cartó io, ei a nesta data. Dou fé. Anápolis, 17 de janeiro de
2003. (Ronaldo Pinto hIagalhães — Oficial

, ~ Titular).
AV-107/03 — 14/02/2003; — Certifico e dou fé que, o lote de no03'a

Quadra 10, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS",'esta

cidade, foi alienado a ELISANGELA VILELA ARAOJO MOURA, con-
forme se vê da matrícula de no 46.796, Livro 2-IF, este ório
feita nesta data Dou fé. Ans., 14/fevereiro/2003.
(Ronaldo Pinto Magalhães — Oficial Titular).

AV-108-18.016 - 07/04/2003;- Certifico e dou fé que, o lote de ng 17 daQua-'ra

13, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS", desta cidade, foi
alienado ao Sr. CELISMAR PEREIRA PASSOS, conforme se vê da matrícula de ng...
47.011, Livro 2-IH, des ório, feita nesta data. Dou fé. Anápolis, 07 de

abril de 2003. ~ . . (Ronaldo Pinto Magalhães - Oficial
Titular).

AV-109-18.016 - 15 05 2003:- Certifico E dou fó quá ~ u lotá dá ng 12 dá úuádr»
8-A , do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS", desta cidade, foi
alienado a MÁRCIO APARECIDA DA SILVA, conforme se vê da matr3/cula de ng 47.242

Livro 2- , des,t~5torio, feita nesta data. Dou fe. Anápolis, 15 de maio de

2003. . d~ . (Ronaldo Pinto Magalhães - Oficial Titu-

lar). vide fls.01-AP, a seguir.
MOD AoorADD PELA LEI N'.016 DE 31/12/T3 E LEI N'.216 DE 30/06//6
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AV-110-18.016- 20/05/2003- Certifico e dou fé que o lote de terreno
de nQ 09 da Quadra 15 do loteamento denominado RESIDENCIAL LAS PAL-

NAS, desta cidade, foi alienado ã Sra. MIRANI AMÁNCIO DA SILVA, con
forme se ve da matricula de nQ 47.252, LQ 2-I e te Cartório, fei
ta nesta data. Dou Fé. Ans. 20/05/2003. Ronaldo
Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-111-18.016- 16/06/2003- Certifico e dou fé que o lote de terreno
de no 14 da Quadra 13 do loteamento denominado LAS PALMAS, desta
dade, foi alienado ao Sr. APARECIDO ANTÔNIO DA ABADIA, conforme
vê da matrícula de nQ 47.331, LQ 2-II ste Cartório, feita nesta'ata.

Dou Fé. Ans. 16/06/2003 Ronialdo Pinto Maga

lhães, Oficial Titular.

AV-112-18.016 - 14/07/2003; — Certifico e dou fé que, o lote de ng 09 da lluadra

05, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS", desta cidade, foi alie-
nado a JONAS RIBEIRO DE OLIVEIRA, conforme se vê da matrícula de ng 47.389, Li

vro 2-II, deste Cartorio, feita nesta data. Dou fe. Anapolis, 14 de julho de

2003. (Ronaldo Pinto Magalhães - Oficial Titular).

AV-113-18.016- 15/07/2003- Certifico e dou fé que, o lote de nQ 12

da Quadra 13 do loteamento denominado LAS PALNAS, desta cidade, foi
alienado ao Sr. EDUARDO LOPES DAS NEVES, conforme se vê da matrícu
la de nQ 47.394, LQ 2- ste Cartório, feito nesta data. Dou Fé.
Ans. 15/07/2003. ~ 'onaldo Pinto Magalhães, Oficial
Títular.

AV-114-18.016- 28/07/2003- Certifico e dou fé que, o lote de nQ 0

da Quadra 09 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado
ã Sra. VALDA DAS DORES MUNIZ RIBEIRO, conforme se vê da matrícula'e

nQ 47.416, LQ 2- J, e Cartório, feita nesta data. Dou Fé.
Ans. 28/07/2003. Ronaldo Pinto Nagalhães, Ofici
al Titular.

AV-115 -18.016'05/08/2003 -Certifico e dou fé que, o lote de ter
reno de n ? 06 da quadra 07, do loteamento denominado "RESIDENCIAL'AS

PALMAS", desta cidade, foi alfenado ao Sr. BENEDITO DA SILVA'QURA,

conforme se vê da matrícula de nQ 47. 43, Li 2 — IJ, deste'artório,feito nesta data. Ans. 05/08/2003.
(Ronaldo Pinto Nagalhães-Oficial Titular)

Vide fls. 01-AQ, a seguir.
MDD. ADOTADO PELA LEI N 0.010 DE 21D2/rô E LEI N 0.210 DE ôômôffô
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AV-116-18. 016 -06/08/2003 — Certifico e dou fé que, o lote de
terreno de nQ 14 da quadra 8-B, do loteamento denominado "RESI —'ENCIALLAS PALMAS", desta cidade, foi alienado ao Sr. ADELINO

ABADIA FONTES, conforme se vê da matrícula de nQ 47. 438, Livro
2 — J, d te Cartório, feito nesta data. Ans. 06/08/2003. —. —. —. —.—

. (iRonaldo Pinto Maaalhães-Oficial Titular) .

' AV-117-18.016- 28/08/2003- Certifico e dou fé que o lote de no 09,
da Quadra 04 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado
ao Sr. ADILSON FERREIRA DE OLIVEIRA, conforme se vê da matrícula
de no 47.490, LD 2-IJ, deste Cartório, feito nesta data. Dou Fé.
Ans. 28/08/2003.
Titular.

Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial

AV-d.18 -18.016 -02/09/2003 — Certifico e dou fé que, o lote de
terreno de nQ 15 da quadra 15, do loteamento denominado RESIDENCI

AL LAS PALMAS", desta cidade, foi compromissado ao Sr. JORDELINO'UINTINO
MARTINS, conforme se vê do R-01- Matrícula de nQ 47.501

Livro 2-I J, deste
de 2003.
al Titular).

rtório, feito nesta data. Ans. 02 de Setembro
.(Ronaldo Pinto Magalhães-Ofici

AV-119-18.016 - 13/ll/2003; — Certifico e dou fé que, o lote de no 13 da Ouadra

06, do loteamento denominado ARESIDENCIAL LAS PALMAS", nesta cidade, foi alie-
nado ao Sr. DIVINO JOSÉ DOS SANTOS, conforme se ve da matrícula de ng 47.647,'ivro

2-IK deste ar orio, feita nesta data. Dou fe. Anapolis, 13 de novembro

de 2003. (Ronaldo Pinto Magalhães - Oficial Titu-

lar).

AV — 120 -18.016 -02/12/2003 -Certifico e dou fé que, o lote de ter-
reno de nQ 11 da quadra 03, do loteamento denominado "RESIDENCIAL'AS

PALMAS", desta cidade, foi compromissado ã Sra. INÉRCIA REGINA'A

COSTA FERNANDES, conforme se vê da matrícula de nQ 47.680, Li —'r
2 —, ste Cartório, feito nesta data. Ans. 02/12/2003.—. —. ——

. (Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .

AV-121 -18'.016 — 26 02 2004 -Certifico e dou fé /2uô/, c lceA au uA/-

reno 11 da quadra 07, do loteamento denominado "RESIDENcIAL LAs

PALMAS", desta cidade, foi alienado ao Sr. JO/Lo DONIZETF. RIBEIRO,

conforme se vê da matrícula de nQ 47.852, L'vro 2 — , deste Cartó—

rio, feito nesta data . Ans. 26/02/2004 .

(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular) .
MDD. ADOTADO PELA LEI N 6 015 DE 31/12/73 E LEI N 6216 DE 30/06//5 ~~p yPggg
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01 / 04 /2004.

AV-122-18.016 — 01/04/2004 — Certifico e dou fé que o lote de ter
reno de no 24, da quadra 02, do loteamento denomiando RESIDENCIAL
LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado ao sr. MOACIR MAGALHÂES

JUNIOR, conforme se ve da matrícula ND47.939
Cartório. Dou fé. Anápolis, 01/04/2004.
(Ronaldo Pinto Magalhaes, Oficial Titular).

'v 2-IL,

deste'V-123-18.016-

26/04/2004- Certifico e dou fé que o lote de terreno
de nç 10 da Quadra 11 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, f
alienado a Sra. LEOPOLDINA ALVES DA PAIXÂO, conforme se vé da metr~
cula de no 47.998, LD

Fé. Ans. 26/04/2004.
cial Titular.

Do

Ronaldo Pinto Magalhães,

Of'ILd ste Cartório, feita nesta data.

AV-124-18.016- 26/04/2004- Certifico e dou fé que, o lote de n/2 18,
da Quadra 02 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado'o

Sr. VALDIVINO JOÂO GOMES SANTANA, brasileiro, desquitado, comer
ciante, domiciliado na Rua 1, Q. 18, L. 1, Residencial Las Palmas,'esta

cidade, CPF 136.597.401-44 e CI. 324050-SSP-GO.conforme se v
da matrícula de nc 48.001, LD -IM, de te Cartório, feita nesta da
ta. Dou Fé. Ans. 26/04/2004 Ronaldo Pinto Magalh
es, Oficial Titular.

AV-125-18.016- 28/04/2004- Certifico e dou fé que, o lote de no 15,
da Quadra 4 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado ã
Sra. APARECIDA MARIA DE JESUS NASCIMENTO, conforme se vê da matricu
la de ng 48.010, Lç 2-I ã. ste Cartório, fe.ita nesta data. Dou Fe
Ans. 28/04/2004. Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial
Titular.
AV-126-18.016 — 05/05/2004 — Certifico e dou fé que, o Lote de no.
02 da Qd. 8-A, do Residencial Las Palmas, desta cidade, foi aliena
do ao Sr. Dorival da Anunciação Costa, conforme se vê da cula
de na R-01-48.023, Livro 2-IM, feita em 05/05/2004

AV-127-18.016- 26/05/2004- Certifico e dou fé que, o lote de no 20,
da Quadra 07 do lotaamento LA6 RALMA6, daata andada, fao a34aaaas a
Sra. ELAINE DIVINA DE CASTRO CORRÊA, conforma se vê da matrícula da
nD 48.076, L 2-IM, ste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans.'6/05/2004.

lar.
Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titu-

viale fls. 01 —AS, a seguir.
MOD. ADOTADO PELA LEI N 6.015 DE 31/12/73 E LEI N' 216 DE 30/06/75



OFICIAL:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE ANAPOLIS - ESTADO DE GOIAS
Oficial Titular:
PRIMEIRA CIRCUNSCRIÇAO-

LIVRO 2 :CN
REGISTRO GERAL

FLS, 01AS

RllllCUll I.I

12 / 07 / 2004

LAS PALMAS", desta cidade, foi alienado
SALES, conforme se vê da matrícula de ng
Cartório, feito nesta data. Ans. 12/07/
Paulo Henrique Magalhães-Oficial Substituto)

ao Sr L MESSIAS DE

8.250, Livro — IN,

deste'V-128-18 . 016 -12/0 7/2004 — Ce rtifi co e dou f é que, o lote de ter
reno de no 09 da quadra 06, do loteamento denominado "RESIDENCIAL'V-129

18.016 12/07/2004 -Certifico e dou fé que, o lote de terre-
no de n/? 14 da quadra 12, do loteamento denominado "RESIDENCIAL
LAS PALMAS", desta cidade, foi alienado ao Sr. RONALDO RAMALHO SO-
LINO, conforme se vê da matrícula de n/? 48.251, Livro 2 IN, deste'artório,feito nesta data. Ans. 12/07/200
(paulo Henrique Magalhães Oficial SubstoI)/.

AV-130 — 18.016 — 15/07/2004 -Certifico e dou fé que, o lote de terr
no de ng 11 da quadra 8 —B, do Residencial LAS PALMAS, desta cidad
foi alienado ao Sr. SEBASTIÁO SÉRGIO'E OLIVEIRA, conforme se vê d
matrícula de no 48.257, Livro 2 — IN, d e Ca ório, feito nesta d
ta, feito nesta data. Ans. 15/07/200
(Raulo Henrique Magalhães Oficial Substituto) .

AV-131-18.016 -27/07/2004 -Certifico e dou fé que, o lote de ter-
rene de ng 08 da quadra 12, do loteamento denominado "LAS PALMAS
desta cidade, foi aliendo ao Srs. JONAS PINTO DE DEUS SÁ e CLÁU-'IO

BORGES DE SOUZA, conforme se vê da matrícula de no 48.288, Li
vr 2- , te Cartório, feito nesta data . Ans. 27/07/2004 . — . — .—

.(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titu-'ar)

AV-132-18.016- 18/08/2004- Certifico e dou fé que, o lote de n/?
17 da Quadra 07 do loteamento denominado RFSIDENCIAL LAS PALMAS,
desta cidade, foi alienado ao Sr.'VANDRO GOMES DO NASCIMENTO, con
forme se vê da matricula de nu 48.345, Lv 2-IN, es e Cartório,
feita nesta data. Dou Fé. Ans. 18/08/2004 Rona 1-
do Pinto Magalhães, Oficial Titular.
AV-133-18.016- 26/08/2004- Certifico e dou ê que o lote de nD Ol,
da Quadra 09 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alinnado
a Sra. APARECIDA DE FÁTIMA SOUSA, conforme se vê da matrícula de
nu 48.369, LD 2- deste Cartório, feita nesta data. Dou Fê. An,.

Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titu26/08/2004.
lar.
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AV-134-18.016 - 09/09/2004;- Certifico e dou fé que, o lote de terreno de nQ..

28 da Quadra 05, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS", nesta ci-
dade, foi alienado a JOSÉ RAIMUNDO VIEIRA e IRACI VIEIRA DE CASTRO, conforme

se vê da matrícula de nQ 48.403, Livro 2-10, deste Cartório, feita nesta data.
Dou fé. Anápolis, 09 de setembro de 2004. (Ronaldo Pin-
to Magalhães — Oficial Titular).

AV —135 — 18.016 '-27/09/2004 — Certif ico e dou fé que, o lote de
terreno de ng 06 da quadra 03, do loteamento denominado "RESIDEN

CIAL LAS PALMAS", desta cidade, foi alienado ao Sr. JOSÉ. EVANGEc/

LISTA DA COSTA, conforme se ve da matrícula de nQ 48.443, Livro
2-IO, deste Cartório, feito nesta data. Ans. 27/09/2004. — . — .--.--

(Ronaldo Pinto Magalhães —Oficial Ti—

tular)
AV-136-18.016- 08/10/2004- Certifico e dou fé que, o lote de terre
no de nQ 04 da Quadra 06 do loteamento denominado RESIDFNCIAL LAS

PALMAS, nesta cidade, foi alienado ao Sr. FABIO CESAR OLIVEIRA DOS

SANTOS, conforme se vê da matrícula de nQ 48.476, LQ 2-IO, de te
Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 08/10/2004
Ronaldo Pinto Nagalhães, Oficial Titular.

AV-137 — 18.016 '-25/10/2004 —Certifico e dou fé que, o lote de ter- ~
reno de ng 07 da quadra 05, do loteamento denominado "LAS PAL—

MAS", desta cida-de,foi alienado ao Sr. DIMAR GONES DA SILVA, con
forme se vê da matrícula de nQ 48.521, 'vro 0, deste Cartóri
feito nesta data . Ans . 25/10/2004 .

(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular)

AV-138-18.016 — 28/10/2004;- Certifico e dou fé que, os lotes de terrenos de

nQs. 17 e 19 da Quadra 04, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS",'esta

cidade, foram alienados a IGREJA EVANGÉLICA ASSEMDLÉIA DE DEUS MINISTÉ-

RIO MADUREIRA), conforme se vêem das matriculas de ngs. 48.530 e 48.532, Livro
2-IO, deste Cartório, feitas nesta data. Dou fé. Anápolis, 28 de outubro de

2.004. (Ronaldo Pinto Magalhães - Oficial Titu-'ar).

AV-139. 18. 016 -07/12/2004 -Cez ti fico e doc fé cgaa i a iata sa ta~-
reno de nQ 29 da quadra 02, do loteamento denominado"REsIDENcIAL'AS

PALMAS", desta cidade, foi alienado a Sra. JOSENEIRA DE SOUZA

OLIVEIRA, conforme se vê da matrícula de nQ 48.867,Livro 2-IP,des
te Cartório, feito nesta data.: Ans.07/12/2004.
(Ronaldo Pinto Na alhães-Oficial Titular .+
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AV-140-18.016 -20/12/2004 — Certifico e dou fé que, o lote de ter-
reno de no 16 a quadra 04, do Residencial Las palmas", desta cida-
de, foi alienado a DEUSIMAR AIRES DA SILVA, e IRAMALIA BRITO DOS

SANTOS BRANDAO, conforme se vê da matrícula de nQ 48.90p, Livro 2-
IP, deste Cartório, feito nesta data. Ans. 20/12/2004 /Yd

/(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular).

AV-141-18.016- 09/03/2005 — Certifico que, o lote de nQ 23 da Quadra
02, do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi a'enado ã IGREJA
EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS- (Ministério Madureira), conforrae se
vê da matrícula de nQ 49.172, LQ 2-I dpste Cartório, feita nesta
data. Dou Fé. Ans. 09/03/2005.
lhães, Oficial Titular.

Ronaldo Pinto M/aga

AV-142-18.016- 10/03/2005- Certifico que, o lote de no 11 da Ouadr
12 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado a Srta.
RAYANE DE JESUS OLIVEIRA, conforme se vê da matrícula de nQ 49.178,
LQ 2-I , deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 10/03/2005.

Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.

~ AV-143-18.016 — 17/03/2005- Certifico que, o lote de nQ 03 da Quadr
06 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, nesta cidade, foi alienado ao Sr. RO

NEY SEVERINO CHAVEIRO, conforme se vê da matrícula de nQ 49.199 L

2-IQ, te Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 17/03/2005.
Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-144-18.016- 07/04/2005- Certifico que, o lote de nQ 06 da Quadra
06 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, nesta cidade, foi alienado ao Sr.
DARCY ALVES DA SILVA JUNIOR, conforme se vê da matrícula de nQ

49.248, LQ 2-IR deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 07/
04/2005. g. - ', Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-145-18.016- 16/08/2005- Certifico que, o lote de nQ 17 da quadr&
05 do Residencial Las Palmas, nesta cidade, foi alienado ao Sr.
LEODEGARIO LOPES IIACEDO, conforme se vê da raatricula de no 49.606,
LQ 2-IT, deste Cartório, feita nesta data. Dou mó. Ano. l6/06/2006

Ponaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-146-18.016 — 12/09/2005 — Certifico e dou fé que o lote d0/ ter-
reno de nQ 18, da quadra 05, do loteamento LAS PALMAS, desta cida-
de, foi alienado ao sr. ROGÉRIO LIMA DE ALENCAR, conforme matrícu-
MOD. ADOTADO PELA LEI N 6.015 DE 31/12/73 E LEI N 6.216 DE 30/06/75 ~pp ypgg()
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la nQ 49.709, livro 2-IT, deste CArtório, feita nesta data. Dou fé
Anápolis, 12 de setembro de 2005. (Ronaldo
Pinto Magalhães, Oficial Titular).

AV-147-18.016 — 15/09/2005 — Certifico mais que, o Lote de terreno
de nQ 05 da Quadra 11, do loteamento denominado Las Palmas, desta=
cidade, foi alienado ao Sr. ARLAM CLAUDIO PEREIRA, conforme se vê=
da matrícula de Q 718, Livro 2-IT, deste CArtório. Dou fé. Arq
15/09/2.005. (Ronaldo Pinto Magalhães
Oficial-Titular.

AV-147 -18.016 — 07/10/2005 — Certifico que, o lote de terreno de
nQ 08 da quadra 01, do loteamento denominado "LAS PALAS, desta
cidade, foi alienado ao srs. CARLOS J(INIO DA SILVA e WESLEY AUGUS

TO DA SILVA, conforme se vê da matrícula de nQ 49.781, Livro 2-
IT, deste Cartório, feito nesta data. Ans. 07/10/2005.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular).

AV-148-18.016- 07/11/2005- Certifico que, o lote de terreno de nc
38 da Quadra 06, do loteamento LAS PALIIAS, desta cidade, foi alie-
nado a Srta. CLAUDIA RODRIGUES SALES, conforme se vê da matricula'e

nQ 49.863, LQ 2-IU, deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé.
Ans. 07/11/2005. Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial'itular.

AV-149-18.016- 16/11/2005- Certifico que, o lote de nQ 12 da Qua-
dra 8-B, do RESIDENCIAL LAS PALMAS, nesta cidade, foi alienado ao
Sr. ANTONIO LUIZ RODRIGUES, conforme se vë da matricula de nQ 49.
888, LQ 2-IU, deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 16/
11/2005 Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-150-18.016 — 17/11/2005 — Certifico e dou fé que o lote de ter-
reno de nQ 02, da quadra 04, do loteamento denominado RESIDENCIAL'AS

PALMAS, desta cidade, foi alienado ao sr. MANUEL PEREIRA DE

CASTRO, conforme se vê da matrícula nQ 49.895, livro 2-IU, deste
c tório, feita nesta data. Dou fé. Anápolis, 17/novembro/2005.-.—

(Ronaldo Pinto Magalhães, OficialTitu-'ar)

AV-151-18.016- 05/12/2005- Certifico que o lote de nQ 21 da Quadra
07 do RESIDENCIAL LAS PALMAS; desta cidade, foi alienado ã Sra.
MDD. ADDTADO PELA LEI N'.015 DE 31/12/73 E LEI I/'.216 DE 30/06/75
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EDNA SILVA DE OLIVEIRA, conforme se vê da matricula de nQ 49.937,
LQ 2-IU deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 05/12/2005.

,Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-152-18.016- 16/12/2005- Certifico que o lote de nQ 15 da Quadra
ll do loteamento denominado LAS PALMAS, desta cidade, foi COMPROMIS

SADO a Sra. JUSCELINA RODRIGUES SANTOS NASCIMENTO, conforme se ve
da matricula de nQ 49.969, LQ -IU este Cartório, feita nesta da-
ta. Dou Fé. Ans. 16/12/2005. Ronaldo Pinto Maga-'hães,Oficial Titular.

AV-153-18.016- 09/01/2006- Certifico que, o lote 05 da guadra 06 do
lotean/ento denominado LAS PAL11AS, desta cidade, foi alienado ã Sra
GIRLENE APARECIDA AMORIM, brasileira, viúva, do lar, domiciliada na
Rua 5, Q. 6, L. 5, Residencial Las Palmas, nesta cidade, CPF 875.17
3.881-34 e CI. 3509179-8095370-DGPC-GO., conforme se ve da matricu-
la de no 50.034, Q 2-IV, deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé.
Ans. 09/01/2006
Titular.

Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial

AV-154-18.016- 19/01/2006- Certifico que, o lote de nQ 10 da Quadra~ 05 do loteamento denominado LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado'o

Sr. GRAHAN EDWARD JOHN GOVIER, conforme se vê da matricula de nQ

50.065, LQ 2-IV deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 19/
01/2006 Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-155-18.016 - 30/01/2006; — Certifico que, o lote de ng 03 da Ouadra 8-A, do

loteamento denominado "LAS PALMAS", desta cidade, foi alienado a ELIAS AFONSO

DE ALMEIDA, conforme se vê da matrícula de ng 50.081, L' 2-IV, deste Cartó-
rio, feita nesta data. Dou fé. Ans., 30/janeiro/2006.
(Ronaldo Pinto Magalhães - Oficial Titular).

AV-156-18.016 -02/02/2006 — Certifico e dou fé que, o lote de ter
reno de 39 da quadra 06, do loteamento denominado "RESIDENCIAL
LAS PALMASa, desta cidade,foi alienado ao Sr. GLEISON ALVES DOS

SANTOS/ conforme se vê da matrãcula de nQ 50. 094, Livro 2-IV, des-
te Cartório, feito nesta data. Ans. 02/02/2006.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular).

AV-157-18.016 - 10 02 2006;- Certifico e dou fé qua. 0 lata da terrena da ne..
16 da Ouadra 05, do loteamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS", desta ci-
dade, foi alienado ao Sr. JOSÉ MARTER FERRAREZ, conforme se vê da matrícula de

MOD. ADOTADO PELA LEI N'.015 DE 31/12/73 E LEI N'.216 DE 30/06/75
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no 50.121, Livro Z-IV, deste Cartório, feita nesta data. Dou fé. Anápolis, 10

de fevereiro de 2006 I (Ronaldo Pinto Magalhães-
Oficial Titular).

AV-158-18.016 -20/02/2006 — Certifico e dou fé que, o lote de ter-
reno de nO 16 da quadra 13, do loteamento denominado aLAS PALMASa,
desta cidade, foi alienado ao Sr. MANOEL MESSIAS MOREIRA COSTA con
forme se vê da matrícula de nO 50.148, livro 2-IV, deste Cartório,
feito nesta data. Ans.20 de fevereiro de 2006.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular).

AV-159-18.016 -06/03/2006
reno de no 29 da quadra 04,

Certifico e dou fé que, o lote de ter
do loteamento denominado "LAS PALMAS",

desta cidade, foi alienado a IGREJA CRISTA EVANGÉLICA DO MARACAN

conforme se vê da matrícula de no 50.170, Livro 2-IV, deste Cartó-
rio, feito nesta data. Ans. 06/03/2006.
(Ronaldo Pinto Magalhães-Oficial Titular).

AV-160-18.016- 07/04/2006- Certifico que o lote de no 03 da Quadra
B-B, do 'RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado ao Sr.
VANDERLEI DOS SANTOS BRANDIDO e GILDET MARQUES DE SOUSA SILVA, con-
forme se vê da matricula de no 50.276, Lo .2-IW deste Cartório, fei
to nesta data. Dou Fé. Ans. 06/03/2006. Ronaldo
Pinto Magalhães, Oficial Titular.

AV-161-18.016 — Z4/04/2006;- Certifico que, o lote de ng 23 da Ouadra 06, do lo

teamento denominado "RESIDENCIAL LAS PALMAS", desta cidade, foi alienado a Sra.

MARIA DE LOURDES BISPO DE CARVALHO, conforme se vê da matricula ng 50.322, Li-

vro 2-IW, deste Cartório, feita nesta data. Dou fé. Anápolis, 24 de abril de

2.006 . (Ronaldo Pinto Magalhães - Oficial Titular).

AV-162-18.016- 08/05/2006- Certifico que, o lote no 01 da Quadra 1
do loteamento denominadolLas Palmas) RESIDENCIAL LAS PALMAS; desta
cidade, foi alienado a.IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, IMi-
nistério Madureira), conforme se ve da matricula de no 50.358 Lo
2-IN, deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 08/05/2006.

Ronaldo Pinto Magalhães, Oficial Titular.
AV-163-18.016 — 11/05 2006;- Certifico que. 0 lote de no 33 da Quadra oa. da'oteamentodenominado aLAS PALMAS", desta cidade, foi alienado a BENEDITO BOR-

GES DA SILVA, conforme se vê da matricula de nQ 50.364, Livro 2-IW deste Car-

f~rioi fe}]a nesta (aia. DDII fé, Ans,~ )I je maio de 2006.

MOD. A DOTADO PELA LEI N'.015 DE 31/12/73 E LEI N'.216 DE 30/06/75
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AV-J.64-18.016- 1.0/ 6- Certifico que, o lote de nQ 28 da Quadr
07, do loteamento denominado LAS PALMAS, desta cidade, foi alienad
ao Sr. MOACIR YWGALHÁES FILHO, conforme se vê da matricula de nQ

50.542, LQ 2-IX deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 10

07/2006. ] Ronaldo Pinto ltagalhães, Oficial Titular.

AV-165-18.016- 16/08/2006- Certifico que, o lote de nQ 27 da Quadra
07 do loteamento denominado RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade,
foi alienado ao Sr. MOACIR MAGALHÁES NETO, conforme se vê da matri
cula de no 50.645, LQ 2-IY deste Cartório, feita nesta data. Dou

Fé. Ans. 16/08/2006. Luiz Alexandre Magalhaës, Ofi
cial Substituto.

AV-166-18.016- 18/08/2006- Certifico que, o lote de nQ 23 da Ouadr
09, do Residencial Las Palmas, desta cidade, foi alienado ao Sr.
SEBASTIÁO TOMAZ FERREIRA, conforme se vê da matricula de nQ 50.652
LQ 2-IY de te Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 18/08/2006.

Luiz Alexandre Magalhães, Oficial Substituto.

AV-167-18-016- 22/08/2006- Certifico que, o lote de nQ 20, da Qua-
dra 6 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado ao Sr.
MARIVALDO AMADO DA SILVA, conforme se vê da matricula de nQ 50.669
L -IY deste Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. 22/08/2006.

16 M6í
Luiz Alexandre Magalhães, Oficial Substituto.

AV-168-18.016 — 04/09/2006 — Certifico que, o lote de nQ 04 da Qua
dra 11, do loteamento denominado Residencial Las Palmas, desta ci-
dade, foi alienado ao Sra. NILDA HELENA DA SILVA PIMENTEL, confor-
me se Vê da matrícula de .779, Liv o 2-IY, deste Cartório, feito
em data de 04/09/2006.

AV-169-18.016 — 28/09/2006 — Certifico que o lote de nQ 03 da Oua-
dra 14, do loteamento denominado Residencial Las Palmas, desta ci-
dade, foi alienado ao Sr. LUIS DUARDO CESÁRIO DOS SANTOS, confor-
me se Vê da matrícula de nQ 5 .843, Liv o +IZ, deste Cartório, fei
to em data de 28/09/2.006 ~ (Diolina Maai» Ma

galhães)

AV-170-18.016- 10/10/2006- Certifico que o lote de na 25 da Quadra
02 do RESIDENCIAL LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado a Srta.
JEURILENE TEIXEIRA SIQUEIRA, conforme se vê da matricula de nQ

MOD. ADOTADD PELA LEI N'.015 DE 31/12/73 E LEI N'.216 DE 30/06/75 ~pp ~ggQ
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50.873, Lo -IZ de te Cartório, feita nesta data. Dou Fé. Ans. l0
lo/2006. Diolina Maria Magalhães, Oficiala.

AV-171-18.016 - 11/10/2006 - Certifico e dou fé que o lote de terreno de ng

19, da quadra 06, do loteamento LAS PALMAS, desta cidade, foi alienado ao sr.
EDMAR ALVES MAIA e RAIMUNDO HENRIQUE MOTA, conforme matricula N 9 50.875, livro
2-IZ, de de Cartório, cita nesta data. Dou fé. anápolis, 11 de outubro de 2006.

(Diolina Maria Magalhães, Oficiala).
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

C ERTIDAO

1'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 29/11/2006 sob o

protocolo n'44802/2006, para o processo: RT 00415-1994-001-18-00-0, contendo:

3 lauda(s)

procuração(ões)

26 folhas de documentos

Observações: *

GOIÂNIA, 30/11/2006-(Quinta-Feira ).

MARLY DA SILVA GUIMARÂES LIMA

6AJR160 Data 20/11/2006 Hora 08:41 26 Página: 1 de 1



CONCLUSÃO
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HÉLIA MAACIA REN P. CAVALCANTE
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 — 01'T

Nesta data, meto os autos ã apreciaCão do Exmo.
Juiz desta Eg. 1'/Goiânia.

Goiânia, de dezembro de 2006.

Narlon ro de Oliveira Cruz
Assistente 5

Indefere-se a liberacão de dinheiro, uma vez
que a atual fase processual não comporta atos de
alienaCão.

De outra margem, indefere-se a constricão do
imóvel indicado ã penhora, posto que pertencente a
pessoa estranha ã lide.

Intime-se.
Goiânia, 13 de dezembro de 2006.

afarcrlo Nor aez Pedra
cure do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 14/12/2006 10:07

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 17216/2006
Processo N': RT 00415-1994-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
DESPACHO:
INdefere-se a liberação de dinheiro, uma vez que a atual fase
processual não comporta atos de alienação.
De outra margem, indefere-se a constrição do imóvel indicado a
penhora, posto que pertencente a pessoa estranha a lide.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

CERTIDã0
trotificacâo R'. 17216/

00415-1994-001-19-00-
Certifico gue a

-0

li da notifica âo
J-CO 14. oi3'-f., carculado em 1 /

.902, de 19 1/ 2/2006,
26/27. em 19/12/2006, 3'-f Pág.
Goiânia, 19/12/2006 3'-f

.Cd/40484, &4gi4o/444W
490

474'R9000 Pata:14/12/20 aa Hora: 10:0 :20 Págraa; 1 oa 1
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Nesta data, faco Juntada aoti presentes
autos petiz/to/of/cio de fls...VQ ..4........
e atos subseqQentes ttos te s da
Portaria 04/2006, Isd.g.....ne.
Goiania...g +./....'~~../2007'eira)

'~rIANESSA PAULá RIBEIRO
"ubi3iretore a-. Secretaria



Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiania-Goiás.

AUTOS N'15/1994

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
devidamente qualificado nos autos supra, pôr intermédio de seu procurador
infra-assinado, vem a presença de V. Exa. requerer:

Diante do exposto, requer:

A — Vistas dos autos por 15 (quinze) dias, em caráter
excepcional, face a possibilidade de composição entre as partes.

Nestes Termos
Pede Deferimento

OAB/GO N'. 13.069



CONCLUSÃO
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Juiz(íza) do grabalho.
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HELIA NARCZA ALV ENGA AVALCANTE
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 — 01'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão do Exmo.
Juiz desta Eg. 1'Goiânia.

Goiânia, 2
i

de fevereiro de 2007.

Narlon ro de Oliveira Cruz
Aasistente 5

Vistas ao Exequente, por 15 dias.
Goiânia, 27 de fevereiro de 2007.

au a".vQ 00SI00 v "'- 0 uts
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 28/02/2007

DATA DA PUBLICAÇÃO: 01/03/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 2685/2007
Processo N': RT 00415-1994-001-18-00-0
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
DESPACHO:
Vista ao Exequente, por quinze dias.

1'T

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
Assistente II

90289000 nata:28/02/2007 Hora: 08:51:05 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
451 folha(s) e S6 3'olume(s), ao Dr(a) VICENTE DE PAULA NETO,

OAB N'3069 GO, sob carga n'50/2007, e que deverão ser
devolvidos no dia 12 de Março de 2007.

GOIÂNIA, 05 de Março de 2007

DONALD FORMIGA ITE
Assis e

P LA NETO

No CARGA
00950-2007

11 11 IIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIII

Data 05/03/2007 Hora 145509 Págma 1 de 1
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da I'ara do Trabalho de Goiania-Goiás.a

AUTOS No. 415/1994.

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
qualificado nos supra, pôr intermédio de seu procurador infra-assinado, vem a
presença de V. Exa. manifestar e requerer:

g

á

g

A — Que conforme fl. 447, esse Juízo indeferiu a
penhora do imóvel indicado a fl. 420/445, sob a tese de que pertence a g
terceiros.

B — Que o pedido de fl. 418, item B), também, foi
indeferido, sob a tese que atual face processual não comporta atos de
alienação.

C — Considerando que transcorrido mais de 12 (doze)
anos da tramitação deste processo, sem que o exeqiiente tenha recebido um
centavo sequer do valor da condenação.

fl. 417, item 04.
D — Considerando o que já havia sido preconizado a



Requer:

condenação.
01 — A atualização monetária do valor da

B — A reconsideração do despacho de fl. 447,
parágrafo primeiro, visto que o pedido de fl. 418, item B, possui
embasamento jurisprudencial e doutrinário, para ser deferido, pois se
trata de pedido de converção em penhora de valor já constrito (dinheiro),
a fl. 241, a mais de três anos em nome de uma das sócias executadas, no
sentido de ser concedida oportunidade processual a devedora, de apresentar
Embargos a Penhora, e ao credor, de discutir a liberação do valor, não
havendo oposição, sob pena de o valor continuar constrito "ad perpetum",

0 com a devida vênia, nos autos, sem uma solução, a que parte deve ser
liberado.

C — Que seja determinado NOVO BLOQUEIO
DE SALDO BANCARIO, VIA CONVENIO BACEN/TST/PENHORA
ON LINE, em valor suficiente a garantia do juízo, em nome dos sócios
executados, VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO, CPF No.
374.474.401-91, PAULO CANDIDO DE SOUZA, CPF No. 301.141.011-91
e da terceira sócia executada indicada a fl., de maneira que apresente
execução prossiga.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Goiania-Go, 12 de Março de 2007

/'IPryijb ~y+ +2sg~ ~J~
OAB/GO N'. 13.069



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 — Ol'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciação do Exmo.
Juiz desta Eg. 1' /Goiânia.

Goiânia, 11 e abril de 2007.

Marlon S o de Oliveira Cruz
Assistente 5

Proceda-se ã busca de contas-correntes e
aplicações financeiras em nome dos Executados Paulo
Cândido de Souza (CPF n. 301.141.011-91) e Vânia Maria
da Silva Cândido (CPF n. 374.474.401-91), efetuando-se
bloqueio até o limite do crédito exequendo.

Efetuada a transferência do valor integral da
execução, dêem-se vistas aos Executados.

Decorrido o quinquídio legal em branco, voltem
os autos conclusos para análise alusiva ao pedido de
reconsideração da decisão de fls. 447.

Goiânia, 11 de abril de 2007.
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TRT/SPD

TRT 18 REGIÃO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág.: QQ1

PROCESSO: 00415-1994-001-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualisados até: 30/04/2007

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

ALORES A PAGAR(RS)

22.449,52

448, 99
0,00
0,00
0,00

827,47

0,00
0,00

23.725,98

158, 87

786, 62

30, 37
10, 48

0,00

22.290.65

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.249.HÁ INCIDENCIA DE IR QUE

SERÁ APURADO EM MOMENTO OPORTUNO.

GOIÂNIA 13 de ABRIL de 2007
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ac&r019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0415/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 121,76 Valor apurado em 30/09/1998

(x) 1, 30474282 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 158, 87 Saldo em 30/4/2007



acjr027

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 01-0415/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 602,89 — Valor apurado em 30/09/1998

(x) 1, 30474282 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 786, 62 Saldo em 30/4/2007



scjr025

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0415 í 1994
01 — GOIÂNIA

10281,82

RS 6724, 54

(x) 1, 30474282

~ RS 8773, 8

Wt (x) 2, 5587

RS 22449,52

Valor (COM juros de 52,9))

Valor (SEM juros) em 30/09/1998

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 4/5/1994 ate 30/4/2007

TOTAL Atualizado



BacenJud 2.0

x' WbqrtnígTdãrrã* BaCenJud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

Página 1 de 1

Q9

ejuaz.narayana
sexta-feira,
13/04/2007

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res ostas A uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Sua soliotação foi registrada no Banco Central do Brasil as 12:59:02 horas do dia 13/04/2007, com o número
20070000421737. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco
Central.

Situação da Solicitação:

H Clique ariui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique ariui para imprimir.

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até ás 19hoomin dos dias úteis serão

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até ás 23hoomir,
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após as 19hoomin ou em
dias não ííteis serão tratadas e dispombilizadas ás Instituições Financeiras
no arqrnvo de remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:
ata de Protocolamento:

Hora de Protocolamentor
Número do Processo:
Tribuna I:

Vara/3uízo:
3uiz Solicitante do Bloqueio:

Tipo/Natureza da Ação:

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

+Nome do Autor/Exequente da Açãor

20070000421737

13/04/2007

12:59:02
415-1994-001-18-00-0

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

1s VT DE GOIÂNIA

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Ação Trabalhista

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Relação dos Réus/Executados

301.141.011-91 : PAULO CANDIDO DE
SOUZA

374.474.401-91 : VANIA MARIA DA

0 SILVA

Dados do Bloqueio

Relação de Valores a
Bloquear

23.725,98

23.725,98 (Todas)

Protocolar outra minuta

Relação de Contas e Aplicações Financeiras
Atingidas

(Todas)

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=l... 13/4/2007
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WS :5gTáprftsziiir'g, BaCen3ud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder
udlclãl'io

eiuaz.narayana
quarta-feira,
25/04/2007

Minutas Protocolamento Ordens udiciais Não Res estas A'uda Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens 3udiciais de
Transferências, Desbloqueios e/ou Reiteragões para Bloqueio

de Valores

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 10;23:35 horas do dia 25/04/2007, com o mesmo
número de protocolo utilizado na sohotação de Bloqueio original: 20070000421737. Guarde esse número, que
everá ser utilizado ara eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

B Clique aqui para obter aguda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.
Número do Protocolo:
Data de Protocolamento:
Hora de Protocolamento:
Número do Processo:

~

Tribunal:
Vara/3uízo:

20070000421737

25/04/2007

10:23:35
415-1994-001-18-00-0

TRIB REG TRABALHO -IBA. REGIAO

1s VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista
CPF/CNP3 do Autor/Exequente da Ação:
Nome do Autor/Exequente da Ação: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Lista dos Réus/Executados
~ Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
~ Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

O
j 301.141.011-91 - PAULO CANDIDO DE SOUZA~ [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : R$ 0,00] [ Quantidade de não respostas (último

protocolamento) : 0 ]

Instituições Financeiras / Ordem 3udicial
Data/Hora Tipo j 3uiz Valor (R$ ) Resultado Data/Hora
Protocolo de Solicitante (Rt) Cumprimento

Ordem

Respostas
Não há respostas positivas para este réu/executado

NãO ReSPOStaS (exibiríocultar)

O
j 374.474.401-91 - VANIA MARIA DA SILVA~ [Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : R$ 24,85] [ Quantidade de não respostas (último

protocolamento) : 0 ]

Instituições Ordem 3udicial
Financeiras / Data/Hora Tipo 3uiz Valor Resultado (R$ ) Data/HoraAgências / Contas Protocolo de Solicitante (R$ ) Cumprimento

Ordem

Respostas

BANCO Do BRASIL
S.A./

Todas as Agências/
Todas as Contas

13/04/07
12:58

NARAYANA
TEIXEIRA 23.725,98
HANNAS

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiênaa de

saldo.
24,85

16/04/07
10:10

2 /04/2007 Transf. NARAYANA 24 8510:23i33 Valor TEIXEIRA
Não enviada



BacenJud 2.0 Página 2 de 2

HANNAS

HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO

MULT I ELO/
Todas as Agências/

Todas as Contas

13/04/07
12:58

NARAYANA (02) Réu/executado
TEIXEIRA 23.725,98 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

13/04/07
21:08

UNIBANCO-UNIAO
DE BANCOS

BRASILEIROS S.A./
Todas as Agendas/

Todas as Contas

13/04/07
12:58

NARAYANA (02) Réu/executado
TEIXEIRA 23.725,98 sem saldo positivo.
HANNAS 0,00

14/04/07
01:00

êtao Riaapoataa (exibir (ocultar)

Instituigão Financeira para depósito judicial
caso transferência:
Agência para depósito judicial caso
transferência:

~
Nome do Titular da Conta de Depósito~ l3udician

CPF/CNP3 do Titular da Conta de Depósito
3udician

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

2555

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

3uiz Solicitante das Últimas Ações
Selecionadas: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Protocolar outra minuta

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegist... 25/4/2007



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 — 01'T

Nesta data, remeto os presentes autos ao Exmo.
Juiz desta Eg. 1' Goiânia.

Goiânia, 26 abril de 2007.

Narlon Sa o de Oliveira Cruz
Assistente 5

Proceda-se ao cadastramento dos Executados Paulo
Cândido de Souza e Vânia Maria da Silva Cândido,
qualificados ãs fls. 318.

Após, considerando que a liberacão de valores sem
a necessidade da garantia total da execu0ão somente
poderá ser feita por meio das disposioões do art. 879,
da CLT, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo Exequente, apresentarem
impugnacão fundamentada com a indicaqão dos itens e
valores objeto da discordância, sob pena de preclusão,
nos termos do art. 879, â 2', da CLT. Fica deferida
desde 'á a intima ão or edital dos Executados ue
estiverem em local incerto ou não sabido. Cumpra-se, por
mandado.

Goiânia, 2 e abril de 2007.

a n écran~
~gra7an Tra3nfxa do



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 26/04/2007

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 02/05/2007

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 03/05/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificacão N': 5842/2007
Processo N : RT 00415-1994-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
DESPACHO:
considerando que a liberação de valores sem a necessidade da garantia
total da execução somente poderá ser feita por meio das disposições
do art. 879, da CLT, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo Exeqúente, apresentarem impugnação
fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da
discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, ã 2', da
CLT.

INTIMEM-SE

ANDERSON P EIRA DA SILVA
As 'stente II

621309000 0ata:26/0922002 Hota:13:13:62 eágtaa: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego:Rua T-51 esg. c/ T-l, Setor Bueno

EMTAK, (Í)7Z LXFLEAg30 P 346 /ÁQQ'/)

Autos de no RT 00415-1994-001-18-00-0
Reclamante(s) : OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Reclamado(a)(s) : DROGARIA SAO LUCAS

0 (A) Doutor (a) NARAYANA TEIXEIRA HANNAS, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuicões que lhe confere a lei,

FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele
tiverem conhecimento, que, por intermédio deste, fica(m)
intimado (a) (s ) PAULO CÂH3IDO DE SOUZA E VÂNIA MARIA DA SILVA CÂN)IDO,

atualmente em lugar incerto e não sabido, a tomarem ciência do
despacho abaixo transcrito:

Após, considerando que a liberação de valores sem a
necessidade da garantia total da execução somente poderá ser feita por meio
das disposições do art. 879, da CLT, intimem-se as partes para, no prazo
sucessivo de dez dias, iniciando-se pelo Exequente, apresentarem impugnação
fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da discordância,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, S 2 , da CLT.

E par[ que chegue ao seu conhecimento PAULO CÂNDIDO

DE SOUZA E VÂNIA N8(4RIA DA SILVA CÂNDIDO, é mandado publicar o
presente Edital e afixar cópia tAÁ ~y@s desta Vara.

Eu, SubDire Secretaria JOSÉ CUSTÓDIO
~NETO, DIRETOR DE SECRETARIA, subsc vi, aos Vinte e Seis dias do mês

de Abril de Dois mil e Sete.

NARA ANA— EIXË HANNA
JUÍZ DO ABALHO

El
Certl.flcc que o presente edital fol envlldne, para l)ubiicação, nesta dota.Goiânia,~/~~/200+

( 4/l I a! .

P@dreailca 77/~""a''ta
rERTIDãO

EDTTRL N 346/2007
R" 00415-1994-001-18-GG-0
Certifico que o edital supra foi publicado no

DJE-TRT-18', ano 1, n 59, de 04/05/2007,
6*-f. pág. 17-18. Cap '~yj
Goiânia, 08/05/2007. 3*-f. ~ara do



~ g ~~ Guia para DepÁsito Judicial TrabalhistaC~~f Levantamento do DepÁsito (Alvar )

RMRrel do

5 VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO
AutollRecls snt

s, OZIVAL AOORNELAS PIMENTEL
sl Depositante
5
0 VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO

Motes do depÁslto

4 I Garante eo JuAzo 2. Pagamento 3 Conegnsqo em pgto 4 Outros

Dspásno em

1.Dnheim 2 Ch que

(I) Valor prinopsl (2)FGTSC m I d 13l J u los

o Para obtenço de ID DepÁsito acesse www.caixa. ov.br
P TRT/Regq mqon

0041 5.1994.00115000 18E GO 01E VARA DO TRABALHO

T p de depÁsgo

1. Pnmeiro 2 E onh

M nicÁpio

N ds t )udiosl

04 2 / 0 1 5 2 6 0 1 3 - 4

Agno

2555

GOIANIA

CPFICNPJ-D p sg te

374.474.401-91
velo ssst(sonetA d * p ts14)

R$ 24,76
(4) Letlos m

Para prlmeso depÁsito,
fornecido

pelo sistema

N colDD pA*ito

03255500155070427-0
CPFICNPJ - Ru)Reste d

374.474.401-91
cpF/DNpJ ~ AutoáR amante

784.733.651-00
Onpemá d pA*no-theWp/N rena

000/0000/000000000
Dst e I I sqo

27/04/2007
(5) INSS mclsmsnt

R$
(2) INSS reclamado

24,76 R$
(S)Cost s

0,00 R$ 0, 00
(g) Emolumentos

R$
(10) imp sl d R d

0,00 R$
(11) Multas

0,00 R$ 0, 00
(12) Honorno e ~11ces

R$ 0, 00 R$ 0,00 R$ 0, 00 R$ 0,00 R$ 0, 00 R$ 0,00
(13)Hcnorresp si e

(a) Engenheiro

R$
(14) Outros

R$

0, DO

0, 00

(b)C ned

R$
Oí

0, 00

(c) DscumentoscÁpe

R$ 0,00
(el Intrprsts

R$ 0, 00

tel Md c

R$

(0 Omn s perpo

0,00 R$
Dp I-Uso do nlq «p edor

Guia n 00000000000000000

0,00

Pelo presente autonzo o(a) Sr.(a)

ou ssu procurador Dr.(a) , CPF

, CPF/CNPJ

, a receber a importncia

ds R$

Data de emissqo

Valor bruto (R$ )

CPMF (R$ )

c
LAquido (RS)

si

fdenbficaqo do JuAz

Re bi em

, acrescidos ds juros s correco monst ria devidos a partir da data do dspAsito, j deduzido o Imposto ds Renda.

Assinatura do Ju

Autenttcaqc mecnica do depÁsito

CSF255503052007042200705031132017152 24,752SD

0
a
E
s

4
0'0
Sl

a
E
0
Sl

ca

Ásslhatula



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
466 folha(s) e AP.3 . volume(s), ao Dr(a) VICENTE DE PAULA NETO,
OAB N 13069 GO, sob carga n'142/2007, e que deverão ser
devolvidos no dia 16 de Maio de 2007.

GOIÂNIA, 11 de Maio de 2007

DO AL RMIGA LEITE
e 02

VICENT E PAULA NETO

N'ARGA
02142-2007

1I IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII III IIII

SAJR300/ Data: tt/05/2007 Hera:14:St:26 Página 1 de 1



J UNTADA
Nesta data, faqo juntada aps ~esenter.
autos petição/ofioio de fls.gh.f......,.....
e atos subsequentes, noã termo do
Portaria 00$/$005, a . '5.n'......Q...
r3oiânia....k!..../......../200T(Ara:

i zmtct



Exmo. Sr. Dr.,luiz da I" Vara (lo 'I'rabalho &lc Goinni:t-Goi;ís.

AUTOS N" 415/ 1994

Oí:IVAL ADORNVI,AS I'IMVN'I'I''I., j:í dcvidttnscnt'u líílícado

nos autos supra, pôr intermédio de seu procurador constituído e íníra-assíltado, vem ã

presença de V. Exa. Manifestar e Requerer:

Ol — Que conforme fls. 462, esse juízo abriu possibilidade quanto ao

deferimento do pedido de fls. 453, item "b".

02 — Que o cxcqucnte NAO 'I'VM NADA A IMPUGNAR, quanto
ao valor da conta judicial indica&la ãs fls. 455, não existindo portanto, itens c valores

objeto de discordância por parte do mesmo.

Diante do exposto REQUER:

a) — Que transcorrido o prazo editalício em favor dos executados,

sem que tenha havido manilestação dos mesmos. nos termos do artigo 879, parágralo 2'a
CLT, ratífica-se o pedido de tis. 453. item "b", após transcorrido eventuais outros prazos

legais, previstos na CLT e CPC, sem oposição do devedor, de maneira a permitir o

levantamento do valor penhorado as fls. 24I e o valor de fls. 465, pelo exeqíiente, sem

prejuízo de prosseguimento da execução a fim de assegurar o recebimento do valor restante

da execução.

Pe&lc Deferimento

Goiania- âo, 16 dc maio tlc 2007

yl
'L

Vl T DE YA LA 'T
OAB/GO N". 13.069



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÃO

la Vara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos laVT Goiânia no 415 1994

CERTIDÃO

Certifico que expirou o prazo para os
Executados apresentarem Impugnação, conforme
despacho de f1.462.

Goiânia, 30 de maio de 2007(4af)

Maria José ibe rá e Vargas
Técnico&udiciário

PARTE EM BRAãLO

Maria José Ri ei e Vargas
Técnico J di f%rio

CO N LUSÃO

Faço conclusos os autos ao MN. Juiz desta
Eg. la VT/Goiânia.

Data supra.

Maria José 'be'ro e Vargas
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 — 01'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaqão
do Exmo. Juiz dest Eg. 1'T/Goiânia.

Goiânia, 0 e junho de 2007.

Marlon dro de Oliveira Cruz
Assistente 5

Certifique-se o a 1 montante
disposição deste Juízo.

Após, voltem s s c nclusos.
Goiânia, 06 ju ho 2007.

a

!cir;cesse OIÍP&!IB
!I/)Bnu

JllÍza "0 Í:"&JBÍ!' o'.!0 l 0 a



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos 1 VT Goiânia n 415/1994

Certifico que o saldo a disposição
deste juízo é o constante do extrato em anexo.

Goiânia,ll de Junho de 2007.

Calimério Divino Oliveira Faria
Assiste 02



Depósitos Judiciais

:: Dados da Conta
Agência / Operação / Conta:

Nome:

CPF / CNPI :

:: Saldo
Saldo Disponível :

Saldo Bloqueado:

Saldo Total:

2555/042.00000240-1

OSIVAL ADORNELAS PiívlENTEL

00.006.000/0000-00

1.234,65 C

0,00 C

1.234,65 C

Página 1 de 1

'íqL

31/05/2007
31/05/2007

:: Extrato
Data Mov. Nr. Doc Histórico

5DO ANTER

070530 REM BASICA

000000 CPED 3UROS

Valor

2,07 C

6,15 C

Saldo
1.224,50 C

1.226,57 C

1.232,72 C

« t.C ltlU
Ceeóbl nesta data a snia u'.

a/ levantamento il e

Referente re rnceeete nrecc eo,culo valas

de quita@o.
Qofttni~d e

I
1

I7W/C &~ WS

https://portaljudiciahcaixa.gov.br/NASApp/SIGDJ/saldo.processa 11/6/2007



Depósitos Judiciais

jOSE NETO — X520264
ss Saiba Mais

al Dúvidas
Frequentes

Help Desk
CAIXA:
0800 574
1041

:: Dados da Conta
Agência / Operagâo / Conta:

Nome:

CPF / CNP) :

:".Saldo
Saldo Disponível :

Saldo Bloqueado:

Saldo Total:

Página 1 de 1

2555/042.015260 3 =-

OZIVAL ADORNELAS PIMENTf.

00. 000. 000/0000-(

24,82

0,00

24,82

:: Extraio
Data Mov. 'istóricoNr.

Doc
SDO ANTER

31/05/2007 000000 CRED jUROS

Valor Sald

24,76
0,04 C 24,80

I/ 85 C l .' i

fieeebt nesta date e ~ oi « .

Referente rapt "se." i, .«&r. 0ru o salas

Gaitado':+de + de

https://portaljudicial.caixa.gov.br/NASApp/S IGDJ/saldo.processa 11/6/2007



CONCLUSAO
Nes a data faoo conclusos os autos aula) MN. Juiztizal do
Trabailro.
rdtoiir.ia, I P de 4j+ de 2007 ( Q f').

HE11A MARCIA ArVA GA CAVALCANTEse'.



PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'1.5/94 — 01'T

Nesta data, meto os presentes autos ao Exmo.
Juiz desta Eg. 1'/ oiânia.

Goiânia, 11 e junho de 2007.

Marlon Sand
Assi

de Oliveira Cruz
te 5

Remetam-se os autos ã Contadoria para apurarão
do imposto de renda incidente sobre os valores
indicados nas guias de fls. 472/3.

Com o retorno dos autos, liberem-se ao
Exequente, no prazo de cinco dias, os aludidos
importes, expedindo-se a guia DARF para recolhimento de
eventual imposto de renda.

Em seguida, atualize-se o crédito exequendo,
procedendo-se ãs deduções cabíveis.

Cumpridas as determinaqões acima, intime-se
o Exequente (diretamente, com SEED e por meio do seu
procurador) a requerer o que entender de direito, no
prazo de cinco dias.

Goiânia, 11 de junho de 2007.

Eduardo Tadeu Thon

JUIZ 00 TRABALHO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Autos:

TERMO DE REMESSA

Nesga data, remeto os presentes
autos com folhas e 83
volume(s), ao Setor de Cálculos.

Goiânia JZ de ~ de 2007 (3 'f.)

CALIMÉRIO DIVINO DE IVEIRA FARIA

Assisten e 2

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi
os autos supramencionados.

Goiânia~ de@Q de 2007 ($ 'f.)

~ Bar~
~'deia



DZRETORIA DE CÁLCULOS — REMESSA

Certifico gue nesta data, remato estes autos á sua

Goiáni 1

Divina Xa ie
Técnico Judiciário



scjz029

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

Pág. : QQj- (o

PROCESSO : 00415-1994-001 — 18 — QQ-Q RECTE: 0001 — OZIVAL ADORNELAS PI)4ENTEL

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS

Total do Cálculo Originário (em ane!ro)-Principal+FGTS
VALOR
22.593,58

PROPOR 0
100,00 %

Base de Cálculo do
IRRF em

30/05/2007

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, deduzido o INSS

Férias+1/3, deduzido o INSS

SOMA

8. 069, 92

181,71
5.246,77

13.498,40

35, 73

0,80
23, 23

59,76

PARCELAS

vALUR LEvANTADU //QigyjM~ . ct 72 9
CÁLCULO DO IRRF EM : 13/6/2007

VALOR

1.259,47

Parcela (deduzido o INSS)

Demais Pazcelas
13o.Salário
Férias+1/3

SOMA

Base de
Cálculo

449,88

Alíquota

0,00

10,08 0,00

292, 45 0, 00

IRRI',00

0,00

0,00

Valor a
Deduzir

0,00

0,00

0,00

IRRF a
Deduzir

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA 13 de JUNHO de 2007

f3esza Z":ry.".I tr et)t)4))

h !zero;!o r)o CálculO

trrnncimar,i)rr tine~ i ~ I :o n)c.

Diretor do Srrviro ae

Cal .alce .'va raia is



ecjr006

TRT/SPD

TRT 18 REGI%O

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Pág.: 00(
U,

PROCESSO: QQ415 1994 QQ1 18 QQ Q

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/05/2007

VALORES A
PAGAR(R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(EmpregadortRAT+Terceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )

22.593,58
0,00

451, 87

0,00
0,00
0,00

788,51
0,00
0,00
0,00

23.833,96

159, 25

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I.R.R.F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

567, 27

164,51
56, 73

2.611,71
19.822,62

GOIÂNIA 1 3 de JUNHO d 007

ELEUZA G COSTA

CALCULISTA

DI TOR

l «: armar i in lins/nrnlac
isretor do Srrviro oe

Crl oioe .rooicicie



acjr006

TRT/SPD

TRT 1S REGIAO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Pág.: 002

PROCESSO: 00415-1994-001-18-00-0

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — OZIVAL ADORNELAS PLMENTEL

INSS do Empregado:
Imposto de Renda:

159,25
2.611,71

INSS do Empregador: 788, 51

Valor Líquido: 19. 822, 62

principal Devido principal a somar Total principal P.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar

18.941,85 3.651,73



scjr032
TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIEADAS E COM JUROS

PROCESSO : 00415-1994-001-18-00-0

001

ORIGEM 01 — GOIÂNIA

COD. RECTE: 0001 — OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

CALCULISTA : ELEUZA G ACOSTA

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

015
060
130
140
150
160
163
170
177
200
203

RESUMO DAS PARCELAS

SALDO DE SALÁRIO
HORAS EXTRAS DEVIDAS
INDENI SACO
AVISO PRÉVIO DEVIDO
13. SALÁRIO DEVIDO
FÉRIAS INDENIZADAS
I/3 DE FÉRIAS
MULTA ART. 477 CLT
SEGURO DESEMPREGO
FGTS DEVIDO
MULTA FGTS (40%)

TOTAL

112,43
6.986,76

562,15
1.124,31

187,38
5.059,38

187,38
1.124,31
3.597,78
2.608,39
1.043,36

22.593,58

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS.: BASE DE ~ SEM A CONTRIBUIQAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(8)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzir

IRRF a
Recolher

Demais Pare.* 27,50 8.069,92 2.219,23 525,19 1.694/04

13o. Salário 0,00 181,71 0,00 0,00 0,00

Férias + 1/3 27,50 5.246,77 1.442,86 525, 19 917,67

TOTAL 2.611,71

* Verbas somadas no campo "Demais Pare."



scjr033

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 00415-1994-QQ1-18-QQ-Q COD. RECTE: PQQI — OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

ORIGEM : Ql — GOIÂNIA CALCULISTA: ELEUZA G ACOSTA

DATA AJUIZAMENTO : 04/Pg/1994 DATA BASE : ZP/Qg/ZQQ7

MÊS/ANO VERBA

NÂO CÁLCULO I.N.S.S. : SIM F.G.T.S: SOMA

QTD, ÉNDZCE DIVISOR BASE IND . CORR, MON. VAL, ATUAL

04/ 1994 015 SALDO DE SALÁRIO

04/ 1994 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS

04/ 1994 1,3Q INDENIZACÁO

04/ 1994 140 AVISO PRÉVIO DEVIDO

04/ 1994 150 13. SALÁRIO DEVIDO

04/ 1994 3 6Q FÉRIAS INDENIZADAS

04/ 1994 160 FÉRIAS INDENIZADAS

04/ 1994 160 FÉRIAS INDENIZADAS

04/ 1994 163 1/3 DE FÉRIAS

04/ 1994 170 MULTA ART. 477 CLT

04/ 1994 177 SEGURO DESEMPREGO

~04/ 1994 200 PGTS DEVIDO

0 04/ 1994 203 MULTA FGTS (404)

Total Atualisado: 8.794,70 Juros:

21.483,30
1.335.032,40

107.416,51
214.833,02
35.805,50

107.416,50
286.444, 02
572.888,04
35.805,50

214.833,02
687.465,64
498.412,58
199.365,03

156,90

,002037136
, 002037136
,002037136
,002037136
,002037136
,002037136
,002037136
,002037136
,002037136
,002037136
,002037136
,002037136
,002037136

Total Atualisado oom juros

43,76
2.719,64

218,82
437,64
72,94

218,82
583,53

1.167,05
72, 94

437,64
1.400,46
1.015,33

406,13

22.593,58

TOTAISGERAIS

Princiz&al Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

PrinciPal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

7.373,24

1.421,46

18.941,85

3.651,73



NCjr016

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 1.N. S. S

Pág.: 001
4

PROCESSO: 00415-1994-001-18-00-0 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do I.N.S.S:
* 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/MES

1994 / 04 0

1994/ 04 150 35.805,50 7,77 2.782,09

VALOR PAGO VALOR SASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S.

1.356.515,70 9,77 75.391,18 0,002037140
0,002037140

153, 58

5, 67

ÍNDICE ZNSS CORRIGZDO

TOTAL DE I.N. 8. S EMPREGADO 159,25

~4
BASE DE CÁLCUID

índice % Valor ( RS)
2.836,35

EMPREGADO

EMPREGADOR

GI ILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

20, 00

2,00

5,80

159,25

567,27

56, 73

164,51

947,76



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 186 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA 7IUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0
DATA DA NOTZFZCAÇA01 15/06/2007
DATA DA DISPONZBILIZAÇAOS 18/06/2007
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 40 da Lei 11.419/2006) 1 19/06/2007
TEOR DO DESPACHO:
NotificaCão Ngl 8528/2007

processo Nsl RT 00415-1994-001-18-00-0 la VT
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
DFSPACHO:
Fica o Exequente intimada para, no prazo de cinco dias, comparecer
nesta Secretaria da 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO, para receber o
seu crédito.

Intime-se o Exequente.

WANDERSON E E DA SILVA
Assistente II

91009000 gata:15/06/2007 Sarau n 06 67 Págaca 1 da 1
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Neste esta, fatfo juntade aos isentes
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da I" Vara úo 'I'ral»: II»& de (;»i»ni:&-(;oi;ís.

AUTOS N'15/1994

Y

i ~ e. Oí'.IVAI. AD()l(NI.'I.AS I')ali'.N'I'I:I,. j,í &lc& id;uncn&c qu» lilic»do
nos autos supra, pd&r intermédio dc scu procur:&dor consti&ai&lu e inlra-assi»ado, vem a

presença de V. Exa. Requerer:

Ol Vistas dos ;&utos. prazo legal, 05 (cinco) dias.

Pede Dele» n&coto

Goiani Go, 04 de j n o de 2007

s 7

I

ls,'I'; I.'. í '& '(
()Alt ('() N". I3.069



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. cl T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
484 folha(s) e AP.3 . volume(s), ao Dr(a) VICENTE DE PAULA NETO,
OAB N 13069 GO, sob carga n 2808/2007, e que deverão ser
devolvidos no dia 25 de Junho de 2007.

GOIÂNIA, 20 de Junho de 2007 [Quarta-Feira ]

DONAL FO IGA LEITE
Assistente 02

ICEN E PAULA NETO

N'ARGA
02808-2007

llllllllllllIllllllllllllllllllllllllllllllllll
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da I'ara do Trabalho de Goiania-Goiás.

AUTOS N'15/1994

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já devidamente qualificado
nos autos supra, pôr intermédio de seu procurador constituído e infra-assinado, vem a

resença de V. Exa. Manifestar e Requerer:

472/473.
01 — Que conforme fls. 482, o exeqúente levantou os depósitos de fls

02 — Considerando que ainda remanesce saldo considerável de
condenação trabalhista a ser recebida, conforme fls. 477.

03 — Que deste modo a execução necessita continuar e que a
determinação de fls. 459/461, só surtiu efeito de fls. 465.

Mediante o exposto REQUER:

a) — A atualização monetária do valor da condenação, com a dedução
dos valores já levantados as fls. 472/473, se for o caso.

b) — Que seja determinada NOVA PESQUISA JUNTO AO
DETRAN/GO, VIA INTERNET, no sentido de localizar veículos passíveis de penhora em
nome dos sócios executados e indicados as fls. 453, item "c", a fim de se garantir o restante
do juízo, de maneira que a presente execução prossiga.

Nestes Termos
Pede Deferimento
Goiania-Go, 20 de junho de 2007

,íí íj/ííjl,A. ~~//
OAB/GO N'. 13.069



CONCLUSAO

Nesta data faco conclusos os autos ao(al MM. Juiz(íza) do

Trabalho.
Goiânia, ~5de ~ de 2007 (

f').

NÉLIA MÁRclâ ALUARENG c ALcANTE

Assis(.ente I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 — 01'T

Nesta data, remeto os presentes autos ao Exmo.
Juiz desta Eg. 1'T oiânia.

Goiânia, 25 junho de 2007.

Marlon Sa de Oliveira Cruz
Assistente 5

Atualize-se a conta de liquidaVão, deduzindo-se
o valor recebido pelo Exequente.

Após, Proceda-se ã pesquisa, no DETRAN-GO, de
eventuais veículos em nome dos sócios-executados,
qualificados ãs fls. 454.

Com a resposta, dê-se vista ã Exeqúente, por
cinco dias.

Goiânia, 25 de junho de 2007.

Erluarr!o Tadeu Thou
Juíl 00 LRA8ALHO
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TRT/SPD

TRT 18'EGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág.: 001

PROCESSO: 00415-1994-001-18-00-0
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/07/2007

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:
GIILDRAT :

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

ORES A PAGAR(R$ )

21.556,14

451,87
0,00
0,00
0,00

790,48

0,00
0,00

22.798,49

159, 65

568, 69
164, 92

56,87

2.443,55
18.952.94

~,
ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.477

GOIÂNIA 05 de JULHO de 2007

A DIRETOR



scjr025

TRT/S PD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0415 / 1994
01 — GOIÂNIA

22593, 58

RS 8794, 7

(x) 1, 00045824

~ RS 8798,73

(+) 2, 573

RS 22639,13

(
—

) 1259,47

R$ 21379, 66

Valor (COM juros de 156,9%)

Valor (SEM juros) em 30/05/2007

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 4/5/1994 ate 13/6/2007

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 13/6/2007

Saldo

(x)

RS

1,00204224

21423,32

(x) 1, 0062

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 13/6/2007 ate 31/7/2007

RS 21556,14 TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0415/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 159, 25

(x) 1, 00250142

Valor apurado em 30/05/2007

Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 159, 65 Saldo em 31/7/2007



scjr027

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 01-0415/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIP

RS 567,27

(x) 1,00250142

Valor apurado em 30/05/2007

Coefic. Atualizacao Konetaria

RS 568, 69 Saldo em 31/7/2007



scjr029

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

yk
Pág. : 00)-

(J

PROCESSO : 00415-1994-001-18-00-0 RECTE: 0001 — OZIVAL ADQRNELAS PIMENTEL

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-PrincipaltFGTS

Demais Parcelas, deduzido o INSS

Base de Cálculo do 130. Salário, deduzido 0 INSS
IRRF em

30/05/2007 Fériastl/3, deduzido o INSS

SOMA

VALOR
22.593,58

8.069,92

181, 71

5. 246, 77

13.498,40

PROP~OR 0
100, 00 %

35, 73

0,80
23, 23-+
59,76

J
PARCELAS VALOR

VALOR LEVAN1ADO

0 l—
Parcela (deduzido o INSS)

Demais Parcelas
13o.Salário

CALCULO DO IRRF EM : 31/7/2007
Base de Alíquota
Cálculo
7.699,85 27,50

172,45, 0,00

IRRF

2.117,46

21.556,14

Valor a
Deduzir

IRRF a
Deduzir

525,19 1.592,27

0,00

Fériastl/3
/

l SOMA

5.005,34 27,50 525, 19 851,28

2.443/55

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 2.443,55

GOIÂNIA 05 de JULHO de 2007
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Área Restrita - Judiciário
Consulta de Veiculos

Resultado da Consulta
Placa TG1999

Nome do
PAULO CANDIDO DE SOUZA

Proprietáno

CPF í CGC: 00030114101191

Enderego.

Municipio:

Placa:

Chassi

TG-1999

9BWZZZ30ZKP252374

Marca VW/PARATI GL

Tipo MIS/AUTOMOVEL

AV PORTUGUAL, QD.J16 LT.08- ST OESTE

GOIANIA - Go

Identidade: 1213142-SSP/Go

CEp 74000000

Renavam: 112757774

N'a Pesqmsa: 20070004482093

Cor. VERDE

Ano de Fabricagão. 1989

Categona

Combustivel:

Cont via CRV:

PARTICULAR

ALCOOL

02

Ano Modelo 1990

Data Aquisigão 22/12/1989

Data Inclusao: 08/01/1990

Municipio REG GOIANIA

Furto / Roubo NORMAL

Situagão Detran: TRANSF UF JURISDICAO

Restrigão Financeira AL. FID GOL-VESA ACS/C LTDA

Desc Motivo. ALIENACAO FIDUCIARIA NORMAL

Ano Licenc: 7990

Ano Seguro: 1990

Data Saca 27/01/I 995

Placa Antenor.

Nome Prop Ant. GOVESA GOIANIA VEIO SA

Obs Serv;

N'o Motor.

Ult I icenr 27/03/1991

Data Ult Alt 27/03/1991

Data Emiscrv: 22/03/1991

TRANSFERIDO Pí
Obs Servi: GUAPIMIRIM Í RJ 27011995

~

Fechar
~

https://www.detran.goias.gov.br/detran/control?Cmd=RestJudiciarioázfase=consulta&mo... 5/7/2007
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Área Restrita - Judiciário
Consulta de Veiculos

Resultado da Consulta
Placa KAZ0073

Nome do
PAULO CANDIDO DE SOUZA

Proprietário:

CP F / CGC 00030114101191

Enderego

Municipio:

Placa

Chassi

AV PORTUGUAL, QD.J16 LT.08 - ST OESTE

GOIANIA - Go

KAZ-0073

9BWZZZ54ZM B1 33618

Marca VW/APOLLO GL

Tipo PAS/AUTOMOVEL

Categoria PARTICULAR

Combustivel ALCOOL

Cont via CRV: 01

Municipio REG GOIANIA

Furto / Roubo NORMAL

Situagão Detran: SUB JUDICE/ACAD JUDI29032004

Restngão Financeira: AL. FID ADM C. SAGA S/C LTDA

Desc Motivrr ALIENACAO FIDUCIARIA RESTRICAO JUDICIAL

Identidade: 1213142-SSP/Go

CEP 74000000

Renavam

N'a Pesquisa: 20070004482115

Cor: AZUL

Ano de Fabricagão: I 99 1

Ano Modelo. 1991

Data Aquisigão. 02/03/1994

Data Inclusão: 07/03/1991

N'o Motor

Ano Licenc 2000

Ano Seguro; 2000

Data Situa: 29/05/2006

Placa Anterior: PA2583/GOIANIA/Go

Nome Prop Ant. ITAMAR RODRIGUES DE SOUZA

Obs Serv DUA DO ULTIMO SERVICO NAO FOI PAGO

Ult Licenc 31/10/2000

Data Ult Alt 29/05/2006

Data Emiscrv; 04/03/1994

Obs Servi:

[
Fechar

[

https://www.detran,goias.gov.br/detran/control?cmd=Restdudiciario&fase=consulta&mo... 5/7/2007
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Área Restrita - Judiciário
Consulta de Veículos

Resultado da Consulta
Placa NGX4020

Nome do
VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO

Propnetário:

CPF / CGC: 00037447440191

Endereço

Mumcipio:

Placa: NGX-4020

AL DAS ROSAS, QD H 5 LT.90I92 AP 1302 - SETOR OESTE

GOIANIA - Go

Identidade. 1207762-SSP/Go

CFP 74110060

Renavam 862443679

Chassi: 93YBB262553622199 N'a Pesquisa; 20070004482158

Marca:

Tipo:

RENAULTÍCLIO PRI 16 16VH

PAS/AUTOMOVEL

Cor: PRATA

Ano de Fabricaçãoi 2005

Categoria PARTICULAR

Combustivel: ALCOOL/GASOLINA

Cont via CRV 01

Mumcipio REG; GOIANIA

Furto / Roubo NORMAL

Situação Detran: NORMAL

Restrição Financeira AL. FID CIA CFI RENAULT Do BRASIL

Desc Motivo: ALIENACAO FIDUCIARIA

Ano Licenc 2006

Ano Seguro 2006

Data Situa 31/08/2005

Placa Antenor.

Nome Prop Ant. RENAUTO VEIO E PECAS LTDA

Ob" Serv

Ano Modelo. 2005

Data Aquisição. 26/08/2005

Data Inclusão: 31/08/2005

N'do Motor: K4MM736Q007109

Ult Licenc 30/10/2006

Data Ult Alt 00/00/0000

Data Emlscfv: 31/08/2005

Obs Servi:

~

Fechar
~

https://www.detran.goías.gov.br/detran/controí?Cmd=RestJudiciario&fase=consulta&mo... 5/7/2007



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO1 06/07/2007
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 09/07/2007

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 10/07/2007

TEOR DO DESPACHO:
Notificaçâo N': 9620/2007
Processo N': RT 00415-1994-001-18-00-0 1'T
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
DESPACHO:
Vista ao Exequente, da consulta ao DETRAN, por cinco dias.

WANESSA PAULA RIBEIRO
SUBDIRETORA DE SECRETARIA

076799000 Data:06/07/2007 Hota710723:65 Página: 1 óe 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
496 folha(s) e AP.3 . volume(s), ao Dr(a) VICENTE DE PAULA NETO,
OAB N 13069 GO, sob carga n 3774/2007, e que deverão ser
devolvidos no dia 15 de Agosto de 2007.

GOIÂNIA, 10 de Agosto de 2007 [Sexta-Feira ]

DON D FO . IGA LEITE
sis nte 02

VICE D PAULA NETO

N'ARGA

Ililillllilllflllllllllllllllllllllllllllllllllllliillillllll

SAdR300/ Data /g/05/2007 Hora 15.52.03 Pagina 1 de 1
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Nesta data, fa jun a agtrjefrentes autos
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Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1'. Vara do trabalho de Goiânia-Go.

AUTOS: 415/1994

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já

~ devidamente qualificado, por seu procurador infra-assinado, vem

â presença de V. Exa. manifestar e requerer:

01 — Que conforme fl. 494, a sócia

executada, VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO, possui um

veículo passível de penhora, só que consta em seu prontuário

alienação fiduciária, não estando claro que o correspondente

financiamento foi quitado.

Diante do exposto, requer:

A — Que seja oficiado ou expedido

Mandado de Intimação em face da empresa, RENAULT DO

BRASIL, GOIÂNIA-GOIÁS, solicitando a juntada aos autos, de

cópia do contrato de financiamento do aludido carro de fl. 194,

bem como de posição de dívida atualizada ou se o mesmo já foi

quitado, a ser cumprido no endereço localizado na RUA 03, No.

514, CENTRO, CEP: 74.023.010, GOIÂNIA-GO, de maneira que

m a presente execução prossiga.

Nestes Termos
Pede Deferimento

'" ia-Go, 2 Fevereiro de 2007.

OAB/GO 13.069
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Neata dat a faCO COnCluSC OS cS ac&Al MM. Juix (isa) dO

Tzahalho.
doiânia, ~D de ~ d 2007 ( Q f"i.

NELIA MÁBCIA . VAREMI a CAúALCANTE

Ass stent II



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18* REGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94 — 01'T

Nesta data, remeto os autos ã apreciaCão do Exmo.
Juiz desta Eg. 1* /Goiânia.

Goiânia, 1 e setembro de 2007.

Narlon ro de Oliveira Cruz
Assistente 5

Intime-se a empresa CPI RENAULT DO BRASIL a
informar a atual situapão do contrato de alienação
fiduciária, que tem por objeto o veículo descrito as
fls. 494, discriminando a quantidade de prestapões
faltantes, com os valores e data de vencimento. Prazo de
30 dias.

Goiânia, 11 de setembro e 007.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 eeq. o/ T-l, Betor Bueno, CBP 74215-901 Fone (62) 3901-3432

MANDADO DE ZNTZMA AO N 2802/2007

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0
REC~TE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
REC~O(A): DROGARIA SAO LUCAS

0(A) Doutor(a) MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuirão
que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço
abaixo transcrito e, sendo aí, proceda a INTIMAÇAO do(a) Sr(a) .

CFI RENAUT DO BRASIL — NA PESSOA DE SEU REPRESNTANTE LEGAL, para
tomar ciência da determinação abaixo:
Fica V.S ., intimado para, no prazo de trinta dias, informar a

atual situação do contrato de alienação fiduciária, que tem por
objeto o veículo descrito as fls. 494, cópia em anexo,
discriminando a quantidade de prestações faltantes, com os
valores e data de vencimento.
Mandado assinado conforme portaria da respectiva Vara.
Eu, WANDERSON PEREIRA DA SILVA, Assistente II, digitei.
GOIÂNIA aos Onze de Setembro de Dois mil e Sete.

obs.: mandado expedido nos termos da Portaria 001/2007 de
08/08/2007.

i((9WL 4'; AA90
JOSÉ CUSTÓDIO NETO

DIRETOR DE SECRETARIA

ENDEREÇO DA D ILIGENCIA RUA 03 2 N 5 1 4 2
CENTRO 2

GOIANIA GO

G IDE5PACHO$ 5O29IDOC 2902 2002 RT 00029 20l 2 002 29 00 0ODT
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIKO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

Rua T-51 eeq. o/ T-l, Betor Bueno, CEP 74215-901 Fonel (62) 3901-3432

MANDADO DE INTIMA AO N 2802 2007

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0
REC~TE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
REC~O(A): DROGARIA SAO LUCAS

0(A) Doutor(a) MARIA DAS GRAÇAS GONÇALVES OLIVEIRA, JUÍZA DO

TRABALHO da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei.
M A N D A o Oficial de Justiça ao qual couber por distribuição
que, no cumprimento do presente mandado, dirija-se ao endereço
abaixo transcrito e, sendo aí, proceda a INTIMAÇAO do (a) Sr(a) .

CFI RENAUT DO BRASIL — NA PESSOA DE SEU REPRESNTANTE LEGAL, para
tomar ciência da determinação abaixo:
Fica V.S ., intimado para, no prazo de trinta dias, informar a
atual situarão do contrato de alienacão fiduciária, que tem por
objeto o veículo descrito as fls. 494, cópia em anexo,
discriminando a quantidade de prestações faltantes, com os
valores e data de vencimento.
Mandado assinado conforme portaria da respectiva Vara.
Eu, WANDERSQN PEREIRA DA SILVA, Assistente II, dígíteí.
GOIÂNIA aos Onze de Setembro de Dois mil e Sete.

obs.: mandado expedido nos termos
08/08/2007.

Portaria 001/2007 de

JOSÉ CUS DIO NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

ENDEREÇO DA DILIGÊNCIA: RUA 03, N. 514, CENTRO, GOIÂNIA-GO

0 IDESDHCHOS Zlll8IDCIC'802,007 87 002ll l99l 00l Hl 00 OODT



Goosórcio RENAULT

Razão Social: Administradora de Consórcio Renault do Brasil

Nome Fantasia: Consórcio Renault

I.E: Isento

CNPJ: 73.230.674/001-56

Endereço: Avenida Renault, .1300

Bairro: Borda do Campo — São José dos Pinhais — Pr

Cep: 83.070-900 — Brasil

Endereço para cobrança:

~ ~ Rua: Pasteur, n'63 - 2'ndar - cj 203/204

Bairro: Batel - Curitiba — Pr

Cep: 80.250-080 - Brasil

Financeira REjttjAULT

Razão Social: Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento Renault do
Brasil

CNP J: 61.784.278/0001-91

I.E.: Isento

Endereço: Rua Pasteur, 463-2'ndar- Cj 203, 204

Bairro: Bate! — Curitiba — PR

CEP: 80.250-080 — Brasil



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

RECLAMANTE

RECLAMADO (A)

PROCESSO

MANDADO

Ozival Adornelas Pimentel
Drogaria São Lucas

415/1994
2.802/2007

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r
mandado, dirigi-me a Rua 03, n'14, centro, Goiânia/GO, no dia
17/09/07, onde deixei de proceder a intimação, porque fui
informado pela Operadora Financeira da Ranault, Sr'.Jaqueline
Soares Faria, que o local trata-se da Revendedora de Veículo
RENAULT e não podia receber a intimação; porém apresentou
documentos que contém o endereço da firma a ser intimanda,
conforme se faz anexo.

Ante ao exposto, a apreciação deste Douto
Juízo, devolvo o mandado a origem e fico no aguardo de novas
determinações.

Goiânia, 18 de Set mbro..- 07

&3.dio o~s r so
0 ci al de Justiça Avaliador Federa 1



CONCLUSAONesta data faCo concluso osTrabalho.
Goiânia, ~ de ~ de

NÉLIA MARCIA ALV
Assist

auto ao(âl &Lu. Juiz (iza) do007
( &f ).

RENG
CAVALCANTEnte I



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGI%O

PRIMEIRA VARA DO TRABAZ HO DE GOZANIA-GO
Rua T-51 esu. c/ T-l, Retor Bueno, CEP 74215-901 Poneá (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Manifeste-se o Exequente sobre o teor da certidão
~ ~ negativa, no prazo de cinco dias.

Goiânia, 20 de setembro de 2007, quinta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TRIINIAA NANNAs, em 20/09/2007, as 11:33, com fundamento noArt. I, 9 2 III, '0', da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOD de 20/12/2006.
DáiDESPACHDS~ISIDES OOI OOT&T 00áiSDOOI 00/ IS~ 0 DDT



@~P'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO N) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETROHICO

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0
DATA DA K)TIFICAÇAO: 20/09/2007
DATA DA DZSPONIBILIZAÇAO: 21/09/2007
DATA DA PUBLICAÇAO ( Art. 4'a Lei 11. 419/2006): 24/09/2007

OR DO DESPACHO:
.notificação NIJ: 13322/2007
Processo N&31 RT 00415-1994-001-18-00-0 la VT
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A)1 DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
DESPACHO:
Manifeste-se o Exequente sobre opte r da certidão negativa, no prazo
de cinco dias.

J

I

WANDERSOIl ERE .RA DA SILVA
ASSISTENTE II

SAJA9000 nata:20/09/2007 Hora:13:31:36 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO
1'ara do Trabalho de Goiânia-GO

Processo n. 415/94-0

C E R T I D R 0

CERTIFICO e dou fé que, em 01/10/2007, 2'eira,
decorreu o prazo para o reclamante manifestar-se. Era
o que cumpria certificar.

Em, 0 0/2007 (sexta-feira)

WANESSA PA A RIBEIRO
Analista Judiciário

CONCLUSAO

FaGO conclusos os autos ao MN. Juiz
desta . 1'T/Goiânia.

a a supra.

Wanessa aula Ribeiro
Analista Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA— Go
Rua T-51 ssg. c/ T-l, Setor Busno, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 00415-1994-001-18-00-0
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A) : DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Ao arquivo provisório, por um ano.

Goiânia, 11 de outubro de 2007, quinta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

Documento assinado eletronicamente por
09:07, com fundamento no Art. I', 6 2'0/12/2006.

Documento assinado eletronicamente por
09:03, com fundamento no Art. I', 6 2'0/12/2006.

NARLON SANDRO DE OLIVEIRA CRUZ

NARAYANA TEIXEIilA HANNAS, com certificado digital, em 15/10/2007, Ss
III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de

NARAYANA TEIXEIR/ SANHAS, com certificado digital, em 15/10/2007, as
III, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de

00VISSPãCHGS Sã/lã DEI úúl lúã7 RI 00415 l99ã 00/ Nl 00 ã.ODT
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 0041500-33.1994.5.18.0001
IIIIIIIII IIIIIIIIIIII IIII IIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIII I DIG4TALIZADL

1'ara de Goiâni-

RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

RECLAMADO: DROGARIA SAO LUCAS + 2

N'O EDOC:

Observações:

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 02/02/2010, sob o n'04330/2010,
cadastrada em 02/02/2010, com 1 lauda(s), 0 folha(s) de
procuração(ões) e 0 folha(s) de documento(s), a partir da folha

Em, ~ti / V /20

C II QS
wanessa pa ia Ribeiro

IAnaiista Judiciário
0('ara de Goiánia

00415003319945180001

III II IIIIIII III II IIIIIIII I IIIIIII IIIII II I II IIIIII IU

PG 204330/2010

IIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIII



Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1'. Vara do Trabalho de Goiânia-Goiás.

AUTOS: 415/1994

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
devidamente qualificado, nos autos supra, pôr intermédio de seu
procurador infra-assinado, vem â presença de V. Exa. requerer:

prazo legal.
01 — Vistas dos autos por dez (dias) ou pelo

Nestes Termos
Pede Deferimento
Go'"ni -Go,25

~
J e ro e 2010.

Vicent e et
OAB/GO No. 13.069



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 08/02/10
DATA DA DISPONIBILIZAÇÂO: 09/02/2010

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei. 11.419/2006): 10/02/2010

Notificaçâo N': 1219/2010
Processo N': RT 0041500-33.1994.5.18.0001 1'T
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
NOTIFICAÇAO:
Fica o(a) reclamante intimado(a) para ter vista dos autos, no prazo de
05 (cinco) dias.

FLÁVIA VAL

TÉCNICO
E OLIVEIRA COSTA
UDICIÁRIO

8AJA9000 data:08/02/2010 Agra:09:02:89 Págtaa: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
510 folha(s) e 1'.AO3'. volume(s), ao Dr(a) VICENTE DE PAULA
NETO, OAB N'3069 GO, sob carga n'67/2010, e que deverão ser
devolvidos no dia 26 de Fevereiro de 2010.

GOIÂNIA, 19 de Fevereiro de 2010.

DONALD A LEITE
Assis nte I

Declaro
autos dentro do prazo
expedigão de mandado
de despacho do juiz,
Consolidado.

estar ciente de que a não-devolugão dos
conferido para carga implicará a imediata
de busca e apreensão, independentemente
conforme art. 129 do Provimento Geral

GOIÂNIA, 19 e E e' 2010.

VICENT DE PAULA NETO

N'ARGA
00567-2010

III II IIII 1IIII IIIIIIIIIIIII IIIIIIII

9/tJR300D Data 19/02/2010 Hora 1Z44 49 Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA
1'ara 0860"'T

0041500-33.1994.5.18.0001
IIII II III III llllfill II I lllillllllll III II II lllil

RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

RECLAMADO: DROGARIA SAO LUCAS + 2

N DO EDUC:

Observações: *

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 05/04/2010, sob o n'14833/2010,
cadastrada em 06/04/2010, com 2 lauda(s), 0 folha(s) de
procuração(ões) e 0 folha(s) de documento(s), a partir da folha

Em, ~d, /~~/2 0

gr'0415003319945180001

II II II lill
II'I

II llill IIIII IIIII IIIII IIIIII II IIIIIII

~"~ c "-.--
oii tóaio
1. i, ~ 8~,',X'l

Qõigo. PG 214833/2010

IIIIIIIIIII IIII Ill II IIIIIIII III II



Exnno. Sr. Br. Juiz da l'ara do Trabalho de Goiânia-Goiás

OZIVAL ABORNKLAS PIMENTEL
devidamente qualificado, nos autos supra, pôr intermédio de seu procurador
infi a-assinado, vem ã presença de V. Exa. manifestar e requerer:

Ol — Que conforme fl. á02, nã" foi possível intimar-
se o ha!ico credor fiduciário do veiculo de '1., para cumprir o determinado a
iq. 00.

02 — Considerando que a presente execucão necessita
continuar visto que o exeqQente, ainda, não recebeu o total da condenarão,
conforme fi. 487, incluindo custas processuais, imposto de renda e
contríbuiqóes previdenciárias a serem recebidas pela L(~(/&AO FEDERAL E
IT/GO, ao contrário do certificado ã fl. é06, verso.

03 — Considerando que houve sucesso parcial na
constrição de saldo bancário em nome dos sócios executados, conforine fls.47 "( e 472~

Diante do exposto, requer:

pela contadoria judicial.
A — A atualizacão monetária do va!or da condenacão.

8 — Que seja procedida i(íOVA BETERMIXA AO
BK BLO UKIO BE SALDO BANCÁRIO. VIA COXVKW'IO
BACKMUB KM RKLA AO AOS SÓCIOS KXKCUTABOS: PAULO
CA(VDIDO DF SOUZA, CPF )Va 3III.I4I.OII-W. rr UNIA MARIA DA Sll. VA
CAIVDIDO, CPF (Vo. 374.474.40I-VI e ESTFP, CAlvDIDA DE SOUZA, CPF



No. 439.117.571-6â, indicados â fl. 246, de maneira que a presente execução
prossiga.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Goiania-Go, 05 de abril de 2010.

VICENTE DE PAULA ETO
OAB-GO 13.069



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T— 01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74216-901 Fome : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Atualize-se os cálculos.
Após, renove-se a medida de fl. 459.

Goiânia, 12 de abril de 2010, segunda-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

NAfSA SUENO RACHADO

2 Nr lúl«a l DFNPACNOS 39550DFE 005 0(0 Rr 009II l99l 00l (0 00 0ODI

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIXEIRA HANNAS, em 12/04/2010, com fundamento no Art. I', 9

2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



rcjr007

TRT/SPD

TRT 18 REGIÃO

SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág.: 001

PROCESSO: 00415-1994-001-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

26lTALlZAQ()
1'ara de GoiâV;: :

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 30/04/2010

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortGIILDRATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador) :

TERCEIROS:

GIILDRAT :

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO(s) RECLAMANTE (s)

ORES A PAGAR(R$ )

24.999,22

516,25
0,00
0,00

11, 06
813, 14

0,00
0,00

26.339,67

164, 22
584,99
169, 65

58,50

2.666,44
22.168.56

ATUALIZAÇAO DO CÁLCULO DE FL. 487; CUSTAS EXECUTIVAS: CERT.
DE FL. 502

GOIÂNIA 12 de ABRIL de 2010

Cbi4
)(uivo '04)dááo

I ácr400

DIRETOR



sc)z025

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO DE CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s) )

PROCESSO

ORIGEM

01 — 0415 / 1994

01 — GOIÂNIA

22593,58

R$ 8794,7

(x) 1, 00045824

RS 8798,73

(+) 2,573

RS 22639,13

(
—

) 1259,47

R$ 21379, 66

(x) 1, 03076446

RS 22037, 39

(x) 1,1344

RS 24999,22

Valor (COM juros de 156, 9%)

Valor (SEM juros) em 30/05/2007

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 4/5/1994 ate 13/6/2007

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 13/6/2007

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 13/6/2007 ate 30/4/2010

TOTAL Atualizado



sc) r019

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0415/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 159,25 Valor apurado em 30/05/2007

(x) 1,0312368 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 164,22 Saldo em 30/4/2010



scjr027

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizacão de Cálculos

(Total do I.N.S.S. E4sorecrador)

PROCESSO : 01-0415/ 1994
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 567,27 Valor apurado em 30/05/2007

(x) 1,0312368 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 584,99 — Saldo em 30/4/2010



scjr029

TRT/SPD SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

Pág. 001

PROCESSO : 00415-1994-001-18-00-0 RECTE: 0001 — OZIVAL ADORNELAS PINENTEL

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

Base de Cálculo do
IRRF em

SOMA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-principal+FGTS

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, deduzido o INSS

Férias+1/3, deduzido o INSS

VALOR
22.593,58

8. 069, 92

PROPORÇAO
100, 00

35, 73

181,71 0,80
5.246,77 23,23

13.498,40 59,76

PARCELAS

VALOR LEVANTADO

0 CÁLCULO DO IRRF EM 30/4/2010

VALOR

24.999,22

Parcela (deduzido o INSS)

Demais Parcelas
13o.Salário
Férias+1/3

SOMA

Base de
Cálculo
8.929,72

199,99

5 804.82

Alíquota

27, 50

0,00

27, 50

IRRF

2. 455, 67

0,00

1.596,33 692,78

Valor a IRRF a
Deduzir ~ Deduzir J

692,78 1.762,89

0,0C

903, 55

2.666,44

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 2.666,44

GOIÂNIA 12 de ABRIL de 2010
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 2-01, N. 1622, EEEOR BUENO, CEP 74215-901 Foner (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Homologo a atualização do cálculo de liquidação
apresentado, fixando a condenação em R$ 26.339,67, sem
prejuízo das atualizações cabíveis, na forma da lei.

Renove-se a medida de fl. 459.

Goiânia, 14 de abril de 2010, quarta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

HA1EA EDENO HACHADO

sxe ror nr»sm&»da sn/m/ris nnn om or oarrs man oor rn na omnr

Documento amei ado eletronicamente por NARAIANA IEIIEIRA HANNAE, em 16/04/2010, com fundamento no Art. 1', 9

2'II, "0", da Dei 11.419, de 19/12/2006, putlicada no DOD de 20/12/2006.



xçgrãEíjrfrzõEdlji~i ejuaz.narayanae ~~'aCen3ud 2.0- Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário quinta, 15/04/2010

Minutas l Protocolamento l ordensjudiciais l Nã~oRes ostas i Contatos de L Financeira l Relatórios Gerenciais i Ajuda i g)
sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:
Data/Horário de protocolamentoi
Número do Processo:
Tribui

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para impnmir.

Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituiçées Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consohdadas,

transformadas em arquivos de remessa e disponibiiizadas simultaneamente para todas
as Instituições Financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19hoomin ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas as
Instituições Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente postenor.

20100000827385

15/04/2010 13ã17

415-1994-001-18-00-0

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Vara/Juízo: 1004 - 1a VT DE GOIÂNIA

Solicitante do Bloqueio: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Tipo/Natureza da Açãoi Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado

301.141.011-91 :PAULO CANDIDO
DE SOUZA

374.474.401-91 :VANIA MARIA DA

SILVA

Contas e Aplicações Financeiras AtingidasValor a
Bloquear

28 339 õ7 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNP)
no momento da protocolização.

Zó 339.õ7 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ
no momento da protocolizaçâo.

~Voltar pára a teÍa íiniciãÍ do sistemá



BacenJud 2.0 Page 1 of:

BBCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

ejuaz.nar ana
quinta, 22/04/2010

Minutas [ Protocolamento ] Ordens 'udiciais l Não Res ostas í Contatos de I. Financeira ] Relatórios Gerenciais í

'uda Sair

Detalhamento de Ordem 3udicial de Bloqueio de Valores
g)Q)TALlZAGC

Os valores a resentados odem sofrer altera ôes devido a osala ôes em a lica ões financeiras e/ou a incidência de im ostos.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:
Número do Processo:
Tribunal:

H Clique atrai para obter ajuda na configuração da impressão, e clique acíui para imprimir.

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e

dispombilizadas para consulta.

20100000827385

415-1994-001-18-00-0

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

Vara/3uízo: 1004 - la VT DE GOIÂNIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Relação de réus/executados
~ Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cli ue a ui.
~ Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cli ue a ui.

301.141.011-91 - PAULO CANDIDO DE SOUZA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado
Protocolo Solicitante (R$ ) (R$ )

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(Rs)

15/04/2010
13;17 Bloq. Valor

(00) Resposta
negativa :

NARAYANA
réu/executado

TED(EIRA 26 339 67 não é cliente

HANNA5
'u possu

apenas contas
inativas.

0,00

0,00 15/04/2010
19:44

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem Juiz Valor
Protocolo Solicitante (RS)

Resultado
(RS)

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$ )

15/04/2OIO
13: 17 Blocl. Valor

(00) Resposta
negativa :

NARAYANA
réu/executado

TEIXEIRA 26.339,67 não é cliente

HANNAS
ou possui

apenas contas
inativas,

0,00

0,00 16/04/2010
20:34

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 22/04/201(
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Nenhuma ação disponivel

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

374.474.401-91 - VANIA MARIA DA SILVA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO ITAÚ/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor
Protocolo Sohmtante (Rê)

Resultado
(Rê)

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$ )

15/04/2010
13:17 Bloq. Valor

NARAYANA
TEIXEIRA 26.339,67
HANNAS

(00) Resposta
negativa :

réu/executado
não é cliente

oU possUI
apenas contas

inativas.
0,00

0,00 16/04/2010
20:34

Nenhuma ação disponível

Nao Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

'Áeitéi5t:Álaó,]-',(espostas. cá~néeÍár Võ'Áeápoátês,

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 3udicial
Caso Transferência:

Agência para Depósito 3udicial Caso
Transferência:
Nome do Titular da Conta de Depósito

Judicial:
CPF/CNP3 do Titular da Conta de Depósito

3udiciah

Tipo de Crédito 3udiciah

0 Código de Depósito 3udiciah

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: eiuaz narayana

- CónfeijrAçoaá;S~e[écioria~dáá ~ fÚoítar"
]

'tilizár Dados do Blóqueio para Criar Nová Oidem .

fa"'"n 'arcar Ordem Como Não Lida~

Dados do Bloqueio Original ~:

https:llwwvv3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtoco]o.do?method=pesquisarPorProtoco]0 22/04/201(
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. 2-01, N. 1622, SE?OR BUENO, CEP 74215-901 Pone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Intime-se a exequente a indicar diretrizes para o
prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de
suspensão da execuçâo.

Goiânia, 27 de abril de 2010, terça-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

MASSA SUSND HACHADD

r nn (Ol ( DE(nn('HDS 545(nn(ES 005 O(n Rl'nn(5 an( On( N On n nor

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA THIIEIRA HANNAs, em 20/04/2010, com fundamento no Art. 1', 0

2'II, "0", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DDU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001

DATA DA NOTIFICAÇAO: 28/04/10
DATA DA DISPONIBILIZAÇÃO: 29/04/2010

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 30/04/2010

Notificação N': 5234/2010
Processo N': RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A)1 DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
NOTIFICAÇÃO:

1 VT

Intime-se a exequente a indicar diretrizes para o prosseguimento do
feito, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão da execução.

FLÁVIA VALE D OLIVEIRA COSTA
TÉCNICO J ICIÁRIO

9/4009000

abata:28/04/2010

Hora;11:40:34 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
526 folha(s) e 03'olume(s), ao Dr(a) VICENTE DE PAULA NETO,
OAB N'3069 GO, sob carga n'489//2010, e que deverão ser
devolvidos no dia 31 de Maio de 2010.

GOIÂNIA, 29 p- Abril de 2010.r
EDUARDO SILVA TOLEDO PULLIN MIRANDA

ANALISTA JUDICIÁRIO
'/ "I

Declaro
autos dentro do prazo
expedição de mandado
de despacho do juiz,
Consolidado.

estar ciente de que a não-devolução dos
conferido para carga implicará a imediata
de busca e apreensão, independentemente
conforme o art. 129 do Provimento Geral

GOIÂNIA, 29 de Abril e 2010.

VICENTE AULA NETO

N'ARGA
01489-2010

IIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIII III I II

3/tJ R300D Data 29/04/2010 Hora.144332 Pág/na 1 Oa 1
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9IGlTALIZAD~
PDDER JUDIcIÁRIQ DA UNIÂo "8'8 ~8 Goiâr)ir

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

TERMO DE JUNTADA

RT 0041500-33.1994.5.18.0001
II II III IIIIII llll II I IIIII llllílilll II II III I

RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

RECLAMADO: DROGARIA SAO LUCAS + 2

N'O EDUC:

Observações: *

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 25/05/2010, sob o n'24008/2010,
cadastrada em 26/05/2010, com 2 lauda(s), 0 folha(s) de
procuração(ões) e 0 folha(s) de documento(s), a partir da folha

Em, ~9/~g/20~.

00415003319945180001

Illílllí II III III II IIII II I IIIIII IIII'llíííllííllllllllllll III

ug e alvater
14c Íoo J ioiãno

J (og

PG 224008/2010

ííllllllll Ill II I II III lli~lll I I III IIII íll



Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1'. Vara do Trabalho de Goiânia-Goiás.

AUTOS: 415/1994

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL já
devidamente qualificada, nos autos supra, pôr intermédio de seu
procurador infra-assinado, vem a presença de V. Exa. manifestar e
requerer:

01 — Que conforme fís. 522 e 523, não foi
possível encontrar saldo bancário passível de penhora em nome dos
sócios executados, PAULO CANDIDO DE SOUZA, CPF No.
301.141.011- 91 e VANIA MARIA DA SILVA, CPF No.
374.474.401- 91.

02 - Que em relação a outra e terceira sócia
executada, ESTER CANDIDA DE SOUZA CPF No. 439.117.571-
68, não houve determinação de bloqueio de saldo bancário, pelo
convênio BACEN/TST/PENHORA ON LINE, em valor
suficiente a garantia do Juízo, conforme pedido â fl. 512/513.

03 — ue conforme contrato social da
em iresa executada indicado as As. a sócia executada declinada
no item 02 também faz &arte do mesmo bem como de acordo
com que se infere de fl. 246.



Re uer:

A — Que seja feita NOVA
DETERMINA AO DE BLO UEIO DE SALDO BANCÁRIO
via convênio BACEN/TST/PENHORA ON LINE em nome da
sócia executada ESTER CAND1DA DE SOUZA CPF No.
439.117.571-68 suficiente a garantia do Juízo.

B — Que, uma vez, restando, infrutírea a
diligência de fl., que seja PROCEDIDA NOVA PES UISA

~ JUNTO AO CONVENIO RENAJUD em rela ão â todos os três
sócios executados indicados â fl. 512, de maneira a localizar-se
veículos &assiveis de senhora.

Nestes Termos
Pede Deferimento
Goiânia-Go, 25 de Maio de 2010.

„uk.l...ííí'AB/GO

No. 13.069



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 2-01, N. 1622, SETOR EUENO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Renove-se a medida de fl. 521.
Não havendo êxito, proceda-se a pesquisa junto aos

convênios RENAJUD e DETRANNET acerca de bens penhoráveis em

nome dos executados.
Com a resposta, vista ao exequente por cinco dias.

Goiânia, 27 de maio de 2010, quinta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

LUCAS RIBEIRO CASTRO

xe tol FDFEFAUHDI 14/nl npd ooo leio RF oons looo ool n oo onnr

Documento assinado eletronicamente por NARAIANA TEIXEIRA SANNAS, em 28/05/2010, com fundamento no Art. I', 5

2 III, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DOU de 20/12/2006.
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icçé 'TU~ZITA íjr/firnsg BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
udiciário

EIUAZ.narayana
sexta, 28/05/2010 o.

é'inutas

1
Protocolamento

l
Ordens judiciais

1
Não Respostas 1

Contatos de I. Financeira
1

Relatórios
Gerenciais A uda Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para impnmir.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:0
Data/Horário de protocolamento:
Número do Processo:
Tribunal:
Vara/3uizo:
3uiz Solicitante do Bloqueio:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Financeiras
As ordens iudiaais protocoladas até as 19hoomin dos dias úteis

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições
Financeiras até as 23hoomin do mesmo dia, As ordens iudioais
protocoladas após as 19hoomin ou em dias não óiteis serão tratadas
e disponibilizadas as Instituições Financeiras no arquivo de remessa
do dia ótd imediatamente postenor.

20100001218222

28/05/2010 13h48

00415003319945180001

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

1004 - 1a VT DE GOIÂNIA

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Tipo/Natureza da Açãoi Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqnente da Ai;ãoi

Nome do Autor/Exequente da Ação: OZIVAL ADORNELAS PIMENTAL

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
301.141.011-91 :PAULO

CANDIDO DE SOUZA
26. 339,67

374.474.401-91 :VANIA 26.339,67
MARIA DA SILVA

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNP) no momento da protocolização.

Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNP) no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&toke... 28/5/2010



Bacen)ud 2.0 Page 1 of 2 /~ 3 2

p.
WS :E~~sxõ~t BBCenltld 2.0 - Sistema de,Aõ3)ptig pt)q&bder eiuaz.narayana

udiciário Q4Lãv êP " quarta, 02/06/2010

Minutas i Protocolamento
I
Ordens udiciais i Não Res ostas ] Contatos de IL Financeira [ Relatórios

erenciais A'uda Sair

Detalhamento de Ordem 3udicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de
im ostos.

H Clique acíui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique ~ceei para imprimir.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:
Número do Processo:
Tribunal:

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para
consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram
processadas e disponibilizadas para consulta.

20100001218222

00415003319945180001

TRIB REG TRABALHO -IBA. REGIAO

Vara/3uízo: 1004 — Is VT DE GOIANIA

3uiz Solicitante do Bloqueio: NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exequente da Ação:

Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: OZIVAL ADORNELAS PIMENTAL

Relação de réus/executados
~ Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cli ue a ui.
~ Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cli ue a ui.

301.141.011-91 - PAULO CANDIDO DE SOUEA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado
Protocolo Solicitante (R$ ) (Rs)

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$ )

28/05/2010
13i.48

Bloq. ValorIt'!:
rui'00) Resposta

negativa:

NARAYANA
réu/executado

TEIXEIRA 26.339,67
HANNAS P

apenas contas
inativas.

0,00

28/05/2010
20:19

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado
Protocolo Solicitante (R$ ) (R$ )

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$ )

28/05/2010

Bloq. Valor
(00) Resposta

26.339,67 negativa: 0,00
NARAYANA réu/executado
TEIXEIRA não é cliente 31/05/2010

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarporpro... 2/6/2010



Bacenjud 2.0 Page 2 of2pgg

13:48 HANNAS

Nenhuma ação disponível

OU possUÍ
apenas contas

inativas.
0,00

20:28

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

374.474.401-91 - VANIA MARIA DA SILVA
[Total bloqueado (bloqueio originai e reiterações) : R$ 0,00] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO ITAÚ/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor Resultado
piotocoio Solicitante (R$ ) (Rs)

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$ )

28/05/2010
13:48 Bloq. Valor

(00) Resposta
negativa :

NARAYANA
réu/executado

TEIXEIRA 26.339,67 ou possuÍ
apenas contas

inativas.
0,00

0,00 31/05/2010
20:28

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

-']ci&ré&480,Respôstapãtm:", „,, =.,'íícéíar,:,'Nao: Aespbétas;....

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito
3udicial Caso Transferência:

Agência para Depósito 3udicial Caso
Transferência:
Nome do Titular da Conta de
Depósito 3udiciah
CPF/CNP3 do Titular da Conta de
Depósito 3udiciah

Tipo de Crédito 3udiciah

Código de Depósito 3udiciah

OZIVAL ADORNELAS PIMENTAL

Nome de usuário do juiz solicitante no
sistema: ejuaz. narayana

Útiíízar Dados Ck81õqileio para.Criar'Nova. Ordein.: ; ; -:.=.:,.:— ~'-i::;—

MarcarOrdem Como Não l.idg -

.~'Dadõs

dé BÍoquêiõOngiriâl; ..„.,

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?methodt pesquisarPorPro... 2/6/2010



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA— Go
AV. T-D1, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Pone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

CERT I D~O
Certifico que em consulta aos convênios DETRAN e

RENAJUD encontrei'eículo registrado somente em nome do
executado PAULO CANDIDO DE SOUZA, conforme prontuários em
anexo.

Goiânia, 09 de junho de 2010, quarta-feira

HUGO ALVES SALVATER
Assistente

HUGO ALVES ALVATER

I 2» ttt/oa 9/7/ 179/ H(tr /N//6 Dttt'7 / I///tt ET ftt/tti /t/t tt/7/ //t It/t tl(t/77

Documento assinado eletronr.camente por HUGO ALVES SALVATER, em 09/06/2010, com fundamento no Art. I', 92'II."b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puhlicada no DOU de 20/12/2006.



RENAJI JD

ã/linistãrio da Justiça ít 3~4 Istiniatrírlo dae Cidades"

RENAJUD
Restrições Judiciais de Veiculos Automotores

ga ~TB 48 QOt8

Pesquisa de Veículo íinforme I ou mais camposi

Placa ~ Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veiculas
sem restrição RENAJUD

Pesquisar

~Limpar

Lista de Veiculos - Total: 1

PropnetánoSelecione Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo

Todos da lista

KAZDD73 GO VW/APOLLO GL 1991 1991 PAULO CANDIDO DE SOUZA

Restrições Existentes

Sim

https://denatran2.serpro.gov.br/renajud/i retorno~esquisal.php 9/6/2010



DETRAN-GO Pai fl

DETRAN-60 ESTãDO DE CeotÁS( GOVERIã0 D43

W X oepanamenro rstadeal de transia de cp&aa e

Área Restrita && 3udiciário» Gonsulta detalhada de veículos

Resultado da Consulta - placa: KA20073

Acesso Restrita

Nome do propnetano: PAULO CANDIDO DE SOUZA

CPF/CGC;

Endereco:

M ti'ac i

pio 

:

Placa:

Cb 1 sai :

No do niotor''I

0 rca :

Anc de fabricagáo:

Data da aquisiCão:0
fluf1icipio REG;

Situacão Detran:

Identidade;

GQIANIA - GO

KAZ-0073

9BWZZZ54ZMB133618

Renavam:

No da pesquisa

Cofnilustível:

VW/APOLLQ GL

PAS/AUTQMOVEL

1991

02/03/1994

GO I AN IA

4.3-DAR CIENCIA EXIST.DE ACAD

Cor:

Cateqoria:

Ano modelo:

Data úa mclusão:

Cont, via CRV;

Furto/Roubo:

00030114101191

AV PQRTUGUAL, QD.M6 LT.08 - ST OESTE

1213142-SSP/GO

74000000

113205120

20100003833084

ALCOOL

AZUL

PARTICULAR

1991

02/03/1994

01

NORMAL

Rcstngão/Motivo:
ALIENACAO FIDUCIARIA
NORMAL
RESTRICAO IUDICIAL

Rcstngáo fmanceira, AL. FID ADM C. SAGA 5/C LTDA

Ano bcencencn

Ano do seguro:

Data da situacão

Placa anterior:

Propnetário antenor:

Obs Serv.

2000

2000

29/05/2006

PA2583/GOIANIA/GO

ITAMAR RODRIGUES DE SOUZA

DUA DO ULTIMO SERVICO NAO FOI PAGO

Último hcencencu

Data ult. alteragao:

31/10/2000

29/05/2006

Emissão do CRV; 04/03/1994

Voltai'

rrnprllviíl'nps://www.detran.goias.gov.br/detran/control?cmd=RestJudiciario&MOSTRA=000&...

9/6/2010



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
DATA DA NOTIFICADO: 10/06/10
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 11/06/2010

DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 14/06/2010

Notificação N': 7402/2010
Processo N': RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
NOTIFICAÇAO:
Vista ao exequente, por cinco dias.

1'T

HUGO ALVES SALVATER
Assistente
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO@Pl)gl ))ggg~
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TERMO DE JUNTADA'T

0041500-33.1994.5.18.0001

RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

RECLAMADO: DROGARIA SAO LUCAS + 2

N'O EDUC:

Observações: *

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 15/06/10, sob o n'0087/2010, cadastrada
em 16/06/2010, com 2 lauda(s), 0 folha(s) de procuração(ões) e 0
folha (s) de documento (s), a partir da folha ~~P
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Extno. Sr. Dr. Juiz da 2'ara do Trabalho de Goiânia-Goiás.

I

AUTOS N'.: 415/1994

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL,
devidamente qualificado, nos autos supra, por intermédio de seu procurador~ fra-assinado, vem a presença de V. Exa. manifestar e requerer:

01 — Que conforme fls., foi protocolada petição
interlocutória em 25/05/2010, requerendo novo bloqueio de saldo bancário via
convênio BACEN/TST/PENHORA ON LINE, em relação a somente a
terceira sócia executada ESTER CANDIDA DE SOUZA CPF No.
439.117.571-68.

02 — Que o referido pedido ocorreu tendo em vista
que na determinação anterior de fl., a mesma só alcan ou os outros dois
sócios PAULO CANDIDO DE SOUZA CPF No. 301.141.011-91 e
VANIA MARIA DA SILVA CPF No. 374.474.401-91 sem êxito.

03 — Que conforme despacho desse Juízo, de
27/05/2010, foi determinado novo bloqueio de saldo bancário, v!a convênio
TST/BACEN-PENHORA ON LINE, em rela ão aos mesmos sócios
indicados âs fls. 522/523, sem êxito, novamente, omitindo-se de deferir ou
não o edido em rela ão a terceira sócia ESTER CANDIDA DE
SOUZA CPF No. 439.117.571-68.

04 — Conforme já preconizada na petição de fls.,
protocolada em 25/05/2010, a referida terceira sócia executada faz arte do
ólo assivo da execu ão conforme se infere de fls. 246.



y ((/

Diante do exposto, requer:

A — Que esse Juízo se manifeste de forma
ex ressa escrita sobre o edido de determina ão de blo ueio de saldo
bancário via convênio BACEN/TST — PENHOR ON LINE, em relação a
terceira sócia executada, ESTER CANDIDA DE SOUZA, CPF No.
439.117.571-68, deferindo-o ou não de forma fundamentada.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Goiânia-Go, 10 e Julho de 2010

OAB-GO 13.069
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. 2-01, N. 1622, REPOR BDENO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Proceda-se a busca de contas-correntes e aplicações
financeiras em nome da executada ESTER CÂNDIDA DE SOUZA

(inscrita no CPF sob o número 439.117.571-68), efetuando-se
bloqueio até o limite do crédito exequendo, com posterior
transferência para conta vinculada a este Juízo.

Caso a pesquisa acima não surta efeito, proceda a
Secretaria a busca de veículos e imóveis rurais porventura
registrados em nome da executada, através dos convênios com o
RENAJUD/DETRAN-GO, INFOJUD e INCRA.

Com o resultado das diligências, venham os autos
conclusos.

Goiânia, 17 de junho de 2010, quinta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS

Juíza do Trabalho

MA16A BDENO MACHADO
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Documento assinado eletronicamente por NARAIANA IRIRRIRA HANNAR, em 16/06/2010, com fundamento no Art. I', 6

2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publrcada no DOD de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-OI, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Eone : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

CERTZDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no art. 41 da Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 31/03/2010 (Semana
Santa), 01/04/2010 (Semana Santa), 02/04/2010 (Semana Santa),
21/04/2010 (Tiradentes), 01/05/2010 (Dia Do Trabalho),
24/05/2010 (Padroeira De Goiânia), 03/06/2010 (Corpus
Christi), 04/06/2010 (Portaria Gp/Dg N'33/2010).

Certifico que em consulta ao convênio BACENJUD, o CPF
n'439.117-571-68, consta como inválido.

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Goiânia, 18 de junho de 2010, sexta-feira

WANESSA PAULA RIBEIRO
ANALISTA JUDICIÁRIO

WAWESSA PAULA RIBEIRO
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Documento assinado eletronicamente por WANESSA PAULA RIBEIRO, em 19/06/2010, com fundamento no Art. I, 92'II,"h", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, EETOR BUENO, CEP 74216-901 Pone : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Vista ao exequente da certidão de fl. 542, por cinco dias.

Goiânia, 18 de junho de 2010, sexta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

MAÍEA HUENO MICHADO

x x nof FDFsoocHvs Nv/oDFs oao nlo Rr oavs /nn/ on/ /6 oo ovvr

Documento assinado eletronicam t p NARAYANA TEIXEIRA HANNAE, em 21/06/2010, com fundamento no Art. I', 92'II, "Ín", da Dei 11.419, de 19/12/2006, puhlicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go

AV. T-OL, N. 1622, SETOR BDENO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

CERTZD~O DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no art. 41 da Consolidação dos
Provimentos da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 21/04/2010
(Tiradentes), 01/05/2010 (Dia Do Trabalho), 24/05/2010
(Padroeira De Goiânia), 03/06/2010 (Corpus Christi),
04/06/2010 (Portaria Gp/Dg N'33/2010) .

Certifico que decorreu in albis o prazo para manifestação
da(o)(s) exequente.

Nesta data faço conclusos os presentes autos.

Goiânia, 08 de julho de 2010, quinta-feira

WANESSA PAULA RIBEIRO
ANALISTA JUDICIÁRIO

Wl(NESSA PAOLA RIBEIRO
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Docume to ama&nado eletronica ente por wANBSSA pAuLA RIBEIRO, em 06/07/2010, com funda e to no A t. I', 62'II,"0", da Lei 11.419, de 19/12/2D06, publ(cada no DOO de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIBEEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-OI, N. 1622, BETOH EDENO, CEP 74213-901 Fone : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Intime-se o exequente a indicar diretrizes para o
prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, sob pena de
suspensão da execução, com fulcro no art. 40, da Lei
6.830/80, desde já determinada caso transcorra in aibi s
referido prazo (POSEXC) .

Goiânia, 19 de agosto de 2010, quinta-feira.

NARAYANA TEIXEIRA HANNAS
Juíza do Trabalho

HAfSA BDENO HACHADO
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Documento aeernado eletronrcamente por NARAIANA TEIXEIRA HANNAB, em 20/00/2010, com funda ento no Art. I', 92'II, "b", da Iei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOD de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
DATA DA NOTIFICADO: 20/08/10
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 23/08/2010
DATA DA PUBLICAÇÂO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 24/08/2010

Notificação N': 11285/2010
Processo N': RT 0041500-33.1994.5.18.0001 1'T
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
NOTIFICAÇÂO:

Intime-se o exequente a indicar diretrizes para o prosseguimento do
feito, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão da execução, com
fulcro no art. 40, da Lei 6.830/80, desde já determinada caso
transcorra in albis referido prazo (POSEXC).

HUGO AL S SALVATER
Assistente
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fone : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

CERTZDAO DE DECURSO DE PRAZO

Em cumprimento ao disposto no art. 41 da Consolidarão dos
Provimentos, da CGJT/TST, certifico a existência dos seguintes
feriados ou dias em que não houve expediente normal nos
últimos três meses nesta Vara do Trabalho: 11/08/2010 (Dia Do
(u)agistrado — Advogado), 06/09/2010 (Portaria Trt18'p/Dg N'55/2010),07/09/2010 (Independência Do Brasil).

Certifico que decorreu in a1bi s o prazo trinta (30) dias
para manifestação do Exeqúente sobre prosseguimento da
execuçâo.

Goiânia, 29 de setembro de 2010, quarta-feira

Assinado Eletronicamente
MAÍSA BUENO MACHADO

Assistente

MATSA BUENO MACHADO

X lm r0/ RIORSPACHO$ 5A/I8IDOC II/2!'RIO RT RIM/I /99/ 00/ I8 00 RODT

Documento assinado eletronicamente Dor MAfSA BUENO MACHADO, em 29/09/2010, com fundamento no Art. I', 42'II,"b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, Dublicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AV. T-01, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
549 folha(s) e 01 AO 03 volume(s), ao Dr(a) VICENTE DE PAULA
NETO, OAB N'3069 GO, sob carga n'257/2011, e que deverão ser
devolvidos no dia 13 de Junho de 2011.

e 2011

Técnico Judiciário

GOIÂNIA, 07 de

JOSÉ ODRIGUES DE FREITAS

Declaro
autos dentro do prazo
expedição de mandado
de despacho do juiz,
Consolidado.

estar ciente de que a não-devolução dos
conferido para carga implicará a imediata
de busca e apreensão, independentemente
conforme o art. 129 do Provimento Geral

GOIÂNIA, 07 de Junh

VICENTE DE PAULA NETO

N'ARGA
01257-2011
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

QfQPP
1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO :r tr t .r r r

TERMO DE JUNTADA

RT 0041500-33.1994.5.18.0001

RECLrserwNTE : OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

REí I artrnnO: DROGARIA SAO LUCAS + 2

N'G EDOC:

0
Obsertíações: [

Nesta data, faço juntada aos presentes autos da
petição protocolada em 14/06/11, sob o n'24273/2011,
cadastrada em 15/06/2011, com 2 lauda(s), 0 folha(s) de
procuração(ões) e 7 folha(s) de documento(s), a partir da folha

Em, / /20

Wanessa Paula s ciro
rtnwista Juáinrário

C1'r"ra áe Gviánia

Dír41500» i 9945180001
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PROCESSO 0041500-33.1994.5.18.0001
EXEQUKNTK: OZIVAL ADORNELAS PIMKNTEL
EXECUTADOS: SOUZA, SILVA & CÂNDIDO LDTA (DROGARIA SAO LUCAS

LTDA) + 02

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DA 1'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

i

IJ

8

OZIVAL ADORNELAS PIMKNTEL, já qualificado nos autos
supra, via de seu procurador infra-assinado, vem a honrosa presença de V.Exa., MANIFESTAR E
REQUERER:

01 — Que conforme fl. 02, a presente reclamatória foi proposta em face
de DROGARIA SÂO LUCAS LTDA, CNPJ. N'1.675.458/0001-45, que nunca existiu como
empresa devidamente registrada na Junta Comercial de Goiás, e bem como, o referido CNPJ nunca
existiu junto a Receita Federal, conforme certidão da Receita Federal em anexo.

02 — Compulsando os autos, as fls., 13. 14, 15, 16, 17 e 18, a empresa
reclamada não questionou a qualificação indicada a íl. 02, no sentido de dificultar uma possível
execução de bens.

03 — Entretanto, a executada juntou as fls. 19/21, cópia de contrato
social, aonde consta como verdadeira Razão Social, SOUZA, SILVA & CÂNDIDO LTDA, sem
indicar a verdadeira CNPJ vinculada a mesma, não legível e contraditoriamente ao narrado ao item 02,
acima.

04 — Que esse Juizo, a época, percebendo que a cópia do contrato
social de fls., 19/21, não estava legível, impedindo a real identificação da Reclamada, que se
apresentou nos autos para contestar a RT, as íls., 15 e 16, e que nomeou o procurador as fls., 14,
através de sua sócia ESTER CÂNDIDA DE SOUZA, determinou a juntada de cópia legível para
deixar claro quem realmente era legítimo para figurar no pólo passivel da presente RT, evitando-se
indução a erro.

05 — Que, entretanto, tal determinação não foi cumprida em nenhum
momento do decurso do processo, estando os atos processuais, em alguns casos, eivados de erros
formais, impedindo, há 16 (dezesseis) anos, o recebimento do crédito trabalhista pelo exeqilente.

06 — Que em recentes diligências, junto a JUCEG/GO, o exeqúente
obteve certidão simplificada e cópia do único ato contratual registrado da empresa SOUZA, SILVA ât
CÂNDIDO LTDA, conforme cópia em anexo.

07 — Frise-se, ainda, que nos referidos documentos obtidos na JUCEG,
devidamente registrados e com validade jurídica, demonstram que a referida empresa está ativa, em
pleno funcionamento, e que nestes, não consta o número da CNPJ obtido junto a Receita Federal.

Vicente e aula Neto
Advogado

OAB/0 0 13.069



08 — Conforme fl. 265, a Receita Federal informou a existência da
CNPJ n'0.244.880/0001-41, vinculada a Razão Social, DROGARIA SÂO LUCAS LTDA, situada
no município de Campo Maior-PIAUÍ, que não possui nenhuma relação com a empresa Reclamada
SOUZA, SILVA & CÂNDIDO LTDA, nome de fantasia DROGARIA SÂO.

09 — Alertado o Juízo de primeiro grau, a época, as fls., 269/270, sobre
o equívoco, quando foi pedido nova diligência, para obter a CNPJ e a Declaração de Bens da
Reclamada, SOUZA, SILVA & CÂNDIDO LTDA, o mesmo foi indeferido por motivo totalmente
incompreensível.

10 — Que até a presente data, o exequente não recebeu os seus créditos
trabalhistas, mesmo transcorrido 16 (dezesseis) anos, sendo que, quando da apresentação da presente
RT, o mesmo era menor, sendo hoje casado e pai de numerosa prole, o que é uma absurda injustiça.

11 — Considerando que a presente execução necessita continuar, a fim
de satisfazer, o crédito do exequente.

REQUER:

a) — A atual ização da conta judicial.

b) — Que seja efetuada pesquisa junto ao sistema INFOJUD/TST, ou
que seja oficiado por meio CARTA, ou ELETRÔNICO a RECEITA FEDERAL, a fim de se obter o
número da CNPJ, bem como das três últimas declarações de imposto de renda entregues pela empresa
SOUZA, SILVA & CÂNDIDO LTDA, com sede na RUA 13, N'82, SETOR OESTE, GOIÂNIA-
GOIÁS, de forma que, se obtenha informações sobre eventuais bens declarados e passíveis de
penhora, bem como o número do cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ), e com isso poder-se
acionar os convênios TST/PENHORA ON LINE, RENAJUD/DETRAN e INCRA, na intenção de
efetuar bloqueios de bens para garantia do juízo.

c) — Que não havendo êxito na obtenção do número da CNPJ e/ou de
bens declarados em nome da empresa executada, SOUZA, SILVA & CÂNDIDO LTDA, que seja
procedida NOVA TENTATIVA de bloqueio de saldo bancário em nome dos sócios executados
descritos na certidão simplificada em anexo, ESTER CÂNDIDA DE SOUZA SEGATTO, PAULO
CÂNDIDO DE SOUSA e VÂNIA MARIA DA SILVA CÂNDIDA, em valores suficientes a garantia
do Juízo, considerando que a última tentativa foi feita em 20/04/2010, portanto há mais de 01 (um)
âllo.

d) — Requer a atualização do endereço profissional do procurador do
reclamante que esta subscreve, para RUA ELO-I I, QD-10, LT-08, PARQUE ELDORADO OESTE,
GOIÂNIA-GOIÁS, Fones: (062) 8556-7525 / 9672-1163, na capa dos autos e demais registros
pertinentes ao processo.

PEDE DEFERIMENTO

Goi" 'Goiá 10 Junho de 2011.
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SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

F SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDãO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

,
Nome Empresarial
SOUZA SILVA E CANDIDO LTDA ME

, Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ
Empresas - NIRE (Sede)
52 2 0047983-3 XXXXXXXXXXXXXX

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

29/10/1985

Data de Inicio
de Atividade

01/09/1985

Endereço Completo (Logradouro, NS e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA 13, 282, ST OESTE, GOIÂNIA, GO, 74.000-000

Atividade(s) Económica(s)
4771-7 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO E VFTERINÁRIO

4772-5 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773-3 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

Capital: R$ Microempresa ou
I

SEM EXPRESSAO MONETARIA Empresa de Pequeno Porte
(Lei n'23/2008)

Prazo de Duração

Capital integralizado: R$
SEM EXPRESSAO MONETARIA

0,00 Microempresa
Indeterminado

de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Partici a aonoca ital R Es écrede Sócio

Sócios/Participação no Capital/Espécie
Nome/CPF ou CNPJ

ESTER CÂNDIDA DE SOUZA SEGATTO
397.117.57148

PAULO CANDIDO DE SOUZA
301.141.011-91

VANIA MARIA DA SILVA CANDIDA

374.474.401-91

Último Arquivamento

Data: 29/10/1985

0,00 SOCIO

0,00 SOCIO

0,00 SOCIO

Número: 5280409

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA CONSTITUIDA

,

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA JA CONSTITUIDA

GOIÂNIA - GO, 09 de iunho de 2011

Término do
Admmistrador Mandato

XXXXXXXXXX

Sócio Gerente XXXXXXXXXX

Sócio Gerente XXXXXXXXXX

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXXXXXXXX

llllllllllff lllflllllllllllllff

RAFLÉSIA MARIA PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA-GERAL

Eu,
Conferi e assmo.

'I( '.
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FONE.'62) 3261-4833 / FAX: (62) 3261-0494 / TELEJUCEG. (62) 3202-5000
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CONTRATO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA

PAULO CANDIDO DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
Comerciante, Natural de Caneres-MT., nascido aos 31. 08. 64, residente /
Nesta Capital â Av. Araguaia ns 218 — Centro, Portador da C. Identidade
na l. 213. 142-SSPGO. em 05. 10. 79 e CPF. 301141011-91~ VANIA MARIA DA SIL

VA CANDIDO, brasileira, casada, farmaceutica, residente Nesta Capital â
Av. Araguaia, ns 218 — Centro, Natural de Goiânia-GO., nascida aos 19.'2.

62, Portadora da C. Identidade n- l. 207. 762-SSPGO em 28. 08. 79 e CPF.

na 374474401-91 e ESTER CANDIDA DE SOUZA& brasileira, solteira, Comerei
ante, Natural de Caceres-MT., nascida aos 05.06. 66, residente Nesta Ca-

pital â Av. Araguaia, ns 218 — Centro, Portadora da C. Identidade l. 585.

558 SSPGO. em 09.09.83 e CPF. 397117571-68, emancipada de acordo com a

Lei, pelo presente contratam uma Sociedade Por Quotas de Responsabilida
de Ltda. Sociedade esta que regera pelas partes contratantes a saber:

CLAUSULA — I — A Sociedade girara sob a Razão Social de SOU-

ZA, SILVA & CANDIDO LTDA., que terá como SEDE â Rua 13 nâ 282,
setor Oeste — Goiânia — Goias.

CLAUSULA — II — A duraqão da Sociedade sera por tempo indeter
minado, tendo o seu indício de Atividade em lâ/09/85.

CLAUSULA — III- Que nao possui Filial, mas que fica reservado
o direito de abrir em qualquer ponto do territorio Nacional.

CLAUSULA — IV — A responsabilidade dos Socios e na Forma da
Lei, limitada ao Capital Social.

CLAUSULA — V — Fica terminantemente proibido aos socios a

Prestação de Avais e Endossos de Pavor em nome da Sociedade.

CLAUSULA — VI — A Sociedade tera com Objetivo Comercial o

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS ~

CLAUSULA — VII- Assinarão pela Firma — PAULO CANDIDO DE SOUZA

e VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO, em conjunto ou individualmente.

~ ~ ~

~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~
~ ~

~ ~ ~ ~

~ ~

~ ~

\ ~

Continua.



Fls. 02 5
CLAUSULA — VIII- A gerência da Sociedade será exercida pelos /
Sócios PAULO CANDIDO DE SOUZA, sendo Gerente Geral e a Sócia VA ~L

NIA MARIA DA SILVA CANDIDO, responsavel Tecnica, que terso o di
reito de retirar mensalmente ate o Limite permitido por lei, que
sera levado a Conta de Despesas com Retirada Pro-Labore, fican-
do a Socia ESTER CANDIDA DE SOUZA, somente como Socia Quotista,
participando nos Lucros verificados em Balanço de 31 de Dezembro
de cada ano

CLAUSULA — IX — Em caso de morte ou impedimento ou mesmo que
quaisquer dos socios desejarem retirar-se da Sociedade a mesma
ficara dissolvida, quando se levantara um Balanço Geral com a
Realização do Ativo e a liquidação do Passivo, sendo distribui-
do entre os socios ou herdeiros, na proporçao de suas Quotas de
Capital.

CLAUSULA — X — Os lucros ou Prejuzzos que se verificarem em

Balanço de 31 de Dezembro de cada ano, serão .divididos entre os
socios ou herdeiros, na proporção de suas Quotas de Capital.
CLAUSULA — XI — 0 Capital Social será de Cr$ 15.000.000 ( Quin
ze milhoes de cruzeiros ) dividido em 15. 000 ( quinze mil ) Quo
tas de Capital no Valor de íris l. 000 ( hum mil cruzeiros ) cada
uma, integralizados da seguinte forma:

íris 13.000.000 ( Treze milhões de cruzeiros ) em moeda corrente'este

pass, nesta data;
042. 000.000 ( Dois milhoes de cruzeiros ) integralizados em

moveis e Equipamentos de Serviços, ficando assim distribuzdo en
tre os Sócios:
a) PAULO CANDIDO DE SOUZA — Fica com 3. 750 ( Três mil setecen
tas e cincoenta) Quotas de Capital no Valor de íris 1.000 ( hum

mil cruzeiros ) cada uma, Totalizando ír$ 3.750.000 ( Três mi- /
lhoes setecentos e cincoenta mil cruzeiros );
b) ESTER CANDIDA DE SOUZA — Fica com 3.750 (Três mil, setecen
tas e cincoenta ) Quotas de Capital no Valor de íris 1.000 (Num'il

cruzeiros ) cada uma, totalizando, íris 3. 750. 000 ( Três mi-
lhoes setecentos e cincoenta mil cruzeiros );

~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~

~ ~ 0
~ ~

~ ~ ~
~ ~

~ ~

c) VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO — Fica com 7. 500 ( Sete ail e

quinhentas ) Quotas de Capital no valor de íris 1.000 ( iium mil

Continua.



cruzeiros ) cada uma, totalizando Cr$ 7. 500. 000 ( Sete milhões ! $
e quinhentos mil cruzeiros ).

CLAUSULA — XII — 0 Nome do Responsavel Tecnico e o numero de
Inscriqao no CRF., deverao constar nos Rotulos, Anuncios e Pro-
paganda do Estabelecimento.

E por estarem, contratados, combinados e a-
certados, assinam o presente, seguidos de duas testemunhas que'ambémabaixo se subscrevem.

Goignia, 01 de Setembro de 1.985.

PAULO ANDID 0 ZA VANIA MARIA A SILVA CANDIDO

ESTER CANDIDA DE SOUZA

SOUZA p SI LVA 4 AN DA SOUZA'IL IL CANDID LTDA
PAULO CANDIDO DE SOUZA VANIA MARIA DA SILVA

TEST NBAS :
.I 'I ~

AI ~ ~

~ ~ ~ ~

I
~ ~

~ I ~ I ~

~ \ ~

~ ~ I ~
I

~ I
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~ CADASTRO
SINCRONIZADO~ rVACiOWAi

Solicitação do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de
Pessoa Juridica.

Contribuinte,
I

'Número do CNPJ : 01675478000145

0 número do CNPJ não é válido. Verifique se o mesmo foi digitado corretamente.

Consulta realizada em 10/06/2011 ás 10:41 :20

)
Voltar

j



~ CADASTRO
SINCRONIZADO
NACIONAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identiiicaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provi&

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

00 244.880/0001 %1
rRIZ

NOME EMPRESARIAL

DROGA IõA SAO LUCAS LTDA

coMPRDYANTE DE INscRIÇAQ E DE síTUAçAQ
CADASTRAL

17/10/199

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

DROGARIA SAO LUCAS

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATMDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.71-7-01- Comércio varejista de produtos farmacéuticos, sem manipulacão de fórmulas

CÓDIGO E DESC RIO AO OAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS

Não inform ada

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIIEãADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV JOSE PAULINO

CEP

64.280-000
BAIRROIDISTRITO

CENTRO

NÚMERO

524
COMPLEMENTO

MUNICIPIO

CAMPO MAIOR

SITUAÇAO CADASTRAL

QTIVA
MOTIVO DE SITOAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇ/

26/05/2001

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASITUAÇ/

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n'.005, de 08 de fevereiro de 2010.
0
Emitido no dia 10/06/2011 ãs 10:58:08 (data e hora de Brasília).

[
Voltar

j

PRIDa ar Pagina
AA'1 ' j @BA



SANEAIISIEI4TO DE GOIÁS S/A

g„gggg FATUPADE ÁGUAIESGOTOISERVIPOS

RAAJRAISCI CHPJ.01215JI WmolJR. IHSC. EST. 1501AIRR

ENCTJMCOI 05. REO J05E 5BSM IR. 1255 ID. LT. JNOIN 0015S

78106.021 TR:

PROPRIET IO: VICENTE Dé PAULA LOPES

USUARIO
ENDERECO : ELO. 11
BAIRRO PARQUE ELDORADO DESTE Q 10 L 8

CIDADE : GOIAHIA
COO 001 11 15

CEP
PATURAN. 519350366-3 HIDROMETRO: Y10F510389

MAI/2011
~ ~ '' 25/05/2011 ~ '674228-1

DESCRI 'D

CUSTO NINIKI FIXO
TARIFA AGUA . RESIDENCIAL

SERV LIG AGUA OSI HIDRORETRO

6.58
3,17

15,55

DATA 16/05/2011 FATURADO: 1 S3
LEITURAANTERXP2 0 PATA 18/04/2011 CONSUMO

TIPO DE CONSUMO FATURADO: MEO IA
CONSUMO ESTIMADO: \ EI3

HISTÓP'M DE CONSUMO (m'Im05)

NOV OEZ JAN FEV MAR ABR

00000 00000 00000 00000 00000 00000
0

RESIDENCIAL

CATEGORIA I nCONOMIA I PESO

001/100

INPORRACO AO CONSUMIDOR. Immalo n'Sad02005 ATENOIMENTO AO CUEHTEURUP-'NMN5

MEIA PONTE
OVAUDADE PA JLGLIA DISTRISO/DA

Iomnehoa cloro RHMr lorbldea cor 0H

72 36 72 72 72 269 269

260 260 260 255 255 260 260

2" 0 3 6 54 12 0

poroar. ndnwn de aondno Homnodem~ pãmo n'1ÉIMI d Momno da aaúdé

m~~naommrrum
pnm do pnldaa Hmn do mmom Hm dw nolo poarla n'151250a do Montéllo da naom
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AU. T-01, N. 1622, SETUR BUENO, CEP 74215-901 Pone : (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Vista ao exequente dos documentos de fls. 553/559, por
cinco dias.

Intime-se.

Goiânia, 20 de junho de 2011, segunda-feira.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho

LUCAS RIBEIRO CASTRO
x sr «on ADEsoacsossassaprs oN sala sr ooos leoa ooi Ia oa o Dor

Documento assinado eletronicamente por NAROELD NQGUEIRA pEDRA, em 20/06/2011, com fundamento no Art. 16, 9

2 III, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puula.cada no DOU de 20/12/2006.
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,PODER JUDICIÁRIO DA UNI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 185 REGI%O

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
DATA DA NOTZFICACAO: 21/06/2011
DATA DA DZSPONZBZLIEACAOP 22/06/2011
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 40 da Lei 11.419/2006): 27/06/2011

~ Notificaqão N': 7849/2011
Processo N': RT 0041500-33.1994.5.18.0001 1'T
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
NOTIFICAÇAO:

Vista ao exequente dos documentos de fls. 553/559, por cinco dias.
Intime-se.

SANDRA GOMES RIBEIRO
AUXILIAR JUDICIÁRIO

50099000 Data:21/06/2011 Hera:09:50:50 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-O1, N. 1622, SETOR BUENO, CEP 74215-901 Fonel (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

. RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Em tempo: Atualizem-se os dados cadastrais do patrono do
exequente, conforme requerido as fls. 552. A

Após, vistas aos executados, por 5 dias, da petição e
documentos de fls. 551/559.

Goiânia, 29 de junho de 2011, quarta-feira.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho

MARCELO DE SOUZA BALIAN

X',R ISJ e RIDESPACHDS SISISUJES SIJ JSJI RT 09IIJ D II SII II 00 OODT

Documento assinado elettonicamente pot MARcELQ NQGUEIRA REGRA, em 29/06/2011, com fundamento no Art. 1', 9

2'11, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DOU de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL. REGIONAL DQ 'RABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TBABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
DATA DA NOTIFICAÇAO1 30/06/11
DATA DA DISPONIBILIZAÇA01 01/07/2011
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei. 11.419/2006): ,04/07/2011

Notificação N': 8190/2011
Processo N': RT 0041500-33.1994.5.18.0001 1'T
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
NOTIFICAÇÂO:
AOS EXECUTADOS: Ficam intimados para terem vista da petição
documentos de fls. 551/559, por 5 dias.

LEANDRO MARTINS PEREIRA
TÉCNICO JUDICIÁRIO

AAJA9000 nata:30/08/2011 neta:12:08:03 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Av. T-DI, N. 1622, SETOR EUENO, CEP 74215-901 Pene& i62) 3901-3432

EDZTAL DE ZNTZbGL 0 N 8163 2011

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): PAULO CÂNDIDO DE SOUZA e VANIA MARIA DA SILVA
CÂNDIDO

DO TRABALHO da
no uso das

0 (A) Doutor (a) MARCELO NOGUEIRA PEDRA, JUIZ
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO,
atribuições que lhe confere a Lei,
FAZ SABER a quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem
conhecimento, que, por'ntermédio deste fica(m) intimado(s)
PAULO CÂNDIDO DE SOUZA e VANIA MARIA DA SILVA CÂNDIDO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, terem vistas, por
cinco dias, da petição e documentos de fls. 551/559 dos autos.

E para que chegue ao conhecimento de PAULO CÂNDIDO DE SOUZA e
VANIA MARIA DA SILVA CÂNDIDO, é mandado publicar o presente
Edital. Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO, DIRETOR DE SECRETARIA,
subscrevi, aos cinco de julho de dois mil e onze.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
JUIZ DO TRABALHO

CERTIFICO QUE 0 PRESENTE EDITAL FOI
ENVIADO AO DIÁRIO DE JUSTIÇA PARA
PUBLICAÇAO NESTA DATA.
GOIÂNIA,(7( DE 0 1 DE 2011( ( FEIRA)

LEANDROLTINS PEREIRA
TÉCNICO JUDICIÁRIO

ADREGILDA DORNEL DA COSTA

r m «o&r oe&ieiecaos eeo&eDUU emi &an ar oo&» &oo& ms &e oo omor

Documento assinado eletronrcam te por NARUELU NCGUEIRA pEDRA, em 05/07/2011, e por JosE cUsTÓDIU NETQ, e
05/07/2011. com fundamento no Art. I', 5 2'II, "D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de
20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

'RIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Af/. 'X-O1, N. 1622, SECTOR BUENO, CEP 74215-901 Fonef (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS

PIMENTEL'ECLAMADO(A):

DROGARIA SAO LUCAS

n

CERTZDAO DE DECURSO DE, PRAZO

Em cumprimento ao disposto no art. 58, parágra-fo único, da
Consolidação 'os Provimentos da CGJT/TST, certifico a
existência, dos seguintes feriados ou dias em que não houve
expediente normal nos últimos três meses " nesta Vara do
Trabalho: 22/04/2011 (Semana Santa), 01/05/2011 (Dia Do
Trabalho), 23/05/2011 (Portaria Gp/Dg/Scj N'1/2011),
24/05/2011 (Padroeira De Goiânia), 23/06/2011 (Corpus
Christi), 24/06/2011- (Portaria Gp/Dg/Scj 021/2011).

/

Certifico e dou fé que transcorreu .in albis o prazo de
cinco dias para 'anifestação dos sócios da executada da
petição e documentos de.fls. 551/559 dos autos.

Nesta data faço conclusos os presentes autos

Goiânia, 21 de 'julho de 2011, quinta-feira

ADREGILDA DORNEL DA COSTA
SECRETÁRIA DE AUDIÊNCIA

. DFIEGILDA DORNEL DA COSTA

2 in»lfli EDEIPÁI SOE TÁB/ID/II'l 0 Ifcl III ecl// I/el iiffl IA 00 co/i/

Documento aaa7.nado eletronicamente por ADREGILDA DORNEL DA COSTA, em 21/D7/2011, com fundamento no Art. 1',
2 111, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOD de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIMEIRA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, SETOR EUENO, CEP 74215-901 Fone: (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Recadastre-se o polo passivo para constar como executada
SOUZA SILVA E CANDIDO LTDA ME (DROGARIA SAO LUCAS).

Proceda-se a pesquisa do número de inscrição da referida
pessoa jurídica no CNPJ, junto ao SERPRO.

Com OPresultado, venham os autos Conclusos para apreciagão
dos demais pedidos de fls. 552..

Goiânia, 25 de julho de '2011, segunda-feira.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho

;+ 4~0 40~9/
o

~,G1
SÓSIA SIQUEIRA 0 iALMEIDA, (

I E &o/„PDEERINoc sos/ouNLI oo Ioo rr oor/s Nor ool Io oo ooor

/
Documento aeeinado elerronicamente por MARcELD NOGUEIRA PEDRA, em 25/07/2011, com fundamento no Art. 1', 9
2 III, "0", da Ler 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOU de 20/12/2006. I



PODER JUDICIÁRIO DA 1(NI%O

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIAO
PRZ36HZRA VARA DO TRABALHO DH GOZÂHZA-GO

AV. T-01, N. 1622, BETOR BUENO, CEP 74213-901 Eeneo (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
REC~E : OZZVAL ADORNELAS PZMENTEL
RECLAMADO(A) : DROGARZA SAO LUCAS

C ERT I D%Q

CERTIFICO E DOU FÉ gue após detalhada pesguisa, não
foi possível obter o CNPJ da executiva.

Goiânia, 25 de juího de 2011, segunda-feira

SANDRA GOMES RIBEIRO
AUXILIAR JUDICIÁRIO

SANDRA GOMES RIBEIRO
X ID l0looeplDSSPACHOSJXSISIDOCQIISJRIIJII 00OISJ!PO 00IJS 00 OODP
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
AV. T-01, N. 1622, EETOR BUENO, CEP 74215-901 Fonen (62) 3901-3432

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS

DESPACHO

Renove-se a medida de fl. 531.
Não havendo resultados positivos, intime-se o exequente

para ter vistas da certidão,de fl. 567, devendo requerer o que
entender de direito, em 30 dias, .sob pena de expedição de
certidão de crédito.

Z
I

Goiânia, 27 de julho de 2011, quarta-feira.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho

NARCÉLO DE SOUZA BALZAN

2"nason PDRZ/ec/fosse/ne Des ow znD Rr nnn/s azo ooz ze oo oodr

Documerto assinado eletronicamehte por NARCELO NOOUEZRA pEDRA, em 28/07/2011, com fundamento no Art.. 1', 6 . /'
ZZZ, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006. publicada no DOU de 20/12/2086.
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ejQz.j naBaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 3udiciário segunda-feira, 0 0 /20

Minutas
I

Protocolamento I Ordens udiciais
I

Não Res ostas I Contatos de I. Financeira I Relatórios Gerenciais
I

Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores
ygggL(ZAOQ

, y ~ 4B GO@Ill&

H Clique aciui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aciui para imprimir.

Dados do bloqueio
O'ituação da Solicitação:

Número do Protocolo:
Data/Horário de protocolamento:
Número do Processo:

unah
ara/3uizo:

3uiz Solicitante do Bloqueio:

Tipo/Natureza da Ação:

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exeqliente da Ação:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras
As ordens judiciaiS protocoladas até ás Lghoomin dos dias uteis serão consolidadas,

transformadas em arquivos de remessa e dispónibihzadas simultaneamente para tódas
as Insbtuições Financeiras até ás 23hoomin do mesmo dia. As ordens judioais
protocoladas após as 19hoomin óu em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas as
Instituições Financeiras no arquivo de remessa dó dia útil imediatamente póstenor.

20110001962800

01/08/2011 08li46

00415003319945180001

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

1004 — Is VT DE GOIÂNIA

3EOVANA CUNHA DE FARIAS

Ação Trabalhista

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Relaçao dos Réus/Executados
Réu/Executado

374.474.401-91 :VANIA MARIA DA

SILVA

301.141.011-91 ;PAULO CANDIDO
DE SOUZA

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

Instituirões financeiras com relacionamentos com O CPF/CNP3
no momento da protocolização.

Valor a
Bloquear

26.339,67 CPF/CNPj não encaminhado as instituições financeiras, bor inexistência de
relaoonamentos,

P'./ I Voltar pará a tela inicial do sistema

I/8/20 I
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ejuaz.}eovanaBaceF13ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário segunda-feira, 08/08/2011'inutas

[ Protocolamento
[

Ordens 'udiciais
[ Não Res ostas

[
Contatos de IL Financeira [ Relatórios Gerenciais [ ~Anda

[Sair

Detalhamento de Ordem 3udicial de Bloqueio de Valores

Os valores a resentados adem sofrer altera ôes devido a oscila ões em a lica ões financeiras e/ou a inadência de im ostos.

Dados do bloqueio
Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:
Número do Processo:
Tribunal:
Vara/3uízo:
uiz So .ante do Bloqueio:

H Clique aciui para obter ajuda na configuração da impressão, e chque aflui para impnmir.

Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das instituiçõeS Financeiras foram processadas e disponibiiizailas

para consulta.

20110001962800

00415003319945180001

TRIB REG TRABALHO -18A. REGIAO

1004- Ia VT DE GOIÂNIA

JEOVANA CUNHA DE FARIAS

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista

CPF/CNP3 do Autor/Exeqúente da Ação:
Nome do Autor/Exeqiiente da Ação: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Relação de réus/executados
~ Para exibir os detalhes de todos os réus/executados cli ue a ui.
~ Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cli ue a ui

i

301.141.011-91 - PAULO CANDIDO DE SOUZA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações}: R$ 0 001 [ Quantidade atual de não respostas: 0 ]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo, de Ordem 3uiz Valor (Rs)
Protocolo Solicitante

Resultado
(Rs)

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(Rs)

01/08/2011
08:46 Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

JEOVANA
CUNHA DE 26.339,67

FARIAS

(00) Resposta
negatwa:

réu/executado
não é cliente

QU possUI
apenas contas

inatwas.
0,00

0,00 01/08/2011
19:32

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora Tipo de Ordem 3uiz Valor (R$ ) Resultado
Protocolo Solicitante (R$ )

Saldo Data/Hora
Bloqueado Cumprimento

Remanescente
(R$ )

01/08/2011
08:46 Bloq. Valor

Nenhuma ação disponível

(00) Resposta
negativa :

JEOVANA réu/executado
CUNHA DE 26.339,67 na

FARIAS ou Possui
apenas contas

inativas
0,00

02/08/2011
20:37

illps://www3,bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProlocolo.do?melhod=pesquisarPorProlocolo 8/8/20 I
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Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

374.474.401-91 - VANIA MARIA DA SILVA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações) : RS 0,00] [ quantidade atual de não respóstas: 0 ]

CPF/CNPJ não encaminhado as instituições financeiras, por inexistênoa de relacionamentos.

Reiterar ¹0 Respostas '' 'ancelar h[ão Réspostas'ados

para depósito judicial em caso de transferência
Instituição Financeira para
Depósito 3udicial Caso
Transferência:
Agência para Depósito

3udicial Caso Transferência:
Nome do Titular da Conta

de Depósito 3udiciah
CPF/CNP3 do Titular da

Conta de Depósito Judicial:

Tipo de Crédito 3udiciah

ódig~epósito 3udiciah

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema: ejuaz. jeovana

',coníerÍr Ações,ãe[ectonadaé,- '. voltar
)

Utilizar Dados do Bloqueio para Cria(Nova Ordem, Marcar Ordem Como ¹o Lida

\ Dados do Bloqueio Original

ittps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquissrPorProtocolo.do?method=pesquisarporprotocolo 8/8/201
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'. REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO
e

PROCESSO: RT 0041500-33.1994.5.18.0001
DATA DA NOTIFICADO: 09/08/11
DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 10/08/2011
DATA DA PUBLICAÇAO (Art. 4 da Lei 11.419/2006): 15/08/2011

0'otificação N': 10154/2011
Processo N': RT 0041500-33.1994.5.18.0001
RECLAMANTE..: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
ADVOGADO....: VICENTE DE PAULA NETO
RECLAMADO(A): DROGARIA SAO LUCAS + 002
ADVOGADO....: RAIMUNDO LUSTOSA CORADO
NOTIFICAÇÂO:

1'T

Intime-se' exequente para ter vistas da certidão de fl. 567, devendo
requerer o que entender de direito, em 30 dias,. sob pena de expedição
de certidão de crédito.

JOSÉ CUS D 0 NETO
DIRETOR DE SE RETARIA

88089000 Oana:08(08/2011 arma:08:37:05 Página: 1 de 1
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Nesta data, fafo juntada aos presentes autos

petiSâo/ofiao de fls e atos

sujssequentes, nos e os da Portar'001/
2009, art. ne

'oiânia,~ 201 ( -'eira)

José Custó 'o Neto
Diretor de S ataria



Exmo. Sr. Dr. Juiz da 1'ara do Trabalho de Goiânia-Goiás.

AUTOS No. RT-0041500-33.1994.5 18.0001

alt:iTAtiz'@ci1'ara't QOia~pi ;

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
devidamente qualificado, nos autos supra, pôr.intermédio de seu procurador
infra-assinado, vem a presença dc V. Exa. manifestar e requerer:

I

01 — Que conforme fl., onde consta publicacão
de documento em 08/08/2011, restou coiisprovada que a diligência dc
bloqueio de saldo bancário, via convenio BACENJUD/TST foi infrutífera, em
relação aos sócios executados, PAULO CANDIDO DE SOUZA, CPF No.
301.141.011-91 e VANIA DA SILVA CANDIDA, CPF No. 374.474.401-91./'2 — Que, em relação a terceira'ócia, ESTFR
CANDIDA DE SOUZA SEGATTO, CPF No. 397.117.571-68, citada na
ccrtidãó simpliíicada atualizada expedida pela JUCEG/GO e. no contrato
social. as fls., não foi aromovida a dili ência de enhora on line. via
BACENJUD/TST.

'

0,0
0'0
tU

IO
00
E
tU

IJ
U!

0
tU
U!
0
0

,0
0
0
0
0.

/0

IO
UJ

0!

necessita continuar.
04 — Considerando que a presente execução

03 — Que o exeqiiente tem leito todas as
diligências possíveis, no sentido de obter documentos comprovando os dados
atualizados da empresa executada e de seus sócios, já juntados aos autos, fls., /

. de maneira a permitir a localização dos mesmos e o prosseguimento da.
execução.

III
Z

0.
IIJ
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UJ

Z
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9
00.
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E
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00
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Diante do exposto. requer:

a) — Que seja procedida nova diligência, no
sentido de efctuar bloqueio de saldo bancãrio em nome da terceira sócia
executada, ESTER CANDIDA DE SOUZA SFGATTO, CPF No.
397.117.571-68, yía convênio BACENJUD/TST/PENHORA ON LINE, em
valor suficiente a garantia do Juízo.

B) Que, não sendo fi utílera a diligência
requerida no item a), acima, que seja procedida pesquisa junto a Receita
I.edcral, via convênio INFORJUD, em nome dos sócios executados, ESTER
CANDIDA DE SOUZA SEGATTO. CPF No. 397.117.571-68, PAUI.O
CANDIDO DE SOUZA, CPF No. 301.141.011-91 e VANIA MARIA DA
SILVA CANDIDA, CPF No. 374.474.401-91, no sentido de obter as
declarações de imposto de renda entregues nos três últimos anos, e com
isso obter-se os endere os atualizados e eventuais rela ões de bens declarados
e assíveis de enhora, de maneira que a prcscnte execução prossiga.

Z
00
00
0

IIJ
0
E
h
IJ

Nestes Termos
Pede Deferimento

'oíanía-Go, 11 de Agosto 2011

VICENTE DE PAULA NETO
OAB-GO 13.069

t vtttott

11 yít!3 2017
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16'EGIÂO

COORDENADORIA DE CADASTRAIIENTO PROCESSUAL
SETOR DF AUTUACÂO, CLASSIFICACÂO E REVISÂO

TERMO DE ANOTAÇAO, REGISTRO E REMESSA

0041500-33.1994.5.18.0001
Agravo de Petição

Agravante OZIVAL ADORNELAS PINENTEL

Advogado

Agravado

VICENTE DE PAULA NETO

OAB: 13069 GO

PAULO CÂNDIDO DE SOUZA E OUTRO(S)

Advogado
0 GO

procedi em 16/05/2012, a anota.çâo e ao registro do(a) Agravo de petição
acima identificado(a), em conformidade com o ATO.GDGCJ.GP.N 450/2001, doTribunal Superior do Traball:o, após analisar as peças dos atuos do processodigital no primeiro grau na internet, e faÇo remessa dos autos ao(a) SDIST2

Goiânia, 16 de maio de 2012

RICARDO LOURENCIO PEREIRA

ame e



'é
P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
COORDENADORIA DE RECURSOS E DISTRIBUICAO — SETOR DE

DISTRIBUI(,AO DE 2'RAU

Autos TRT-18'egião n'P 0041500-33.1994.5.18.0001

Termo de

Âecebiinento'esta

data rec+i os presentes autos.
Goiânia, 16 de maio de 2012 (4'-Feira)

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
Analista Judiciário — SDIST2

Certidão de Distribuição — 1 TUR%L

CERTIFICO que, nesta data, nos termos do art. 27, 55 1' 4'o
Regimento Interno deste Regional, este processo foi distribuído
para:

Relator: neaemtlargador(a) ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

Goiânia, 21 de maio de 2012 (2'-Feira)

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
Analista Judiciário — SDIST2

Termo de Remessa

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete
do(a) Exmo(a). Desembargador(a) Relator(a).

Goiânia, 21 de maio de 2012 (2'-Feira)

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
Analista Judiciário — SDIST2

0
4

4

Assanado eletronrcamente por HELENA NIKOFOIIH ANIFANIIH, em 21/06/2012, com fundamento no Art. I, 6 2
III, "C", da Ler 11.419, de 19/12/2006, putlrcada no 000 de 20/12/2006.



RECEBIMENTO
Nesta data recebo os presentes autos.

Goiânia 4l da &+ da

W~ia C~ P~ Continha
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CONCLUSAO
Nesta data fago conclusos os presentes

autos aos(a)
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

AP-0041500-33.1994.5.18.0001

C E R T I D A

CERTIFICO, para os devidos fins, que os
prazos processuais do Excelentíssimo
Desembargador ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA
encontram-se suspensos, por motivo de férias
residuais, no período de 28/05/2012 a
01/06/2012, de conformidade com a RA n'7/2012.

Goiânia, 28 de maio de 2012

assinado eietronicamente

Maria Cristina Rosa Coutínho
Gabinete do Desembargador

Assinado eletronicamente por NARIA CRISTINA ROSA COUTINNO, em 29/09/2012, com fundamento no Art. I', 92'II,"0", da Lei 11 419, de 19/12/2006, punlicada no OOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

PROCESSO TRT-AP-0041500-33.1994.5.18.0001

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que os agravados

não foram intimados para apresentarem contraminuta ao agravo

de petição de fls. 147/149 (autos eletrônicos).

Assim, chamo o feito a ordem.

Converto o julgamento em diligência para

determinar a intimação dos executados para, caso queiram,

apresentarem contraminuta, sendo que os executados PAULO

CANDIDO DE SOUZA, CPF/CNPJ: 301.141.011-91 e VANIA MARIA DA

SILVA CANDIDO, CPF/CNPJ: 374.474.401-91, por edital, uma vez

que se encontram em lugar incerto e não sabido (fl. 141).

A S1T para cumprimento.

Goiânia, 02 de julho de 2012.

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

Desembargador Relator

GDAVAT/4

A997nado eletronicamente por ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, em 02/07/2012, com fundamento no Art. I', 62'II,

"D", da Lei 11.419, de 19/12/2006, punlicada no DOD de 20/12/2006.



m I

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL,DO TRABALHO DA 18 REGIAO

COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA JULGADORA

INT IMAÇÂO
-DATA
Processo
Relator(a)
Agravante(s
Advogado(s)
Agravado

C1TJ N 003/2012
0,3/07/2012
AP-0041500-33.1994.5.18.0001
Desembargador ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
VICENTE DE PAULA NETO
PAULO CÂNDIDO DE SOUZA E'UTRO(S)

Senhora Ester,

De ordem do Excelentissimo Desembargador-Relator, intimo V.

Sa. do inteiro teor do r. despacho proferido as fls. 577 dos autos
supramencionados, para as providências que se fA'.zerem necessárias.

Anexa, cópia do r. despacho,supracitado.;

Atenciosamenté,

/ 'ARIAELIZABETH BASTOS
Técnico Judiciá 'CITJ

I

,1
I

I

ESTER CÂNDIDA DE SOUZA'v.Araguaia, n '218 — Centro
CEP-74.030-075
GOIÂNIA-GO

'0 3 ).. 7()1$

'ateus

A
usto(ie0liveirá

,C 5AM/CCP : '

lil 5:i4394lis A BH

at

0 VROCE55amksTO EERVIDOREBBETmvmeme mn ~lum5490m15903319945150901 DOC

I

Assinado eletronioame te por HARIA ELIZABETE BASTOS, em 03/07/2012, oom fundamento no Art. I', 6 2 III/
"D", da Ler 11.419, de 19/12/2006, punlttada no.DOD dn 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
COORDENADORIA DA 13RIMEIRA TURMA JULGADORA

EDITAL DE INTIMAÇAO N 002/2012

Processo AP-0041500-33.1994.5.18.0001
Relator(a) : Desembargador ALDQN DO VALE ALVES TAGLIALEGNA
Agravante (s) : OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
Advogado(s) : VICENTE DE PAULA NETO

Agravado PAULO CÂNDIDO DE SOUZA E OUTRO (S)

0 Desembargador do Trabalho ALDON DO VALE ALVES
'TAGLIALEGNA, no uso de suas atribuições,

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que por meio deste, ficam, INTIMADOS os
agravados PAULO CANDIDO DE SOUZA e VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO
atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca do despacho de
fls. 577, cuja conclusão segue transcrita:

"Converto o julgamento em diligência para determinar a intimação
dos executados para, caso queiram, 'apresentarem contraminuta,
sendo que os executados PAULO CANDIDQ DE SOUZA, CPF/CNPQ:
301-.141.011-91 e VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO, CPF/CNPJ:
374.474.401-91, por edital, uma vez que se encontram em lugar

,incerto e não sabido (fl.'141). Á S1T para cumprimento. Goiânia, 2

de julho de 2012. ALDON DQ VALE ALVES TAGLIALEGNA — Desembargador
Relator".

E, para que chegue ao conhecimento dos agravados PAULO

CANDIDO DE SOUZA e VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO, e não se alegue
ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado no
Diário da Justiça Eletrônico e afixado cópia no quadro de avisos
deste Egrégio Regional.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O,
Coordenadoria da Primeira Turma Julgadora, aos 3 de julho de 2012.

Desembargador ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA
RELATOR

Aaarnado eletronicamente por ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, em 03/07/2012, com fundamento no Art. I', 9 2

III, "D", da Ler 11.419, de 19/12/2006, puolicada no DOD de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA JULGADORA

Processo-TRT-AP-0041500-33.1994.5.18.0001

CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que o r. despacho de fls.
577 foi disponibilizado em 3/7/2012, terça-feira, no
DEJT n'012/2012, pág. 26 e publicado em 4/7/2012,
quarta-feira, nos termos do art. 4', 5 3', da Lei
11.419/06.

Goiânia, 4 de julho de 2012(4'-feira)

Maria Eli zaheth Bastos
Técnico Ju di ci á ri o- CI TJ

Assinado eletronrcamente por MARIA ELIZABETE BASTOS, em 04/07/2012, com fundamento no Art. I', I 2'II,
"b", da Let 11.419, de 19/12/2006, publrcada no pou de 20/12/2006.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGICNAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA JULGADORA

Prócesso-TRT-AP-0041500-33.1994u5.18.0001

'' CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que o edital de intimação
de fls. 579 foi disponibilizado em 4/7/2012, quarta-
feira, no DEJT n'013/2012, pág. 45/46 e publicado em
5/7/2012, quinta-feira, nos termos do art. 4', 5 3', da
Lei 11.419/06.

Goiãnia, 5 de julho de 2012(5'-feira)

Maria Eli zatlet/I Bastos
Técnico Judiciário-Cl TJ

4 di

pe
t

I

Assinado eletronicamente por MARIA ELIzABETR BASTOB, em 06/07/2012, com fundamento no Art. I', 6 2 III,"o", da Lei 11.419,,de 19/12/2006, puolicada no DOD óe 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA JULGADORA

Processo AP-0041500-33.1994.5.18.0001

CERTIDAO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Certifi co e dou fé que, nos termos do

art. 67 do Provimento Geral Consolidado,
encerro com 582 folhas o 3'olume destes autos
e inicio o 4'olume com a numeração 583.

ia, 17-de -julho de 2012.

I

D Si erra res
Assistent e a orr — T-J—.


